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XXESCXJUSO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÃO DE 19 DE JUNHO DE 1922 

APRESENTAÇÃO DO PROJECTO 

0 Sr. Adolpho Gordo—■Sr. Presidente, como presidente 
da Commissão de Justiça e Legislação, venho ú tribuna afim 
de submetler á consideração do Senado um projecto de lei re- 
lativo á imprensa. 

Devo, preliminarmente, fazer uma declaração; a Com- 
missão não tem a pretensão de considerar o seu projecto uma 
obra perfeita e completa; o seu intento é provocar debates 
sobre o assumpto o apresenta o projecto como base para es- 
tudos. 

Tratando-se de um, assumpto delicado, importante e dif- 
ficil, a Commissão não prescinde da collaboração dos com- 
petentes, tendo, como tem, o intento do concorrer com o seu 
esforço para que o paiz seja dotado com uma bôa lei, pelo 
que pede. respeitosamente, aos iIlustres membros desta Casa, 
aos jornalistas, aos juriconsultos e a todos quantos este grave 
assumpto possa interessar, que se manifestem francamente 
sobre o projecto e proponham todas as modificações, suppres- 
sões e addilameutos que julgarem convenientes. 

Entre a 2a e a 3a discussão do projecto, a Commissão 
reunir-se-á, uma ou mais vezes, para tomar em consideração 
todas as criticas que forem feitas neste recinto e tora, e for- 
mular as emendas que entender procedentes. 
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Tondo do votar um projecto de lei com o objecíivo do 
que ora é offerccido ao Senado, a principal preoccupação do 
legislador devo consistir cm garantir plenamente a liberdade 
da imprensa. 

Não digo novidade alguma affirmando que a liberdade da 
imprensa é a garantia o mesmo a condição, — não só das li- 
berdades individuaes, como ainda das liberdades sociaes. Os 
interesses do uma bôa adminislração da justiça, os da pro- 
priedade, os da liberdade de trabalho, os interesses moraes e 
todas as liberdades publicas, encontram, na liberdade da im- 
prensa, o seu mais cfficaz e poderoso apoio. 

Disse muito bem, Laboulaye, que de todas as garantias 
políticas da liberdade, a mais enérgica o a mais segura é a' 
liberdade da imprensa. 

Mas si o legislador deve garantir plenamente tal liber- 
dade, deve, também, tendo em visla elevados o ponderosos 
interesses do ordem publica, procurar evitar, com medidas 
salutares o benéficas, que essa liberdade se converta em abuso 
e assegurar a responsabilidade dos que abusam. 

A Constituição Polilica resolve, admiravelmente, o pro- 
blema, determinando no art. 72, § 12. 

<iEm qualquer assumplo c livre a manifestação do pensa- 
mento, pela imprensa ou pela tribuna, sem dependência de 
censura, rcsponsabüisando-se cada um pelos abusos que com- 
metter, nos casos e pela fôrma que a lei determinar. Não e 
PERMITTIDO O ANONYMATO » . 

Esta ultima disposição não constava do projecto offere- 
cido pelo Oovorno Provisorio á Constituinte c resulta de uma 
emenda additiva offcrecida pela Comraissão dos 21. 

E a Asscmblóa Constituinle, que tão brilhante e larga- 
mente discutiu todas as questões provocadas pelas disposições 
do projecto do Constituição e por todas as emendas que lhes 
foram ofíerccidas, approvou, imauimcmcntc, aqucllo adclitivo, 
sem fazer a mais ligeira impugnação, por considerar que sa- 
tisfazia uma grande necessidade publica ! 

Ha duas especics de excessos no uso da liberdade da im- 
prensa: uns que se revestem da forma do crimes previstos o 
punidos pelo Codigo Penal c outros que, não sc revestindo 
dessa fôrma, podem ser muito nocivos. 
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O intuito da Constituinte foi submetter a imprensa á 
sancção moral da opinião publica, que só poderá ser efficaz 
e ser exercida, si for conhecido o nome do autor do cada 
publicação, isto é, se fòr abolido o anonymato. 

O grande jurisconsulto francoz, Faustin Helie, justifi- 
cando a lei denominada «Tinrjui», de 1850, que exigia a assi- 

gnatura dos autores do todas as publicações feitas na im- 
prensa, disso: «O legislador cjuiz collocar ao lado da respon- 
bilidade legal, a responsabilidade moral do escriptor, quiz que 
n sua assignalura, embaixo de iodos os seus escriptos, não 

sómcnte fosse uma garantia nova, como que influísse nas suas 
tendências e na sua fôrma, elle quiz, cmfim, individualizar, 
n redacção da imprensa, restringir seu poder, até então col~ 
lectivo, porque era anongmo». 

Sr. Presidenle, a abolição do anonymato ó, também, uma 

grande aspiração da nossa imprensa. 
Com effcito; o Congresso Brasileiro de Jornalistas, re- 

unido nesta Capital, cm 1'918, approvou, entre outras, a se- 
guinte conclusão: 

«O anonymato, sendo um mal pernicioso c contagioso, 
fonte de dissolução de costumes e arma de perversidade e de 
covardia, deve ser combatido dcsassomhr.adamente e banido da 
imprensa ». 

O projeefo extingue esse mal, dispondo em seu art. 2° — 
que —todo o artigo de doutrina, critica, polemica, ou infor- 
mação, publicado na secção editorial ou ineditorial do qual- 
quer orgão da imprensa, deverá ser assignado por seu autor, 
não dependendo de assignalura—as simples noticias, os an- 
nuncios, reclames, avisos, editaes, e quaesquer outras publi- 
cações dcsla. nalurcza, que serão sempre de exclusiva respon- 
sabilidade do editor do jornal. 

Uma outra conclusão aptprovada no Congresso Brasileiro 
do Jornalistas foi a seguinte: 

«£" necessário que seja estabelecido entre nós o direito 
de resposta, nos moldes já estabelecidos na legislarão franceza 
e, para isso, é utüissimo um accôrdo entre todos os directores 
de jornaes, sobre os termos do texto leged, a ser votado no 
Congresso Nacional». 
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O projeclo, em sep art. í0, estabelece o direito de res- 
posta, de accôrdo com as leis e jurisprudência da França o 
da Italia. I 

Não vou justificar asíora as demais disposições do prd- 
jecto: fal-o-hei mais tarde, depois do criticado pelos com- 
petentes. ' 

Mas, antes de retirar-me da tribuna, devo referir que 
alguns orgãos da nossa imprensa têm ponderado que não 
ó opptortuno o momento p'ara o Congresso se occupar do 
assumpto. 

A ponderação não tem razão de ser; as idéas consignadas 
no projeclo são as mosmissimas que expuz aos meus illuslres 
collegas da Gommissão de Justiça e Legislação antes desse 
movimento criminoso que determinou a decretação do estado 
do sitio, e as suas principaes disposições realizam aspirações 
dos nossos jornalistas. 

Porque é inopportuno o momento, si é inadiável e ur- 
gente. uma lei de imprensa c o Congresso pôde discutir o 
votar o projecto livremente ? 

Os últimos successos demonstram,com muita eloqüência, 
a necessidade de uma lei de imprensa. Já não quero refe- 
rir-me a uns tantos excessos que. converteram alguns jornaes 
deste paiz em instrumentos ignóbeis de diffamação... 

Mais eloqüentes do que quaesquer palavras minhas são 
as de orgãos importantes desta Capital, como O Paiz, a Ga- 
zeta de Noticias; e outros que tornam manifesto que a Gom- 
missão de Justiça e Legislação do Senado, com o projecto, 
procura concorrer para uma obra verdadeiramente benéfica. 
{iliiilo bem, muitn bem. O orador é muita cumprimentado por 
xrv.i coUeOOx pfesenirx. 
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IDISCXJIFLSO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÃO DE 1 DE AGOSTO DE 1922 

O Sr. Adolpho Gordo — -Sr. Prosidcnte, a elevaria consi- 
deraçãn qne mo merece o illustre Sonarlor pelo Eslarln do 
Sanla Caiharina, o meu eminente amigo Sr. Lauro MIQUer, 
obriga-me a vir a esla tribuna afim do prestar alguns csela- 
rescimenlos sobre os inluilos Que leve a Commissão de Justiça 
o Legislação apresentando á consideração do Senado o pro.je- 
clo, ora em dobalc, c de tornar evidente que não ba noces- 
çidade de ser attendido o requerimenlo de addiamento que 
S. Ex. acaba de offerecer. 

Devo, em minhas primeiras palavras protestar com toda 
a energia, contra a impulação que lem sido feito áquella Com- 
missão de, a pretexto de regulamentar um preceito constitu- 
cional. extinguir completamente, com o seu projeoto, a liber- 
dade da imprensa, neste paiz. 

Declaro que não é e nunca foi pensamento da Commissão 
extinguir ou restringir essa liberdade, reconhecendo, como 
não pôde deixar do reconhecer, que a liberdade da imprensa 
ú a garantia de Iodas as liberdades individuacs sociaes o pu- 
blicas. 

E um representante da Nação, um membro de Congresso 
Legislativo nunca poderia ler semelbanle intuito, por que o 
que seria de um parlamento, o que seria de um Congresso, 
sem uma imprensa livre ? ! 

«A força de uma assemhléa, pondera Gabriel Faure, ó 
uma força de opinião, e para que os seus membros se sintam 
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sustentados pela Nação e sejam a voz viva do povo, é preciso 
que essa voz echôe, é indispensável a liberdade da imprensa. 

Napoleão 1°, com uma serie de medidas arbitrarias, 
sup, rimiu-a, chegando ao ponto de apoderar-se das rendas 
dos jornaes, de reduzir consideravelmente o seu numero e de 
nomear os redactores! Só permittia, refere um escriptor, que 
os jornaes publicassem os boletins das victorias de Napoleão, 
as proclamações e ordens do dia de Napoleão e a narração de 
toda a epopea imperial 1 

Mais tarde, reconhecendo o seu igirave erro, no governo 
dos 100 dias, declarou a Benjamin Conslant ,que abafar a li- 
berdade da imprensa é um absurdo, e depois, em Santa Helena, 
dizia: «Meu filho será obrigado a reinar com a liberdade 
da imprensa. E' uma necessidade hoje». 

Mas, Sr. Presidente, como ensina Braz Florcntino, entre 
as idéias de responsabilidade c do liberdade ha uma associa- 
ção de tal sorte rigorosa o necessária, que uma dcllas não se 
pode conceber sem a outra. Assim como, sem liberdade não 
pôde haver responsabilidade, assim também sem responsabi- 
lidade não poder haver liberdade. 

A nossa Constituição Política garante plenamente a liber- 
dade da imprensa, declarando, em seu artigo 72 § 12, que, em 
qualquer assumpto ó livre a manifestação do pensamento pela 
imprensa, sem, dependência de censura, accrcscentando, po- 
rem, que cada um responderá pelos abiisos que commetter, o 
prohibindo o anonymato. 

Determinando que cada um será responsável pelos abusos 
que commetter e prohibindo o anonymato, sem fazer distinc- 
ção de especio alguma, a Constituinte, comi a disposição re- 
ferida, teve por fim estabelecer a responsabilidade direcla o 
pessoal do autor do escripto publicado, collocando ao lado da 
responsabilidade legal a responsabilidade moral do escriptor 
— sujeitando a imprensa á.sancção moral da opinião publica. 
E como é indispensável, para que esta se exerça efficazmente, 
que o publico conheça o nome do escriptor dos artigos publi- 
cados, quer na parte editorial, como na editorial, de um jornal, 
devem ser assignados por seus autores, sendo garantido o di- 
reito de pesquiza. 

O intuito do preceito constitucional é moralizar a im- 
prensa c estinguir a fonte de seus excessos, como já demons- 
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(rei desta tribuna, quando justifiquei o projecto, rogulamen- 
lando aquelle preceito. Entretanto, o projecto tem sido consi- 
derado absurdo o monstruoso, chcgando-se a dizer que o seu 
fim é extinguir completamente a liberdade da imprensai 

Não consigna, porém, novidade alguma. 
Em 1823, o grande José Bonifácio referendou o decreto 

de 18 de junho que determinava que: «iodos os escriptos de- 
verão ser assignados pelos escriplorcs para sua responsabili- 
dade»; em 1809, Souza Dantas apresentou um projecto dis- 
pondo que todos os artigos, communicados, correspondências o 
em geral, todas as publicações deveriam ser assignadas por 
seus autores, com excepção, apenas, das que contivessem quei- 
xas ou denuncias contrai abusos de autoridades; em 1871, o 
Deputado Heraclito Graça offereccu um projecto exigindo a 
asignatura do todos os escriptos; em 1875 o Deputado Moraes 
fc Silva considerou autor obrigado, sem poder declinar da 
responsabilidade em que incorresse, aquelle que imprimisse 
ou fizesse imprimir, qualquer cscriplo, sob sua assignatura ou 
firma, quer esta fosse singular quer collectiva, c cm 1807, 
Anizio de Abreu, então Deputado, formulou' um projecto dis- 
pondo que «todo o artigo de discussão, critica ou polemica 
política, religiosa, scientifica, litteraria ou de costumes, será 
assignado pelo seu autor.» 

Também em outros paizes, a responsabilidade pessoal e 
direota dos autores das publicações feitas na imprensa, tem 
sido julgado necessária. Basta-me referir o que se tem dado 
na França. 

Diz Dalloz que até 1850, existia uma grave anomalia na 
legislação franccza. Emquanto que cada um respondia pes- 
soalmente por seus factos deante da lei penal, os jornalistas 
gozavam do extranho privilegio do collocar um intermediário 
entre ellcs e a justiça « Tantôt suus le nom d'un éditeur res- 
ponsable, tantôt sons celui cVun górant, des écHvains indignes 
de ce nom ont pu trop longtemps se jouer impunement du 
repôs de la sociélé et de 1'honneur des famillcs. 

Este abuso, diz elle, cessou com a lei Tingui, que exigiu 
que todo o artigo de discussão política, philosophica ou reli- 
giosa, publicado na imprensa, fosse assignado por seu autor, 
sob pena do 500 francos de multa e de 100 na reincidência. 

AÇxò-Ql.fb-é 
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Tingui, assim justificou o seu projecto na Gamara dos 
Deputados da França: «!Q'ual ó o poder verdadeiro da má im- 
prensa ? Qual é o seu perigo ? E' o prestigio do anonymo para 
a maior parte dos leitores. Um Jornal não é obra deste ou 
daquelle indivíduo; o; uma obra collecfiva, é um poder mysfe- 
rioso, é o prestigio do desconhecido  

O escriptor que hoje tem a audacia de injuriar, do ultra- 
jar. do insultar, abrigando-se sob o manto do anonymo, ou oc- 
cultando-se atraz do nome do seu gerente, não ousará fazcl-o, 
quando tiver de assignar o seu artigo, porque, apezar de tudo. 
sentirá a necesidade «rio se reléver oux yeux de cev.c pour 
qui il écril:., 

A lei Tingui, fazendo cessar essa grave anomalia exis- 
tente na legislação franceza, procurou collocar ao lado da 
responsabilidade legal, na frase de Faustin Hélio, a responsa- 
bilidade moral do escriptor. Com o fira de fazer cessar o 
referido abuso, estabeleceu a responsabilidade pessoal e di- 
recta do autor do oscripto publicado, mesmo porque, em face 
dos princípios do Direito Penal, a responsabilidade não se 
transmilte e nem pode ser objeefo do qualquer contracto ou 
convenção. 

Aquelle que fere, nu que assassina, nu que furta, ou que 
rouba, nu que cnmmette um outro crime qualquer, não pode 
transferir a sua responsabilidade criminal, e. quando mesmo 
o faça, a justiça não acceila tal transferencia e pune o proprio 
autor do crime. 

Também em nosso paiz, os jornalistas gosam de um pri- 
vilegio nxtranbo: graças ao editor responsável, c certos de que 
nunca poderão ser processados c condemnados, c nem mesmo 
sujeitos á saneção moral da opinião publica, podem commet- 
ter os mais odiosos excessos. E, quanto ás publicações crimi- 
nosas, feitas na secção livre dos jnrnaes, a ignóbil classe dos 
"lestas rio ferro" impede a punição dos verdadeiros culpados. 

O projecto, em debate, não contém restricção alguma á li- 
berdade da imprensa, porque cada jornalista poderá escrever 
livremente tudo quanto quizer, mas, sendo responsável pelos 
abusos que cnmmetter, o projecto estabelece essa responsabi- 
lidade pessoal, directa, intransferível. 
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Ainda mais: o projecto realiza uma das aspirações da 
nossa imprensa, manifestada no Congresso Brasileiro de .Tor- 
nalislas, realizado lia dons annos. 

Uma das conclusões approvadas nesse Congresso, eslil con- 
cehida nos termos seguintes; 

"O anonymato, .tendo um mal pernicioso e conta- 
gioso, fonte da dissolução dos costumes e arma da per- 
versidade e da covardia, deve ser combatido dcsassom- 
hr adam ente e. banido da nossa imprensa." 

Ora, qual é o meio de banir da imprensa essa arma de per- 
versidade e da covardia e de banir da imprensa o anonymato? 

E' estabelecer a responsabilidade pessoal, directa e in- 
transferivcl do autor do escripto, exigindo a sua assignatura. 
O fim do legislador constituinte, repetimos, não foi somente 
sujeitar a determinadas penas os abusos da imprensa, mas 
moralizal-a, procurando extinguir a fonte desses abusos o su- 
jeitando, para isso. os jornalistas á saneção moral da opinião 
publica. E para a efficacia da saneção publica 6. indispensável 
a assignatura. 

O fim do projecto á regulamentar ít disposição constitu- 
cional. garantindo a liberdade da imprensa e responsabilizando 
pessoalmente o autor da publicação pelos abusos que com- 
metter. 

Mas, Rr. Presidente, si a Commissão de Justiça e Legis- 
lação õ composta de pessoas incompetentes para tratarem do 
assumpto {não apoiados); si carecem cilas das condições de 
capacidade inlellectual e technica para comprehenderem o 
pensamento da disposição constitucional e formularem ura 
projecto de lei que regulamente essa disposição; ai o projecto 
cm debate é uma cousa monstruosa, absurda, produeto da in- 
consciencia. da ignorância e da má-fé; si com o pretexto de 
regulamentar a disposição constitucional quo garante a liber- 
dade da imprensa, extingue essa liberdade — será irrogar grave 
injuria ao Senado da Republica suppol-o capaz de approvar, 
sem maior exame, tal projecto. tendo, como tem, aliás, em seu 
seio. jornalistas distinetos e distinetos jurisconsultos, que sa- 
berão illuminar os debates com a sua palavra eloqüente e 
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erudita, e [apontando para o Sr. Lauro Muller) V. Ex. que 
vale por uma legião ! [Apoiados.) 

Mas diz-sc: osiamos cm estado de silio; estão, neste mo- 
rhento, suspensas as garantias constilucionaes; vários jorna- 
listas estão presos e a oecasião é inopportuna para que o Con- 
gresso possa deliberar sobre o assumpto. 

Embora em estado do sitio, as immunidades parlamenta- 
res estão mantidas, tendo os membros do Congresso a mais 
ampla liberdade para ise pronunciarem, como entenderem, 
c a elles compete, exclusivamente, a deliberação. 

Mesmo quando não estivéssemos em estado de sitio, os 
jornalistas não poderiam comparecer a esto recinto e teriam 
ile emittir a sua opinião pelas columnas do seu jornal, e os 
jornaes sérios o estão fazendo, examinando detidamente as 
disposições do projecto e expondo as suas observações e cri- 
ticas. 

O Sn. Ei^sebio de Andrade — Quasi todos os jornaes, no 
Rio de Janeiro, estão discutindo este projecto. 

O Sn. Graccho CAnDoso — Estão discutindo amplamente. 
O Sn. Adolpho Gordo — Si os jornaes estão discutindo 

amplamente o projecto, por que o adiamento ? Algumas das 
criticas feitas pela imprensa parecem-me muito procedentes, 
e a Commissão deltas tomará conhecimento opportunamente. 

Devo declarar que a Commissão de Justiça o Legislação 
nunca teve o pensamento de apressar o andamento do pioje- 
cfo c do impedir a sua discussão. 

Ao contrario: sempre manifestou o desejo de que fosse 
amplamente discutido e prova-o a circumstancia do haver 
ella, quando offeroceu tal projecto á consideração do Senado, 
feito um appollo aos Srs. Senadores c aos jornalistas para 
estudarem profundamente o assumpto e collaborarem na con- 
fecção de uma boa lei. 

Não ha, pois, necessidade alguma de ser adiada a dis- 
cussão que vem satisfazer uma necessidade sentida cm todo 
o paiz. 

«O Sr. Senador Adolpho Gordo, disse O Paiz, no seu edi- 
torial de 28 de julho, prestou á sociedade e á própria insti- 
tuição da imprensa um relevante serviço, pondo esta impor- 
tante questão em fóco, pois estamos certos de que, chamada 
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para cila a attenção do Congresso Nacional, onde toem assonlo 
vários o brilhantes jornalistas, se estabelecerá um amplo de- 
bate, em que os jornaes interessados intervirão, chcgando-se 
a redigir uma lei perfeita, que, sem restringir a liberdade da 
critica, que a Constituição garante o sem a qual a acção alta- 
mente útil e civilizadora da imprensa não pôde ser exercida, 
se cohibam os excessos que tão profundamente ferem a di- 
gnidade da instituição e que nos degradam perante o estran- 
geiro c perante a consciência nacional.» 

«Em um ponto estão todos de accôrdo, disse o Correio da 
Manhã em seu editorial de 20 de julho; — essa lei é neces- 
sário... No projecto Gordo, a parte que se refere ao anon;/" 
mato não sc pôde sinão applaudir, porque, concorrendo para 
debellar o flagcllo da covardia, tende a elevar um, pouco o 
jomalism o brasileiro.» 

Sr. Presidente, vou terminar estas ligeiras considerações. 
Não vou agora examinar a emenda offerecida pelo hon- 

rado Senador pelo Rio Grande do Norte, porque a Commissão 
de Justiça o Legislação deliberou estudar a matéria dessa 
emenda cm Si" discussão, quando tiver de tomar conheci- 
mento cm seu conjuncto, de todas as criticas e emendas re- 
lativas ao art. 2° do projecto. 

Este projecto não tem, repito, o intuito de extinguir e 
nem de restringir a liberdade de imprensa. 

Essa imprensa que sabe cumprir, com dignidade, com ta- 
lento e escrúpulos o seu dever, só lucrará com as medidas con- 
signadas no projecto, c especialmente com a assignatura obri- 
gatória. 

Peço toda a attenção do Senado para os seguintes con- 
ceitos de Anizio de Abreu. {Lê): 

i«Som nada tirar á liberdade de pensamento, sem crcar- 
Iho o minimo estorvo ou conlrangimonto, a obrigação da assi- 
gnatura é util á sociedade, ao individuo, á imprensa, ao pm- 
jjrio escriptor. E' uma disciplina do caracter. Obriga á cohe- 
rencia nas idéas, á fidelidade aos princípios, o amor ao es- 
tudo, n escrúpulo nos conceitos, a temperança na linguagem. 

O jornalista que desdenha da sua profissão o dcscura dos 
seus escriptos, que deprimo ou exalta, que infama ou elogia 
com a mesma insensibilidade o leveza, porque envolve-o o 
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véu impcnotravel éo annnymo que o ineila a Iodos os li;x- 
tremos c dosvarios, porque o ampara a responsabilidade col- 
lecüva dentro da qual desapparece a sua própria, subtrahin- 
do-o, mdividualnientc, á vindicta do offendido e ao julga- 
mento da opinião, terá outra conducta com o regimen da as- 
signatura obrigatória. 

Ello sentirá que, para imlpòr-se á estima o ao conceito' 
publico, tem necessidade de moderar os seus impulsos, de 
corrigir as suas tendências, de reagir contra as solicitações 
desregradas do seu temperamento, do ser commcdido o do 
ser justo. Eallar-se-ha mais a linguagem das convicções e da 
sinceridade que a dos interesses o das paixões. Podem con- 
teslal-o com razões o sophismas, mais ou menos engenhosos, 
os advogados do anonymialo, mas isto ó o que é communi, 
natural, humano. 

Na imprensa política, sobretudo, é do indiseutivcl cffica- 
cia esta medida — como um freio á versatilidade das opiniões, 
as apostasias, as transigencias com todas as situaçiões, á in- 
constância com que se combate boje o que bontem se de- 
fendeu, desmoralizando-sc os iprincipios, pervertendo-^se .o 
senso moral do povo, levando-se á sociedade á descrença, á du- 
vida o á anarchia. 

U que ella ataca, prejudica c fere na sua origem c nos 
seus effeitos, é o falso prestigio, a falsa autoridade moral, a 
influencia immcreeida c corruptora dos escriptores que só á 
sombra do anonymato medram o crescem, que temem-se da 
publicidade porque esta os reduz ás suas verdadeiras dimen- 
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IDISGXJUSO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÃO DE 11 DE AGOSTO DE 1922 

0 Sr. Adolplio Gordo — Sr. Presidente, na sessão da 
Gamara1 dos Deputados, realizada a 5 do corrente mez, o 11- 
lustre Deputado paulista, meu particular amigo e companheiro 
de lutas desde a propaganda, o Sr. Carlos Garcia, a proposito 
do projecto da lei do imprensa, pronunciou o discurso que 
passo a lêr (Zé); 

«Jamais deixei de assumir completa responsabili- 
dade dos meus actos praticados, quer individual, quer 
collectivamente. 

No começo deste anuo, quando todos —• e a própria 
imprensa — clamavam contra o modo por que pelos jor- 
naes era exercitado o seu direito de critica, o Partido 
Republicano de S. Paulo tomou a resolução de pugnar 
por uma lei relativa ao assumpto. 

Era unanime, então, em todo o paiz a opinião de 
que se tornava necessária uma lei de imprensa. 

Tendo o illustrc Senador por S. Paulo, Sr. Adolplio 
Gordo, estudado a matéria e trazido ao conhecimento da 
bancada, e creio mesmo que ao do illustre Sr. Presi- 
dente da Republica, o projecto que confeccionara, ficou 
resolvido que o seu trabalho seria apresentado ao Se- 
nado, simplesmente como base. 

Queremos uma lei do imprensa, mas com a maior 
garantia para o debate, questão do magna importância. 
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Do facto, Sr. Presidente, os projoctos são apresen- 
tados para soffrcrem debate, serem sujeitos ás Com- 
missões respectivas, emendados, em 3° e 3° turnos, pri- 
meiramente em uma e depois cm outra Casa do Con- 
gresso. A idéa. primitiva não á aquella que definiti- 
vamente deva ser lei no paiz. 

Levantam-se, Sr. Presidente, accusações ao Sr. Se- 
nador Adolpho Gordo. O Partido Republicano de São 
Paulo e a imprensa, que tanto pedia esta lei, não podem 
deixar de tomar as responsabilidades que teem na apre- 
sentação dessa proposta de lei. 

Queremos uma lei de imprensa, mas cora a maior 
garantia possível, quer quanto á liberdade que cila deva 
ter, a critica que exerce, quer quanto á responsabilidade 
decorrente dos seus próprios actos, porque assim fi- 
cará salvo, não só o seu direito, como o daquclles que 
sejam por ella criticados. 

Assim, Sr. Presidente, venflio declarar á Gamara 
que a rainha solidariedade continúa inteira com o 
digno senador paulista... 

lO Sn. Palmeira Ripper — Não só a de V. Ex.: a ■"■a 
de toda a bancada de S. Paulo. 

O Sr. Carlos Garcia—...cujo projccto, como 
disse, foi apresentado apenas para servir de base á 
discussão de uma lei que o paiz reclama. {Muito bem", 
muito bem.)» 

Tendo O Estado de S. Paulo, do ante-hontem, publicado 
uma nota a proposito daquelle discurso, em que atacou vio- 
lentamente o projecto da lei de imprensa, o Correio Paulistano, 
de bontem, deu-lhe a resposta seguinte {lê): 

«Alguns jornaes desta (capital, injusta e- precipitada- 
mente, se insurgiram contra o projecto sobre a imprensa, 
apresentada polo Sr. Adolpho Gordo no Senado Federal, inau- 
gurando, assim, uma campanha com os seus' babituaes e co- 
nhecidos processos. 

De um lado, com manobras que poderíamos chamar di- 
plomáticas, procuram congregar cm torno de si todos os 
elementos divergentes, todos ps que, por qualquer razão, se 
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adiam divorciados do situacionismo paulista, para, dessa 
lorma, se lorlalcccrem; de outro lado, com movimentos ta- 
ctíeos, intentam tornar S. Paulo o único responsável por esse 
projecto, que é reclamado pelo paiz inteiro, em virtude de 
um clamor nacional, afim de isolal-o c, por conseqüência, eu- 
fraquccel-o, para mais facilmente vencer a lucta que iniciam. 

Basta restaiielecer a singela verdade dos fados para 
mostrar a improcodencia dessa campanlia e a fraqueza dos 
argumentos ndla empregados. 

Ma habitual reunião dos tíhefos do Partido Republicano 
com a bancada paulista, que este anno se realizou uo palacio 
do governo, a 5 de marco ultimo, ficou resolvido, conforme 
publicámos em nota do dia 7 desse mesmo mez, que fosse 
elaborada "uma lei sobre imprensa, garantindo, a par da ma- 
xima liberdade de critica, a correspondente o cffectiva respon- 
sabilidade. 

IFicuu, iiois, bem claro, ha muitos mezes, que u situa- 
cionismo político de S. Paulo não fez neinliuma reserva, não 
escondeu seu pensamento na altitude que assumiu perante 
o paiz. 

Attendeu a esses nobres e elevados intuitos o projecto 
Adolpho Gordo, que tanto tem sido discutido o que tanto de- 
verá ainda ser discutido pela imprensa brasileira ? 

Seja dito de passagem que esse projecto não fui elaborado 
em S. Paulo, nem mesmo foi visto pelos chefes da política 
paulista e que uma affirmação om tal sentido envolve uma 
desconsideração ao ■■'r. Adolpho Gordo, jurista de nome con- 
sagrado, e uma injuria ao Senado Federal. 

Attendeu, repetimos, esse projecto aos elevados inluitus 
a que nos referimos ? Está nelle garantida a absoluta liber- 
dade de pensamento o estalbelecida a respectiva responsabili- 
dade dos seus autores ? A que princípios doutrinários se 
filiam as suas disposições V Que escola jurídica acompanha ? 

Isso, não outra «ousa, é que devem estudar os jornalistas, 
os publicistas, us intellectuaes do S. Paulo, terra em .que não 
lia. estado de sitio e onde, por conseqüência, inteira e absoluta 
é a liberdade do discussão. E é essa collaboracão leal e serena 
que deseja o illustre Sr. Adolpho Gordo, que, na sessão do 
2G do julho, no Senado Federal, "insistiu em affirmar que seu 
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projoclo não era definitivo. Sua intenção fui abru- o debate 
saibre o assümpto. Tem acompanhado com toda a attenção a 
discussão travada, colleccionado tudo o que teem escripto os 
jonnaes a respeito. Tlommunicará todas as idéas c suggestões 
da imprensa ao Senado, propondo a aceeitação das que forem 
razoáveis". 

Dessas inequivocas palavras, vê-se que está aberto amplo 
debato isobre o assümpto, que se espera efficaz e desapaixo- 
nada collabotração de todos os intellecluaes do paiz, afim de 
que, mantida a plena liberdade de pensamento, fique, de 
facto, assegurada a responsabilidade dos que delia usam e 
abusam. 

Nâo é, pois, legitima a grita que em torno desse projeclo 
sô levanta. Injustas são as palavras c aggrcssivos os conceitos 
do Éslàdo de S. Paulo contra a bancada paulisla, digna de 
respeito por todos os titulos. 

U que é nossô desejo, c desejo commum do todos os bra- 
sileiros honestos, é assegurar á Imprensa do paiz sou direito 
de qrítica o a livre expansão do seu pensamento; o que, 
porém, está lambem no intuito do todos é cuhibir que certos 
jornaes som escrúpulos — pie, felizmente, não medram entro 
nós — façam seu criminoso comimerciõ, inventando, ca- 
lumniaudo, perturbando a vida publica o retalhando repu- 
tações. 

(Esse é o objeclivo do projocto. Tara alcançal-o plena- 
mente, c que os publicislas, os jornalistas, o-s intcllcctuaes 
devem, diseul im.lo-o com elevarão e imparcialidade, dar sua 
desinteressada contribuição.» 

Sr. Presidente, tudo quanto está cscripto nesta nota do 
Correio Paulistano 6 cxàcto. 

O Sn. Alfiiedo Eulís—Apoiado. 
O Sn. Adolpho Gordo — Tendo os membros da bancada 

paulista, em uma e outra Casa do Congresso, em um dos pri- 
meiros dias de Março do corrente armo,' se reunido em São 
Paulo, com a presença dos dignos chefes do Partido (Republi- 
cano Paulista, afim de combinarem a sua acção cm relação 
aos trabalhos legislativos o lendo deliberado formular um 
projeclo do lei do imprensa, que, garantindo ampla liberdade 
do critica, determinasse a responsabilidade effcctiva de cada 
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um pelos abusos que comineüosse, resolvi csluilar o as- 
sumpto, afim de concorrer, conscientemeaíe, com o meu 
voío e com a minha obscura c desautorizada palavra, para esso 

imporfantissimo serviço que os representantes de S. Paulo 
queriam prestar ao paiz. 

Reunindo-se, algum tempo antes dos successos que do- 
toi minaram a decretação do estado de sitio, a Commissão do 
Justiça c Legislação do Senado, oommuniquei aos meus il- 
luslres collegas dessa commissão aquella resolução, expuz- 
ihes as minhas idéas acerca do assumpto, as linhas geraes do 
projecto que pretendia formular, e, como se tratava de uma 
matéria muito grave, lhes pedi que, por sou turno, estudassem 
o assumpto, afim do collaborarem na organização do projecto. 

íLembro-me do que se achava presente o illustro senador 
pelo iDistricto federal, Sr. Irineu Machado. Toda a imprensa 
deu noticia do facto. 

O primeiro projecto que formulei tinha, apenas, Ires ou 
quatro artigos — pTohibindo o anonymalo, quer na secção edi- 
torial, como na ineditorial dos jornaes, consagrando o direito 
do pesquiza, o direito de rectificação e o de resposta. Como 
o assumpto é muito delicado, eu pretendia apresentar, nesses 
temos, o projecto á consideração do Senado, aguardar os de- 
bates que provocasse, e, na terceira discussão, completal-o, 
offerecendo as emendas additivas que me parecessem con- 
venientes, em virtude da discussão. 

Como as minhas idéas tivessem sido divulgadas pela im- 
prensa, fui procurado) por vários amigos, distinetos juris- 
consultos, que mo ponderaram ser mais conveniente que eu 
completasse, desde logo, o projecto, com disposições relativas 
ao exercicio do direito de pesquiza e de resposta e com dis- 
posições relativas ao processo, no sentido do tornal-o mais 
rápido, provocando assim debates sobre todos esses pontos. 

Na mesma occasião, um distinefo jurisconsulto paulista 
oflereceu-mc um projecto completo de lei do imprensa, pro- 
jecto esse publicado, em sua integra, por um dos vespertinos 
desta Capital. (Projecto Azevedo Marques.) 

Tendo os representantes paulistas, na referida reunião 
diavida cm S, Paulo, deliberado se occupar do assumpto, eu- 

A£3.<0.} g3-ii 

— 1» — 

um pelos abusos que comineüosse, resolvi csluilar o as- 
sumpto, afim de concorrer, conscientemeaíe, com o meu 
voío e com a minha obscura c desautorizada palavra, para esso 

imporfantissimo serviço que os representantes de S. Paulo 
queriam prestar ao paiz. 

Reunindo-se, algum tempo antes dos successos que do- 
toi minaram a decretação do estado de sitio, a Commissão do 
Justiça c Legislação do Senado, oommuniquei aos meus il- 
luslres collegas dessa commissão aquella resolução, expuz- 
ihes as minhas idéas acerca do assumpto, as linhas geraes do 
projecto que pretendia formular, e, como se tratava de uma 
matéria muito grave, lhes pedi que, por sou turno, estudassem 
o assumpto, afim do collaborarem na organização do projecto. 

íLembro-me do que se achava presente o illustro senador 
pelo iDistricto federal, Sr. Irineu Machado. Toda a imprensa 
deu noticia do facto. 

O primeiro projecto que formulei tinha, apenas, Ires ou 
quatro artigos — pTohibindo o anonymalo, quer na secção edi- 
torial, como na ineditorial dos jornaes, consagrando o direito 
do pesquiza, o direito de rectificação e o de resposta. Como 
o assumpto é muito delicado, eu pretendia apresentar, nesses 
temos, o projecto á consideração do Senado, aguardar os de- 
bates que provocasse, e, na terceira discussão, completal-o, 
offerecendo as emendas additivas que me parecessem con- 
venientes, em virtude da discussão. 

Como as minhas idéas tivessem sido divulgadas pela im- 
prensa, fui procurado) por vários amigos, distinetos juris- 
consultos, que mo ponderaram ser mais conveniente que eu 
completasse, desde logo, o projecto, com disposições relativas 
ao exercicio do direito de pesquiza e de resposta e com dis- 
posições relativas ao processo, no sentido do tornal-o mais 
rápido, provocando assim debates sobre todos esses pontos. 

Na mesma occasião, um distinefo jurisconsulto paulista 
oflereceu-mc um projecto completo de lei do imprensa, pro- 
jecto esse publicado, em sua integra, por um dos vespertinos 
desta Capital. (Projecto Azevedo Marques.) 

Tendo os representantes paulistas, na referida reunião 
diavida cm S, Paulo, deliberado se occupar do assumpto, eu- 



tendi que não podia oíTerecer á consideração do Senado pro- 
jecto algum antes do ouvil-os. 

«Quando conclui o meu projecto, promovi uma reunião 
dos representantes paulistas e nella expuz e justifiquei todas 
as disposições do meu primitivo projecto, como expuz as 
disposições do outro projecto a que alludi, e communiquci 
todas as suggestõtes que me foram feitas. Depois de dis- 
cutido o assumpto, ficou combinado: I", que eu completasse 
aquelle projecto, nellc incluindo — não só algumas dispu- 
siçõtes do outro, como disposições que foram lembradas na 
reunião; 2", que o offereeesse á consideração ilo Senado—não 
como obra definiliva o complela, mas como uma base paia 
estudos, como um meio para provocar debates que elucidassem 
a matéria, protestando allender, cm sua terceira discussão, 
todas as criticas que fossem procedentes e propor todas as 
modificações necessárias. Todas essas declarações eu fiz, 
Sr. Presidente, quando li o projecto aos meus dignos collogas 
da Commissão de Justiça c Legislação do Senado. E tudo 
isso consla da acla da sessão daquella Conunissão, publicada 
no Diário do Couuvesso de 1) do corrente. 

E porque, então, pergunta-se, encerrada a segunda dis- 
cussão do projecto, logo no dia seguinte, a Commissão da 
Justiça se reuniu e deu parecer contrario á emenda Tobias 
Monteiro ? 

Annunciada a segunda discussão, nenhum orador pediu a 
palavra para impugnal-o e, offeroeida aquella emenda, foi a dis- 
cussão suspensa, afim do a Commissão dar sobre (dia parecer. 

A emenda era referente a urna disposição importante, c 
á Conunissão pareceu mais conveniente aguardar todas as 
criticas a essa disposição, afim de ficar bem orientada sobre 
o assumpto, para depois, na terceira discussão, emiltir pa- 
recer sobre o mérito da emenda. 

Votado o projecto em segunda discussão, a commissão 
não requereu, até boje, que entrasse em terceira, mas rea- 
lizou uma sessão, em que se passaram os seguintes lacto?, 
constantes da acla publicada no Diário do Congresso, de 9 do 
corrente {lê) : 

«Reuniu-se esta commissão. Presidiu-a o Sr. Adolpho 
Gordo, presentes os Srs. Eusebio do Andrade, Irincu Machado, 
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Marcilio de Lacerda e Jeronymo Monteiro. O Sr. Adolpho 
Gordo leu uma longa exposição das críticas dos jornaes acerca 
do projecfo de lei de imprensa, declarando ler tomado em 
consideração, apenas, os orgãos cpie argumentiam com elevação 
e não os que injuriam. Accroscenla que vai tomar no devido 
apreço algumas dasj objecções fedas nessas criticas, submel- 
tendo-as ao plenário, sob a sua responsabilidade, pessoal 
para que os seus collegas de commissão fiquem: com plena 
liberdade de critica ás diversas emendas que vai offcrecer, 
emendas essas de que S. Ex. lô um esboço, constituindo, mais 
ou menos, no seguinte: 

— Sobro as publicações ediloriaos, propõe a accoilação da 
emenda do Sr. Tobias Monteiro, com modificações de modo a 
refleclir o direito allemão, dispensando a assignalura dos ar- 
tigos, porém, mantendo... 

O Sr. Graccho Carposo — Aliás, essa tinha sido a minha 
opinião no seio da Commissão. 

O Sr. Adolpho Gordo [continuando a leitura) — ... a 
responsabilidade dos respectivos autores e. assegurando o di- 
reifo de pesquiza, nos casos da exislencia de offensas. 

Sobre o direito de resposta, propõe que o jornal fique 
dispensado de puhlical-a, além do caso previsio no projecto, 
quando fôr offensiva ou diffamatoria. 

Dá ao editor o direiio de haver do autor da publicação 
offensiva que haja provocado a resposta, as despesas com a 
publicação desla. Além dessas emendas, o representante 
paulista tem oulras, no sentido de dar andamento mais rá- 
pido ao processo por crime de injuria o calumnia e garan- 
tindo, ao mesmo tempo, o direiio de defesa.» 

Apresentarei essas emendas quando o projecto entrar em 
terceira discussão, afim de que volte á Commissão, para que 
sobre ellas e sobre as demais que forem apresentadas, émitta 
o seu parecer. 

Estou, pois. cumprindo lealmente os compromissos que 
confrabi. 

Sr. Presidente, fiz esfa exposição minuciosa de fartos 
com dois intuitos: 1°, para confirmar a noia do Correio 
faulistano, e 2°, para dar ao paiz elementos para julgar com 
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justiça o meu procedimento, confronfando-o com o de uma 
grande parte da imprensa. 

Não estranhei a altitude apaixonada dessa parte da im- 
prensa contra o projocto, de que fui o autor. Já a esperava. 

Quando na França foi discutido o projeoto que foi con- 
■scrtido na lei do 9 de setembro do 1835, consagrando o di- 
reito de resposta, o quando, em 1850, Tingui propôz que todo 
o artigo do discussão política, philosophica ou religiosa, in- 
serido nos jornaes, fosso assignado por seu autor, toda a 
imprensa franccza revoltou-se indignada contra esses pro- 
jectos, dizendo que tinham por fim supprimir a liberdade da 
imprensai O direito de resposta existe até bojo o foi ada- 
ptado para outras legislações, e a lei Tingui vigorou em 
França durante 30 annos, sendo revogada — não porque con- 
stituísse uma restricção á liberdade da imprensa, mas porque 
as suas disposições eram illudidas com as assignaturas do 
empréstimo, por não consagrar a legislação franccza o direito 
de pesquiza.- 

O que estranhei — foi a aggrossão pessoal contra mim, 
quando é certo que, desde as minhas primeiras palavras no 
Senado, pedi á imprensa que me auxiliasse afim de bem des- 
empenhar a tarefa de que eu me havia incumbido... 

O Sn. OaACGHO C.\nnosn — Isso está nos nossos costumes 
jornalisticos... 

O Sn. Adolpho Goano {continuando) — ... aggressão essa 
que foi ao ponto de, em seus ataques, aproveitarem-se al- 
guns jornalistas do uma torpe campanha diffamaloria, que so ■ 
tem feito contra mim, por actos que tenho praticado no exercí- 
cio da minha profissão de advogado, c que muito me honram! 

O Sn. Yenancio Neiva — Muito bem. 
O Sr. Adolpho Gordo — Não ba advogado que exercito 

activamento a sua profissão o nem homem publico que exerça, 
com patriotismo, as suas funeções, defendendo o inlerosso pu- 
blico, que não contrarie, muitas vezes, interesses particulares. 
Dahi — inimigos, injurias c calumnias 1 

O Sr. Alfredo Ellis — Muito bem. 
O Sr. Adolpho Gordo — Posso, entretanto, affirmar ao 

Senado que sempre esmaguei completamente quaesquer ca-* 

justiça o meu procedimento, confronfando-o com o de uma 
grande parte da imprensa. 

Não estranhei a altitude apaixonada dessa parte da im- 
prensa contra o projocto, de que fui o autor. Já a esperava. 

Quando na França foi discutido o projeoto que foi con- 
■scrtido na lei do 9 de setembro do 1835, consagrando o di- 
reito de resposta, o quando, em 1850, Tingui propôz que todo 
o artigo do discussão política, philosophica ou religiosa, in- 
serido nos jornaes, fosso assignado por seu autor, toda a 
imprensa franccza revoltou-se indignada contra esses pro- 
jectos, dizendo que tinham por fim supprimir a liberdade da 
imprensai O direito de resposta existe até bojo o foi ada- 
ptado para outras legislações, e a lei Tingui vigorou em 
França durante 30 annos, sendo revogada — não porque con- 
stituísse uma restricção á liberdade da imprensa, mas porque 
as suas disposições eram illudidas com as assignaturas do 
empréstimo, por não consagrar a legislação franccza o direito 
de pesquiza.- 

O que estranhei — foi a aggrossão pessoal contra mim, 
quando é certo que, desde as minhas primeiras palavras no 
Senado, pedi á imprensa que me auxiliasse afim de bem des- 
empenhar a tarefa de que eu me havia incumbido... 

O Sn. OaACGHO C.\nnosn — Isso está nos nossos costumes 
jornalisticos... 

O Sn. Adolpho Goano {continuando) — ... aggressão essa 
que foi ao ponto de, em seus ataques, aproveitarem-se al- 
guns jornalistas do uma torpe campanha diffamaloria, que so ■ 
tem feito contra mim, por actos que tenho praticado no exercí- 
cio da minha profissão de advogado, c que muito me honram! 

O Sn. Yenancio Neiva — Muito bem. 
O Sr. Adolpho Gordo — Não ba advogado que exercito 

activamento a sua profissão o nem homem publico que exerça, 
com patriotismo, as suas funeções, defendendo o inlerosso pu- 
blico, que não contrarie, muitas vezes, interesses particulares. 
Dahi — inimigos, injurias c calumnias 1 

O Sr. Alfredo Ellis — Muito bem. 
O Sr. Adolpho Gordo — Posso, entretanto, affirmar ao 

Senado que sempre esmaguei completamente quaesquer ca-* 



— 23 —r 

lumniaa contra mim levantadas, por mais impura e immoral 
que fosse a sua origem. 

O Sn. Alfredo Ellis — Muito bem. 
O Sn. Adolpiio Gordo — Posso affirmar também ao Se- 

nado que, quaesquer que sejam as aggressões do que ainda 
seja victima, saberei cumprir serenamenlo o meu dever. 

A altitude apaixonada de uma grande parto da imprensa 
é absolutamente injustificável, porque o projecto não contém 
disposição alguma restringindo a liberdade da imprensa. 

Na parte editorial de um jornal, pódo o jornalista es- 
crever tudo quanto quizor, sem censura prévia. Pôde inserir 
na parle jneditorial quaesquer artigos — sérios, dignos ou 
immundos: o que o projecto pretendo, observando uma dis- 
posição constitucional, é que esses artigos sejam assignados 
por seus verdadeiros autores, afim de serem responsabilizados. 

Atacará a liberdade da imprensa a disposição relativa ao 
direito de resposta ? 

Introduzida na legislação franccza, ha cerca de um século 
c, mais tarde, transplantada nas legislações de outros povos, 
nunca se considerou tal medida uma arma de compressão 
contra a imprensa- mas o melhor instrumento de defesa de 
que pode lançar mão os que são victimas da imprensa. 

Os artigos do projecto relativos ao direito do resposta 
foram formulados tendo eu cm vista as leis da França o da 
Ilalia e a jurisprudência dos tribunaes desses paizes. 

Constituirá um attentado á liberdade da imprensa a dis- 
posição do projecto que dá acção penal, por denuncia, ao 
ministério publico nos crimes de calumnia ou injuria com- 
mettidos por qualquer dos meios especificados pelo art. 316 
do Codigo Penal contra corporação que exerça autoridade pu- 
blica, agente ou depositário desta cm razão do suas funcçõos ?! 

8ão contrarias á liberdade da imprensa as disposições 
que tornam o processo mais rápido e menos dispendioso ? A 
que permitte a acção executiva para a cobrança de multas 
resultantes de infracções ? Onde está no projecto a disposição 
que supprime a liberdade da imprensa ? ! 

Não: o que a maioria dos nossos jornalistas quer é a 
liberdade da imprensa, sem responsabilidade de especie al- 
guma I 
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Sr. Presidente, o Diário do Congresso acaba de publicar 
dois telegrammas de S. Paulo, protestando contra o projeeto: 
um, enviado pelos «intellectuaes paulistas », no dizer do jornal 
Estado de S. Paulo, e o outro pelo conselho deliberativo da 
Liga Nacionalista. 

A capital de S. Paulo, com mais do 500.ono habitantes, 
com vários institutos de ensino superior, com centenas de 
advogados, médicos o engenheiros, com grande numero do 
jornalistas c professores, tem elevado numero de intellectuaes. 

O Sr. Alfredo Ellis — E' um foco intellectual. 
O Sr. Adolpho Gordo — Pois bem: apezar do convocados 

pela imprensa os intellectuaes de S. Paulo para, em reunião, 
prol estarem contra o projeeto de lei de imprensa, apenas 
compareceram a essa reunião cerca de 80 pessoas. Das pessoas 
une compareceram, não tenho a. honra de conhecer mais de 
50 o não sei, por isso, si são ou não «intellectuaes». 

Das noticias dadas pelos jornaes ácerca dessa reunião, 
vê-se que os oradores, entre os quaes figuravam jornalistas, 
referindo-se ao projeeto, disseram que é «.monstruoso sob 
qualquer aspecto que seja encarado», «mal feito juridica- 
mente», «inconstitucional, contradictorio, irnpatriotico, mal 
redigido», «lesivo á causa publica», «insulto atirado á con- 
sciência dos cidadãos livres», «absurdo», «mostrengo», «to- 
lice descalibrada», etc., etc. 

E, depois de expostos todos esses argumentos, foi deli- 
berado na reunião que se enviasse um telegramma a V. Ex., 
Sr. Presidente, protestando contra o mesmo projeeto, por- 
que — «representa um vergonhoso retrocesso na historia 
política do pais» ! 

O conselho deliberativo da Liga Nacionalista também 
protestou. Eu suppunha que a Liga Nacionalista ia mani- 
festar-se cm favor da nacionalização da imprensa, idéa já 
aventada por vários orgãos da imprensa desta Capital. Não. 

O Conselho Deliborativo da Liga Nacionalista compõe-se, 
si não mo falba a memória, do 80 mombros, conformo uma 
disposição de seus estatutos. 

Os jornaes, noticiando a reunião, não dizem o numero de 
membros do Conselho que estiveram presentes, e só publicam 
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os nomes de quatro. Foi lido o seguinte voto do Sr. Nostor 
Rangel Pestana, illustre redactor d'0 Estado dn S. Paido: 

«Sou solidário com o prdtesfo da Liga Nacionalista contra 
o projecfo Gordo. Infeliz na redncção, absurdo nas disposi- 
ções e reaccinnario nos intuitos, por ser n sua votação durante 
o estado de sitio e a maneira, por que está sendo feita, uma\ 
das maiores immoralidades que a nossa historia, política re- 
ais! a, desde que vivemos em regimen constitucional»! 

Já, então, o Senado havia approvado o projecto, em se- 
gunda discussão, por grande maioria. 

Felizmente, nem todos os jornalistas brasileiros são so- 
lidários com essa altitude apaixonada e injusta de uma 
grande parlo da nossa imprensa e peço licenca ao Senado 
para lãr os editoriaes de dois importantes vespertinos de 
S. Paulo; a Platéa e a Gazeta, do dia 10 do corrente, sendo 
esta. ultima publicação assignada pelo brilhante jornalista 
Dr. Mario Pinto Serva. (O orador lê os artigos e diz que 
serão transcriptos nos Annaes.) 

Sr. Presidente, vou terminar. 
Não vim á tribuna com o intuito de justificar o projecto 

e fie examinar as criticas que tem provocado. Fal-o-ei em 
outra occasião. Vim confirmar somente a nota do Correio 
Paulistano. 

Affirmo, mais uma vez, que não ha no projecto uma 
única disposição que possa restringir a liberdade da im- 
prensa: o seu intuito é assegurar a responsabilidade dos que 
delia usam ou abusam. 

Temem muitos jornalistas que as disposições do art. 2o— 
exigindo cortas formalidades para as publicações na parte in- 
editorial bem como as disposições dos arts. 3" o 4o deter- 
minem uma redncção das rendas das empresas jornalísticas. 

Disse um importante orgão da imprensa, O Estado de 
S Paulo: «As publicações ineditoriaes jd entraram defini- 
tivamente nos hábitos do nosso povo e constituem uma das\ 
principaes fontes da. renda das folhas de grande circulação.» 

«Não se deve confundir, diz E. de Girardin. a liberdade 
da imprensa com o jornalismo. O jornalismo é, as mais das 
vezes, uma exploração mercantil da opinião e das paixões 
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de outrom, um atelier onde se fabrica a meniira e se forja 
u oalumnia. 

A liberdade da imprensa ó um direilo poliüco; o jorna- 
iismo ó uma profissão cnmmercial. A liberdade da imprensa 
é uma instiiuição, o poder doi jornalismo ó uma usurpação !» 

Não creio que as folhas de grande circulação soffram 
qualquer reducção em sua renda, mas quando isso aconteça — 
6 absolutamente indispensável, a bem da própria imprensa, 
que se torne cffectiva aquella responsabilidade, tanto mais 
quanto é corto que tal responsabilidade não affocta a liber- 
dade da imprensa. 

Não se pôde também comparar a liberdade da imprensa 
com a liberdade da palavra. O orador ou o advogado, que 
falia deante do uma assembléa, espora sempre encontrar um 
contradictor; entretanto, para o jornalista, o ideal da liber- 
dade da imprensa é o monologo !» 

Eis porque os jornalistas brasileiros, em sua maioria, não 
querem que no Congresso Nacional se trate de um projecto 
de lei de imprensa ! 

Tenho concluído. {Muito bem, muito bem). 
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IDISCXJIFtSO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÀO DE 21 DE AGOSTO DE 1922 

O Sr. Adolpho Gordo — Sr. Prosidcnlp, om cumprimento 
do compromisso quo contratai quando submeti i á consideração 
do Senado o projccto do lei relativo á imprensa, ora em de- 
bate, venho expor todas as criticas que foram feitas a esso 
projccto, e manifestar, com a maxima franqueza, a minha 
opinião sobre cada uma dellas. 

Li, com a devida attenção, todos os jornaes desta Capital 
e de S. Paulo, que trataram do assumplo, 11 vários suthsti- 
tuidos organizados por entendidos e que foram-me offerocidos, 
tomei conhecimento dos protestos feitos contra o projeeto por 
algumas associações, tomei na dpvida considoraçãp varias' 
suggestiões que mo foram feitas, e, como resultado do meu 
trabalho, venho apresentar ao Senado um substitutivo. 

Aperesenlo o substitutivo sob a minlha responsabilidade 
pessoal, e não sob a da Gommissão de Justiça e Legislação, 
para que os meus collegas, dignos membros desta Gommissão, 
critiquem, com a mais ampla liberdade, as novas disposições 
c modifiquem o substitutivo, como entenderem. 

O meu intuito único é fornecer ao Senado amplos ele- 
mentos, afim de que possa deliberar, neste grave essumfito, 
com pleno conhecimento de cansa. 

O art. 2° do projccto está concebido | nos seguintes termos: 
«Todo o artigo do doutrina, critica, polemica ou informa- 

ção, publicado na secção editorial ou ineditorial de qualquer 
orgão da imprensa, será assignado por seu autor.» 
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Quando juslifiquei este dispositivo perante o Senado, ex- 
puz os motivos que, em minha opinião, teve a Qonsl ituinte para 
prohibir o annnymato; o de extinguir a fonte principal dos 
abusos e o de moralizar a imprensa, collocando ao lado da 
responsabilidade legal a responsabilidade moral do escriptor e 
submeltendo-o á sancção moral da opinião publica. E como o 
art. 72, § 12 da Constituição Política, prohibindo o anonymato, 
não faz distincção alguma entre a secção editorial e a incdi- 
torial do um jornal, não sendo, porisso, licito ao Poder Legis- 
lai ivo Ordinário estabelecer tal dstincção, pareceu-me que 
o art. 2° do projeoto deveria determinar a exigência da assi- 
gnatura dos autores dos escriptos a que se refere. A redacção 
desse dispositivo foi feita de pleno accôrdo com projectos 
apresentados á Gamara dos Deputados durante o Império e 
no actnal regimen e, também de accôrdo com uma lei que vi- 
gorou era França durante 30 annos, denominada I.ri Tingui. 

Eis o que disso a imprensa sobre a exigência da assigna- 
tura na parte editorial do jornal: 

"O anonymato só ó possível quando ha clandesti- 
nidade na publicação o desde que ha um editor respon- 
sável, já não ha anonymato porque é elle o autor ju- 
ridicn do escripto. 

— Um periódico, contendo um orgam central de 
direcção, lem, implicila e préviamente, sob a assigna- 
tura do seu responsável, tudo quanto nelle sabe im- 
presso . 

— O jornal é um organismo permanente, com um 
programma definido, que não raro sobrevive a seus re- 
dactores; ó uma entidade que tem vida e concebo inde- 
pondenles da vida e conceito de seus redactores. Ora, a 
disposição que exige as assignaturas dos próprios arti- 
gos de redacçãn irá destruir essa entidade, convertendo 
o jornal em verdadeira rasa de hospedes, porque, mui- 
tas vezes, agazalhará as opiniões mais variadas. 

-— O director de um jornal não pôde redigir pes- 
soalmente, porque excede as forças humanas, todas as 
notas que revelam o pensamento da folha. 
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Por isso, ha rodaotores que recebem a incumbência 
■de tratar deste ou daquolle assumpto, neste ou na- 
quelle sentido, segundo os dados que direotor lhe for- 
nece. Mas si os redactores forem forçados a assignar os 
seus artigos, dirão o que pensam e não o que pensa o 
director.". 

Eis, em synthese, a opinião da imprensa. 
A primeira impugnação não tem fundamento serio: não 

se pode considerar o editor responsável como «autor Jurí- 
dico» do um artigo escripto por outra pessoa. 

Publicação anonyma é toda aquella, cujo autor não se 
conhece ou não pode ser individualmente determinado e a 
simples circumstanoia de alguém responsabilizar-se, perante a 
lei. por uma publicação não assignada, não tira desla, evi- 
dentemente, o caracter do anonyma. A responsabilidade so- 
lidaria assumida por um terceiro não o torna autor do es- 
cripto. Isto parece de simples bom senso. 

O que a Constituinte pretendeu o o que o legislador or- 
dinário deverá estabelecer — é que cada um seja dire- 
ctamente responsável perante a lei c perante a sociedade 
pelos abusos que commelter, e o único meio para tornar 
effectiva esta responsabilidade, ó a assignatura do escripto. 

O regi me n do editor responsável é aquelle que substituo 
a realidade pela ficção, o que estabelece o regimen das 
autorias do empreslimoi e do responsabilidades puramente 
nominaes, é aquelle que, no dizer de Dalloz, collocando um 
intermediário entre os jornalistas, a justiça e o publico, per- 
mitte-lhes praticar os maiores excessos impnemente e sem 
que os Iribunaes e o publico conheçam os seus nomes e pos- 
sam julgal-os. 

Um distineto jornalista, em editorial publicado por um 
vespertino de S. Paulo, escreveu as seguintes palavras, muito 
dignas de attenção: 

«E* preciso acabar com o pasquim e instituir no 
Brasil a verdadeira imprensa mediante o regimen da 
responsabilidade individual. Quando cada cidadão, na 
imprensa como cm todas as mais relações sociaes, for 
obrigado a assumir a responsabilidade de tudo quanto 
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seja do sua autoria, ninguém mais escreverá cousas 
qnc deshonrem o seu iproprio caraotcr, das quaes le- 
nha de se envergonhar, sob as quaes tenha vexame de 
pôr o seu nome.» 

«Com a obrigação do cada um assignar o que es- 
creve, a imprensa no Brasil se rehabilitará, se dignifi- 
cará e será um factor do levantamento moral. Que 
ninguém, pois, repudie o que escrever, recusando pôr 
em baixo a sua assignalura. Por essa fôrma haverá 
lodo escrúpulo e cuidado nas affirmatiavas.» 

Mas, dizem os jornalistas: o jornal é um organismo per- 
manente, com um programma difinido, 6 uma entidade que 
tem vida e conceito, independentes da vida e conceito dos seus 
redactores. Exigir que estes assignem os seus escriptos é 
destruir essa entidade, convertendo o jornal cm verdadeira 
casa de hospedes, porque o direclor não pôde redigir pes- 
soalmente todas as notas que revelam o pensamento da folha 
e si os redactores forem forçados a assignar os seus artigos, 
dirão o que pensam e não o que pensa o director. 

Em uma palavra: é impossivel conciliar a exigência con- 
stitucional com as necessidades da vida de um jornal, que 
tem um programma, o deseja cumpril-o. 

Nunca tive a honra de ser jornalista e não conheço as 
praticas do jornalismo e, por isso mesmo, não posso bem 
comprohendor a razão pela qual a assignatura dos artigos 
editoriaes, transforma o jornal cm verdadeira casa de hospedes , 
escrevendo cada redactor o que entende, som obedecer á 
orientação do redactor chefe, e ao programma da folha. 

Penso que o redactor chefe evitaria quaesquer dif- 
ficuldade, cercando-sc de collaboradores distinclos, capa- 
zes c honestos e impondo-lhes a obrigação de observarem ri- 
gorosamento o programma do jornal. 

A exigência da assignatura, disse E. de Graadin tfera en- 
tre r In presse periodique dons une voie nouvclle, que poürra 
être pias difficilfí a gravir, mais aussi qui la fera monlcr plus 
/mifí». 

Entretanto, como os orgãos da imprensa, cm quasi sua 
totalidade, affinnaln ser impossível a observância do pre- 
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ctíilo constitucional, no substitutivo fjue ora apresento não 
exijo a assignatura dos artigos publicados na parte editorial. 

O Senado deliberará, em sua alta sabedoria, o que julgar 
mais conveniente. 

A redacção da disposição contida no § Io do art. 2o é de- 
feituosa. 

O meu intuito foi incluir no projecto a disposição de um 
outro projecto, formulado em 1897, por Martins Júnior, Alfredo 
Pinto e Pinto da Rocha, concebida nos seguintes termosi : 

«lodo o escripto que se refira a pessoa certa, ou encerre 
accusações nu injurias, embora vagas o sem declinar nomes, 
para ser publicado na secçãn ineditorial do qualquer jornal ou 
periódico, deverá conter a assignatura do autor, com a firma 
reconhecida por (abellião do logar em que se editar a folha, 
cm presença do duas testemunhas, conhecidas do mesmo (a- 
hellião, domiciliadas também no mesmo logar, as quaes assu- 
mirão a responsabilidade do escripto, na falta do autor. 

O reconhecimento da firma, com as declarações exigidas 
r.o paragrapho anterior, serão junlamente publicadas após a 
assignatura.» 

Não podia deixar de incluir essa disposição no projecto, 
não só pela sua importância, como pela reconhecida compe- 
tência de seus autores. A pessoa incumbida de copiar aquelle 
projecto, supprimiu inadvertidamente, algumas palavras: 
dahi a sua redacção defeituosa. E' um faclo que se realisQ, 
muitas vezes no Congresso o vários projectos, com graves de- 
feitos de redacção, tém subido á saneção. Como exemplo posso 
citar o projecto do Codigo Civil. 

O que é certo é que já modifiquei a redacção desse dispo- 
sitivo, como vè-se do substitutivo c eliminei a sua parte final 
em que exige que o reconhecimento da firma seja feita em 
presença de duas testemunhas. 

Alguns jornaes, impugnando as disposições do § 1", do 
art. 2o, disseram : —«quando um ineditorial c publicado, o 
jornal exige por via de regra, um termo de responsabilidade, 
ou a assignatura do autor, devidamente leconhocida, podendo 
o interessado requerer, a qualquer momento, a exhihiçâo do 
autographo. 
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Porque não manler esto regimen? Que necessidade lia de 
publicar-se o .reconhecimento da firma do autor? Esta exigência 
impede que o jornal exerça livremente a sua industria, o, 
portanto, ó inconslitucional.». 

Em outros termos: a Constituição Política prohibe ternn- 
nantemente o anonymato na imprensa, mas como tal prolubi- 
ção pode determinar uma diminuição nas rendas dos jornaes, 
entendem os Jornalistas que os seus interesses podem e de- 
vem anuullar aquella disposição constitucional! 

Querem, a todo transe, manter o anonymato,—esse anony- 
mato que tem convertido as secções inediloriaes de alguns 
jornaes em verdadeiros pasquins, onde, mediante dinbeiio, 
nada se respeita e nada se poupa, nem o lar e nem a honra 
da familia ! 

Venha de onde vier esse dinheiro, mesmo que provenha 

de um miserável ladrão e o escriplo que se quer publicai 
seja uma infainja, esse dinheiro c recebido e o escripto e 
publicado ! E' por isso que a secção livre d.e certos jornaes 
já foi qualificada de "receptaculo de todas as inlamias, de 

todas as indignidades e de todas as dejecçõies ! 
O Congresso não pôde impedir laes publicações, porque 

não pode restringir a liberdade da imprensa, mas pôde es- 
tabelecer a responsabilidade direcla c pessoal do autor da 
pubicação e decretar as medidas que, em seu entender, forem 
convenientes, afim do que taes crimes não se realizem ou di- 
minuam . 

E' indispensável que os artigos puiblicados na parte in- 
editorial sejam assignados por seus autores, como e indis- 
pensável que a assignatura dos artigos injuriosos e oflensi- 
yos seja reconhecida por um tabellião, sendo-este reconheci- 
mento também publicado. 

Diz-se: os jornaes exigem, por via de retira, lermos do 
responsabilidade para as publicações feitas nos inediloriaes, 

de artigos offcnsivos c taes termos podem scir cxhibidos a 
requerimento do qualquer inleressado. 

Alas, algumas vezes, são os proprios rcdactores que apro- 
veitam-se das columnas inediloriaes do seu jornal para co- 
brirem de opprobios os seus inimigos e adversários, e quando 
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responsabilizados, invocam a clemência do juiz, allegando uue 
não tiveram intervenção alguma na publicação ! 

E, as mais das vezes, não exigem laes terrooiS de respon- 
sabilidade 1 

Só depois de requerida a exhibição do autographo, é que 
obtém do autor do artigo offensivo a responsabilidade de uni 
íesta de ferro. 

E' necessário que o publico conheça os autores das pu- 
blicações diffamatorias, ou seus testa de ferro, como ó 
indispensável que o reconhecimento da firma feita pelo ta- 
bellião seja publicada, afim de que os tabelliães sejam mais 
cautelosos nesse reconhecimento. 

As disposições do projocto relativas ao direito de respos- 
ta levantaram grande, celeuma o provocaram apaixonados pro- 
testos . 

«O direito de resposta, disseram os jornaes, só deve exis- 
tir quando houver, em uma publicação, imputação falsa ou 
adulterada de faclos attribuidos a alguém, cumprindo a este 
o direito de rectifical-os. 

— E' um grande absurdo dar a uma pessoa cujo nome 
foi simplesmente referido cm um jornal, o direito de resposta 
e é monstruosa a disposição que deixa essa resposta ao arbi- 
üio exclusivo dessa pessoa, como único juiz de sua forma, do 
seu conteúdo e da sua utilidade. 

U projocto é contradictorio porque, ao mesmo tempo em 
que deixa a resposta ao arbítrio da pessoa nomeada, sujeita-a 
ao juizo do editor ou do proprietário do jornal. 

— Si for convertido em lei o projecto, nenhum jornal 
terá o espaço preciso para publicar todas as respostas. 

— A resposta deve ser em termos que não impeçam o 
jornalista de publical-a sem ônus para a sua dignidade de 
homem ou de profissional. 

— O que escrevo na parte ineditorial deve ser obrigado 
a pagar ao jornal as decpezas com a publicação da resposta. 

O direito de resposta foi consagrado na legislação francesa 
em 1822 e, portanto, ha mais de um século, e c hoje regulada 
na França, pela lei de 29 de Junho do 1922. 

0 projecto da lei de imprensa apresentado ao parlamento 
francez, e que foi convertido na lei de 25 de Março do 1822 
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não consagrava o direito do resposla. A disporigão relativa 
a este direito resultou do uma emenda do deputado Mestadier, 
qiio, justificando-a, disso: 

"E' justo, necessário, vlil obrigar os jornalistas a receber 
lealmente a. resposta das pessoas do que entenderam dever 
faltar. 

Será permitlido publicar todos os actos de vida domestica 
e privada dos cidadãos, de cntreqal-os á malignidade das reti- 
cências e das interpretações, sem dar-lhes o meio que se 
apresenta, naturalmente, d^craser l'insecte sm la plaie, 
fornecendo immediatas explicações, d cante do tribunal para o 
qual foram chamados, c o foram sem direito, sem necessidade, 
sem utilidade para o publico"?! 

Approvada essa emenda na Gamara dos Deputados, foi 
o projecto remei lido d Camura dos Pares, onda a disposi- 
ção consagrando o direito de resposta foi longa e vehemente- 
mente atacada cm sua legitimidade, em seu fundamento, em 
sua utilidade o mesmo em sua effieiencia. 

A resposta a todas as objecções, por Boissy d'AngIas o por 
Peyronnet foi cabal e aquella disposição foi approvada e 
tornou-se o art. 11 da lei. 

O art. 11 da lei de 25 dc março de 1822 dispunha que 
oà proprietários ou os editores do qualquer jornal eram obri- 
gados a inserir a resposta de toda a pessoa nomeada ou desi- 
gnada no jornal. No projecto que, mais tarde, foi convertido 
na lei de 29 de julho do 1881, aquella palavra resposta, foi 
substituída pela palavra rectificação, mas ilal substituição 
não foi approvada o foi mantido o direito do resposta nos 
termos da lei de 1822. Cuneo d'Oérnany justificava a dispo- 
sição antiga, dizendo: «Lc mot semblc indiquer alors que la 
réponse doit se bornor au redressement (Tun fait erroné; 
mais il peut y avoir dans un article autre chosc qu'unc arti- 
culai ion du fait, U peut s'y trouver des reflexions, des consi- 
deratlons d'ordre purement moral qui touchent a Vhonneur 
de la personne nomée ou designée ». 

Quanto á forma da resposla, os tribunaes francezes 
sempre dicidiram, qUe aquelle que exerce o direito de resposta 
ô — le Seul juge de la forme, de ta teneur et de Vutilité de sa 
réponse». 
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A IIalia consagrou om sua legislação o direilo do resposla 
nos mesmos lermos da legislação franceza o a jurisprudência 
dos tribunaes italianos é a mesma da dos francezes. 

Cezare Gasca, em sua bella obra sobre a imprensa, con- 
staiando que as disposições da lei franceza sobro o direito de 
resposla teem sido inclnidas nas legislações de, quasi todos 
os povos, diz que o direilo da resposta ó «o maior correctivo 
da grande liberdade deixada á imprensa, e a mais efficaz de- 
fesa dos cidadãos, centra os abusos du jornalismo». 

Quanto á forma da resposta, diz Gasca, «venne dcciso 
cbe la persona c/te ha il diritto di rispondere é, essa sola, giu- 
dice dei contenuto, delia forma e tenore delia sua risposta». 

A obrigação de inserir a resposta não é uma pena, consi- 
derou o Tribunal de Nápoles, mas uma defesa devida áquelle 
que sc vê exposto no jornal ao juizo do publico. 

O direito de resposta é um direito natural, é geral e 
absoluto, do mtodo que compete exclusivamente a quem o exerce 
o direito de regular os seus termos. 

Tendo considerado procedentes algumas criticas da im- 
prensa, modifiquei, no substitutivo, varias disposições do 
piojecto primitivo relativas ao exercício do direito de resposta. 

Assim dispõe o substitutivo que os editores do jornal 
tcião o direito de bayer do autor do escripto que provocar a 
resposta todas as despesas com a publicação desta. 

O Senado deliberará o que parecer-lhe mais conveniente: 
ou dará ao exercício do, direito de resposta a amplitude do 
projecto e do substitutivo, de accôrdo com as leis c a juris- 
prudência da França e da Italia, ou limitará esse direito a 
uma simples rectificarão de factos adulterados. O direito de 
ampla resposla ou o direito de rectificação, constituirá um 
efficaz e poderoso instrumento de defesa contra os abusos do 
jornalismo. 

O projecto primitivo só autorizava a recusa da inserção 
da resposta no caso de não ter esla relação alguma com a 
publicação que a provocar. 

O substitutivo addita mais dous casos:—quando con- 
tiver expressões offensivas á honra da pessoa a quem é 
dirigida, e quando envolver a personalidade de terceiros, de 
modo a dar a estes igual direito de resposta. Ainda dispõe o 
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substitutivo que os editores do jornal terão o direito de haver 
do autor do escripto que provocar a resposta todas as despe- 
zaa com a publicação desta. 

Não preciso, neste momento, confrontar todos as disposi- 
ções do substitutivo com as do projecto primitivo, afim de 
salientar as differ.cngas entre um e outro, como não preciso 
justificar o meu trabalho. Fal-o-hei opportunamiente, depois 
de ser ouvida a Commissão de Justiça c Legislação. 

Remetto o substitutivo á mesa, affirmaudo, mais uma 
vez, que o meu grande empenho é concorrer, o mais possível, 
para que o Senado delibere com pleno conhecimento de causa 
e remmella á Gamara dos Deputados um bom projecto de lei. 

{Multo bem, muito bem. Orador é cumprimentado por, 
muitos Senadores presentes.) 

LepmJ 
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IDXSCXJÍiSO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÃO DE 18 DE OUTUBRO DE 1922 

O Sr. Adolpho Gordo—Sr. Presidente, quando, no piez 
de julho do corrente anno, a)presontei ao Senado n projeolo 
de lei do imprensa, em. nome da Com,missão de Justiça e iLe- 
gialação, vários jornaes atacaram-me com extrema violência e 
revoltante injustiça, dizendo que me aproveitava de um mo- 
mento em que estavam suspensas as garantias constitucionaes 
e encarcerados jornalistas illustres para conseguir do Senado, 
precipitadamente, sem exame, e discussão, a approvação de um 
projecto monstruoso destinado a annullar todos os preceitos 
constitucionaes que garantem a liberdade da imprensa. 

Entretanto, a nccossidado de uma lei do imprensa era sen- 
tida em todo o paiz e confessada pelos principaes orgãos da 
mesma imprensa. 

Já se sabia, então, que em uma reunião política effectuada 
no mez de março em S. Paulo, e, portanto, alguns mezes antes 
de ter rebentado esse movimento criminoso que determinou a 
decretação do estado de sitio, reunião essa a que compareceram 
os chefes do partido republicano e os membros da bancada 
paulista no Congresso Federal, foi deliberada a elaboração de 
um projecto de lei de imprensa que garantisse, a par da ma- 
xima liberdade de critica, a correspondente e effectiva respon- 
sabilidade. 

Já se sabia também que, muito antes de ter sido decretada 
aquella medida, em uma reunião da Commissão de Legislação 
e Justiça, communiquei que eslava formulando um projecto de 
lei de imprensa e que, depois de indicar quaes as suas disposi- 
ções principaes e as suas lindas geraes, pedi a meus collegas 
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xima liberdade de critica, a correspondente e effectiva respon- 
sabilidade. 

Já se sabia também que, muito antes de ter sido decretada 
aquella medida, em uma reunião da Commissão de Legislação 
e Justiça, communiquei que eslava formulando um projecto de 
lei de imprensa e que, depois de indicar quaes as suas disposi- 
ções principaes e as suas lindas geraes, pedi a meus collegas 
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que estudassem profundamente esse grave e importante as- 
sumpto afim de, commigo, collaborarom na confecção de ura 
projeoto que honrasse o Senado. 

O illustre Deputado Sr. Carlos Garcia declarou da tri- 
buna da Gamara dos Deputados que toda a bancada paulista era 
solidaria commigo em relação a esse projecto, porque autori- 
zara a sua apresentação ao Senado, depois de havel-o estudado 
em reunião que realizou para esse fim. 

O Sr. Alfredo Bllis — Apoiado.. 
Dl Sr. Adolpho Gordo — Fiz da tribuna, mais de uma vez, 

as seguintes declarações: 
— que o projecto não continha disposição alguma res- 

tringindo a liberdade da imprensa e nem poderia conter por 
estar convencido de que a liberdade da imprensa é a garanlia 
de todas as liberdades individuaes, publicas e sociaes 
{apoiados); 

— que o assumpto ora tão gravo que apresentava o pro- 
jecto como uma base para estudos e, portanto1, que longe do 
impedir a sua discussão, tinlha o máximo empenho em que 
fosse largamente debatido o soffresse as criticas dos en- 
tendidos e ria própria imprensa. Comprometti-mc a trazer ao 
conhecimento do Senado (orlas as criticas que fossem feitas, 
como comprometti-me a acceitar todas as suggostões e mo- 
dificações que fossem razoáveis. 

Cumpri com lealdade todos os compromissos que contraiu. 
Devo salientar desde logn, que não obstante o eslado de 

sitio e a suspensão das garantias constitucionaos, a imprensa 
teve a mais ampla liberdade para criticar o projecto e fel-o 
de um modo completo, sem enoonlrar embaraços de qualquer 
natureza. 

O Sn. Yenancio Neiva — Apoiado. 
O Sn. Adolpho (Gordo — E tal foi a liberdade deixada aos 

jornalistas, que, cora o pretexto de defenderem os direitos da 
imprensa, vários pasquineiros desta Capital e de S. Paulo, 
capitaneados e pagos por um conhecido e ignóbil scroc inter- 
nacional, cobriram-me de opprobrios e de torpes injurias, 
quasi que diariamente. Refiro este facto simplesmente para 
tornar saliente que os jornalistas tiveram liberdade para pu- 
blicar tudo quanto quizeram. 
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Para demonstrar que cuniipri escrupulosamente todos os 
compromissos quo contraiu {apoiados do Sr. Eusebio de An- 
drade) peço licença para recordar os seguintes factos: 

O projecto entrou em 2" discussão a 20 de julho e nesse 
mesmo dia foi suspensa essa discussão e remettido á Com- 
missãe de Justiça e Legislação afim de dar parecer sobro uma 
emenda offerecida pelo Sr. Tobias Monteiro. Tendo a Com- 
missão dado o seu parecer no dia seguinte, entretanto, esse 
parecer só foi discutido na scssãc do 1 de agosto. Nesse mesmo 
dia foi approvado o projecto em 2" discussão e, como a única 
emenda apresentada foi rejeitada, eu podia, fundado no Re- 
gimento, requerer que o projecto fosse incluído na ordem do 
dia seguinte. 

Não requeri. 
Só entrou em 3" discussão a 21 de agosto ou quasi um 

mez depois. Nesse mesmo dia foi suspensa a discussão e de 
novo o projecto remettido á Commissão para dizer sobre 
quatro ou cinco emendas que foram offerecidas. 

Presidente da Commissão e Relator do projecto, poderia 
ter convocado a mesma Commissão para o dia seguinte —22 
do agosto, afim de deliberar sobre o parecer referente ás 
emendas. 

Não o fiz e, satisfazendo um pedido do Sr. Irineu Ma- 
chadn, só convoquei a Commissão para 12 dias depois. 

A 2 de setembro teve logar a primeira reunião da Com- 
missão e, não obstante determinar o Regimento que o Senado 
pôde dispensar o parecer de uma Commissão, si não fôr apre- 
sentado á Mesa, no prazo de 15 dias, permitti uma discussão 
tão ampla de todos os artigos do projecto e das emendas, que 
os trabalhos da Commissão se prolongaram aló o dia 5 do 
corrente ! 

E concorri com o meu voto para que a Commissão ac- 
ceilasse muitas emendas e suggestões. 

Entretanto, o nobre Senador pelo Espirito Santo, cujo 
nome peço licença para declinar, o Sr. Jeronymo Monteiro, 
que conhece perfeitamente a origem desto projecto, não só 
pelas declarações feitas neste recinto por mim o na Gamara 
dos Deputados polo Sr. Carlos Garcia, como ainda pelas no- 
ticias dos jornaes de S. Paulo, S. Ex., que, como membro da 
Commissão, presenciou o debate longo provocado por cada 
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um dos artigos do projecto e por cada uma das emendas offe- 
reoidas, S. Ex., que foi testemunha dos esforços' empre- 
gados por mim e por seus collegas para que fosse ela- 
borado um bom projecto, digno do Senado, S. Ex., que nunca 
tomou parte alguma nos debates .travados neste recinto e no 
seio da Cnmmissão e que nunca proferiu uma única palavra, 
indicando qual a disposição inconveniente do projecto, enten- 
deu dever dizer, em seu voto em separado (íe): , 

«Esperar-se que se decrete o estado de sitio, que se o 
prorogue através de longos mtezes, para, na sua vigência, 
cuidar-se da feitura precipitada e urgente de uma lei que 
visa direetamente a imprensa do paiz, cerceando-lhe a livre 
manifestação de pensamento, é attestar a incompatibilidade 
dessa lei com o sentimento da maioria do povo, deixando pa- 
tente a injustiça de seus dispositivos. E', ainda, a confissão 
tacita da fraqueza do Legislativo em assumpto do tamanha 
delicadeza o em que se visa contrariar a vontade, a aspiração 
do um povo livre, ou que se inculca de livre e que deseja 
conservar as prerogativas de sua liberdade. 

Desde muitos annos vêem os que almejam' ter, no Brasil, 
uma imprensa captiva, immersa em censuras, rodeada de 
arestas na sua acção civilisadora, desde longo tempo estão elles 
a proclamar a deficiência de nossas leis, com respeito á regu- 
larização dos actns de manifestação do pensamento pela pala- 
vra escripta. i i-StáSij 

Visam, sem duvida, reduzir esse poderoso elemento da 
progresso á precária situação do simples accumulador de lou- 
vaminhas aos fortes e poderosos do dia. 

Entretanto, os mezes e os annos' se teem sueeedido, sem 
que se dê corpo a esse malfadado projecto. A falta de oppor- 
tunidade, a ausência de bom momento constituem, dizem, a 
causa da não existência, alé hoje, de taes dispositivos para a 
nossa legislação. Mas, na realidade, o que se sente, o que se 
percebe, o que todos bem comprebendem, 6 que essa oppor- 
tunidade, esse bom momento, só poderiam ser encontrados 
quando, cerceadas as liberdades, pudesse a vontade autocratica 
dos que governam expandir-se sem peias, lançando as bases 
de uma organização oppressora dos sagrados direitos do povo 
e annullaforia dos preceitos constifucionaes, no intuitto de 

i 
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mais facilmente se poder abusar das funcções, exercidas dis- 
crieionariamente, sem respeito aos concidadãos. 

E' que prescripQões desta natureza só podem ser adop1,a- 
rias cm quadras especiaes, cm que a liberdade, por hiatos mais 
ou mqnos longos, soffre restricçõcs em seu exercício. 

E isto occorre, quando levantadas as prerogativas insli- 
tuidas pela lei das leis, quando só governa a Nação a vontade 
do um homem. Este é o momento propicio. Cumpre apro- 
voiíal-o com todo o empenho. E' o caso presente.» 

O Sr. Alfredo Ellis — O Espirito Sanfo estava tardando 
a inspirar S. Ex. 

O Sr. Adolpho Gordo — Continuando, diz o Sr. Jeronymo 
Monteiro, que o que se pretende é fazer uma lei de arrocho 
destinada a extinguir a liberdade da imprensa e annullar 
todas as garantias concernentes á livre manifestação do pen- 
samento.» 

Mas é extraordinário'! S. Ex., que nunca tomou parte nos 
debates, que nunca offereceu uma única emenda e nem com 
bateu ou acceitou uma única emenda, que nunca fez apre- 
ciações de qualquer natureza sobre o projecto, tendo tido o 
prazo de cinco dias para justificar o seu voto vencido, em logar 
de demonstrar a inconveniência do projecto e a inconstitu- 
cionalidade de suas disposições, limita-se a escrever aquellas 
palavras que estão em completa conlradicção com a verdade 
dos factos e com o que consta do projecto ! 

Em logar de indicar os vicios c os defeitos do projecto e 
de demonstrar a sua inconstitucionalidade, entendeu S. Ex. 
ser mais conveniente fazer uma violenta manifestação contra 
o Governo. Para S. Ex. o Governo actual caracteriza-se por 
um amontoado de desatinos destinados a subverterem o ro- 
gimen e a annuliarem os poderes legisla) ivo e judiciário ! 

10 Presidente da Republica, na opinião de S. Ex., conse- 
guiu submetter o Poder Legislativo a seus caprichos e impo- 
sições, conseguiu embaraçar a acção da justiça usando de 
sua influencia e abusando da timidez e fraqueza dos magis- 
trados, conseguiu intervir na politica dos Estados altentando 
contra a sua autonomia, e t.enr encarcerado sem processo, sem 
culpa formada e sem motivo algum, os mais brilhantes jor- 
nalistas brasileiros, os que costumam combater o bom com- 
bate de uma causa nobre e justa! 

— 41 — 

mais facilmente se poder abusar das funcções, exercidas dis- 
crieionariamente, sem respeito aos concidadãos. 

E' que prescripQões desta natureza só podem ser adop1,a- 
rias cm quadras especiaes, cm que a liberdade, por hiatos mais 
ou mqnos longos, soffre restricçõcs em seu exercício. 

E isto occorre, quando levantadas as prerogativas insli- 
tuidas pela lei das leis, quando só governa a Nação a vontade 
do um homem. Este é o momento propicio. Cumpre apro- 
voiíal-o com todo o empenho. E' o caso presente.» 

O Sr. Alfredo Ellis — O Espirito Sanfo estava tardando 
a inspirar S. Ex. 

O Sr. Adolpho Gordo — Continuando, diz o Sr. Jeronymo 
Monteiro, que o que se pretende é fazer uma lei de arrocho 
destinada a extinguir a liberdade da imprensa e annullar 
todas as garantias concernentes á livre manifestação do pen- 
samento.» 

Mas é extraordinário'! S. Ex., que nunca tomou parte nos 
debates, que nunca offereceu uma única emenda e nem com 
bateu ou acceitou uma única emenda, que nunca fez apre- 
ciações de qualquer natureza sobre o projecto, tendo tido o 
prazo de cinco dias para justificar o seu voto vencido, em logar 
de demonstrar a inconveniência do projecto e a inconstitu- 
cionalidade de suas disposições, limita-se a escrever aquellas 
palavras que estão em completa conlradicção com a verdade 
dos factos e com o que consta do projecto ! 

Em logar de indicar os vicios c os defeitos do projecto e 
de demonstrar a sua inconstitucionalidade, entendeu S. Ex. 
ser mais conveniente fazer uma violenta manifestação contra 
o Governo. Para S. Ex. o Governo actual caracteriza-se por 
um amontoado de desatinos destinados a subverterem o ro- 
gimen e a annuliarem os poderes legisla) ivo e judiciário ! 

10 Presidente da Republica, na opinião de S. Ex., conse- 
guiu submetter o Poder Legislativo a seus caprichos e impo- 
sições, conseguiu embaraçar a acção da justiça usando de 
sua influencia e abusando da timidez e fraqueza dos magis- 
trados, conseguiu intervir na politica dos Estados altentando 
contra a sua autonomia, e t.enr encarcerado sem processo, sem 
culpa formada e sem motivo algum, os mais brilhantes jor- 
nalistas brasileiros, os que costumam combater o bom com- 
bate de uma causa nobre e justa! 



— 42 — 

E para coroar a sua obra, o Sr. Presidente da Republica 
«aproveita-se do momento cm que cstiio suspensas as ga- 
rantias constitucionaes para obter do iCongresso uma lei que 
extingue a liberdade da imprensa !» 

E em relação ao humilde e obscuro autor do projecto 
(não apoiados geracs) o nobre Senador pelo Espirito Santo, 
seu velho amigo e companheiro de lutas, com um gesto de 
fidalga generosidade, distingue com as seguintes pala- 
vras {lê) : 

« Parece que S. Ex., impregnado das autocraticas idéas de 
despotismo, tão diffundidas em o nosso meio, nos últimos 
tempos, esqueceu o seu próprio passado, os seus eminentes 
companheiros de propaganda republicana, os sãos princípios 
em que a phalange emerita dos democratas defendia os di- 
reitos do povo, contra um throno bondoso e liberal, para se 
fazer porta-guião de novo programma, cujo principal obje- 
ctivo é supprimir liberdades, asseguradas desde a fundação 
de regimen, desde a emancipação do paiz. 

E' triste a missão.» 
Tivesse eu feito parte dessa phalange que tanto se es- 

forçou para atirar este paiz a uma revolução e inundal-o 
de sangue o eslivesso me batendo, neste momento, por uma 
medida destinada a isentar os jornalistas do qualquer res- 
ponsabilidade penal, o o nobre Senador polo Espirito Santo 
consideraria gloriosa a minha missão ! 

O illustre representante de Pernambuco, o Sr. Manoel 
Borba, também se manifesta contra o projecto, dizendo o se- 
guinte: 

«Em qualquer assumpto é livre a manifestação do pen- 
samento sem dependência de censura». Projecto, pois, creando 
obrigações para quem quizer usar da faculdade de manifestar 
o pensamento pelai imprensa, fere direito expresso na nossa 
lei basica. 

E o projecto crôa obrigações nos § 4o do art. Io, §§ 2o e 
C" do art. 3°, arts. 4o e O". 

Além daquellas obrigações que, ao meu ver, collidem com 
a liberal disposição constitucional, o projecto crôa penas mais 
graves para os delictos de imprensa do que as consignadas 
3io Codigo Penal e, tratando do respectivo processo, difficulta 
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a defesa dns dolinquonlos, diminuindo-lhes os recursos de se 
dcfondorom, creando para elles um rcgimon excepcional, do 
situação inferior ú dos réos de oulros delicfos, supprime di- 
rimentes o justificativas consignadas no Codigo Penal o con- 
tra osquaes nenhuma lei humana será profícua.» 

S. Ex. também se aproveita do ensejo para allacar o Go- 
verno [lê): 

«Neste paiz e neste momento histórico, o «avança», a «ca- 
vnção», o «pirata», são quasi instituições nacionaes. As auto- 
ridades abusam do poder com dispensável encandalo; o proprio 
Presidente da Republica, esquecido do alto cargo que occupa, 
se desmanda e em discurso publico e perante tropas formadas 
cm continência, deante da multidão grita: «imprensa polluida», 
«imprensa prostituta», imprensa venal, «que ataca porque não 
se lhe dá o dinheiro do Thesouro», e outras bellezas que 
tom bom direito se julga não deverem occupar palacios e salúr 
de boccas presidenciaes. Depositário de autoridade e poder 
publico, representante das forças armadas, alta patente do 
Exercito, inspector da região com sede nesta Capital, incita 
por telegrammas, que a imprensa divulga, o ataque á auto- 
nomia e liberdade de um Estado da Federação, aconselhando 
o morticínio de brasileiros e acenando a subalterno, a quem 
transmitle as ordena sinistras, com o prêmio de suas violên- 
cias, adeantando que o Governo apnmvará qualquer aclo de 
energia eommetlido no desempenho da satanica incumbência». 

E conclue o seu voto em separado, transcrevendo um 
telegramma do general Fontoura ao commandante da região 
militar do Recife ! 

O Sr. Irineu disse em seu voto em separado: 
«Sou contrario ao substitutivo Adolpho Gordo e ao substi- 

tutivo da maioria da Commissão, porque: 1) não é opportuno 
o momento para legislarmos a respeito dessa magna questão; 
2) não é necessário; 3) não ha conveniência alguma cm re- 
stringirmos as manifestações do pensamento; 4) nem é isso 
permitiino pela Constituição. O projccto âttenta contra os 
princípios fundamentacs e essenciaes do systema democrático, 
infringe a Constituição; -e, na nossa historia até hoje, não ha 
exemplo de tamanha e tão audaciosa aggressão a liberdade.» 

Esperava-se que o Sr. Irineu Machado, com o seu grande 
talento c vasta erudição, tendo discutido longamente todas as 
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disposições do projecto perante a Commissão e conhecendo-o, 
portanto, perfeitamonte, e tendo tido cerca de 20 dias para re- 
digir o seu voto vencido, justificasse amplamente esse voto, 
demonstrando que o projecto at,tenta contra a liberdade de im- 
prensa. 

Mas S. Ex. limitou-se a escrever aquellas palavras e de- 
liberou lançar mão de vários meios afim de impedir a dis- 
cussão e votação do projecto. 

O que demonslra essa estranha altitude de S. Ex.? 
Demonstra, eloqüentemente, que não encontrou em todo o 

projecto disposição alguma restringindo a liberdade da im- 
prensa. 

Os conceitos emittidos pelos illustres auiores dos votos 
em separado não têm fundamento absolutamente algum. 

Com effeito: 
Quaes são as disposições do substitutivo que restringem 

ou extinguem a liberdade da imprensa? 
As que se acham contidas no arl. Io e seus paragraplios? 
Mas o art. 1° limita-se a definir os crimes de abuso do 

liberdade de communicação de pensamento pela imprensa e a 
estabelecer penas e seria absurdo dizer-se que a punição de 
taes crimes restringe a libex'dade da imprensa. 

"Entre as idéas de responsabilidade, c de liberdade, diz 
Braz Florentino, ha uma associação tão rigorosa e necessária, 
que não se pode conceber uma sem a outra. Assim como sem 
liberdade não pode haver responsabilidade, assim também 
sem responsabilidade não poderia haver liberdade.» 

De reslo os crimes de imprensa são .punidos em todos os 
paizes do mundo, como são punidos pelo nosso Codigo Penal. 

Decorrerá, porventura, a restricção, do] conceito dos cri- 
mes previstos pelo substitutivo? 

Mas o substitutivo reproduz, pura c simplesmente, defi- 
nições constantes do nosso Codigo Penal e da lei de repressão 
do anarchismo, do 17 de janeiro de 1921, sem estabelecer 
nenhuma fôrma nova. 

O projecto modifica as leis actuaes em relação ás penas, 
extinguindo as de. prisão e augmentando as pecuniárias. 

O Instituto dos Advogados desta Capital, em seu ante- 
projecto, augmenta consideravelmente as penas pecuniárias, 
sem extinguir as de prisão. 
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O Instituto da Ordem dos Advogados, de S. Paulo, acon- 
selha cjuc sejam mantidas as penas de prisão e augmentadas 
as de multa. 

O Sr. Senador Irineu Machado, em uma emenda que of- 
fercceu e que mais tarde modificou, propoz que fossem ele- 
vadas ao dobro as penas de prisão c de multa, comminadas 
pelo Godigo Penal. 

Entretanto, embora augmente as penas pecuniárias, o sub- 
stitutivo, extingue, por completo, as penas de prisão. 

Seria, pois, absurdo dizer-se que esta disposição restringe 
a liberdade da imprensa. 

A restricção, diz o Sr. Manoel Borba, está na disposição 
do § 4", que obriga o jornal ou periódico, julgado responsável, 
a publicar gratuitamente a sentença oondemnatoria. 

Mas essa publicação é indispensável porque concorrerá 
para a rehabilitação social do injuriado ou calumniado. 

São palavras do Circulo do Imprensa. 
O Instituto da Ordem dos Advogados, de S. Paulo, e o 

Instituto dos Advogados, desta Capital, são do parecer que o 
jornal deve ser obrigado a publicar a sentença condemna- 
toria. 

Restringe a liberdade da imprensa a disposição do arti- 
go 2° ? 

Mas este artigo limita-se a dispor que fica sujeita ás 
penas do substitutivo, a publicação na imprensa de articula- 
dos, cotas c allegações contendo injuria ou calumnia. 

Serão, porventura, as disposições do art. 3o que restrin- 
gem a liberdade de imprensa? 

Ü art. 3o, principio, dispõe que toda a publicação assi- 
gnada, será da responsabilidade do seu autor e dos respectivos 
editores. O projecto reproduz, pois, uma disposição do Go- 
digo Penal, não fazendo innovação alguma. Effectivamente, 
o Godigo Penal dispõe em seu art. 22, que nos crimes de abuso 
de liberdade de communicação do pensamento são solidaria- 
mente responsáveis o autor, o editor o dono da íypograpbia, 
litbograpbia ou jornal. 

O § l0 dispõe que toda a matéria sem assignatura, pu- 
blicada originalmente ou transcripta nas secções editoriaes, 
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será da responsabilidade dos respectivos editores. O projecto 
nada innova; mantém uma disposigão do Codigo. 

O § 2o determina que os artigos publicados nas secções 
ineditoriaos deverão conter as assignaturas dos seus autores. 

Esta disposição é necessária para ser cumprido o preceito 
constitucional que prcliibe u auonymato. 

Publicação anonyma é toda aquella cújo autor não se 
conhece ou não pôde ser individualmente determinado, e como 
a Constituição Política prohibe termnantemente o anonymato, 
os artigos publicados nas secções incdiloriates não podem 
deixar de ser assignados. 

E sendo licito aos jornaes acceitar, para serem publica- 
dos nas secções ineditoriaes, quaesquer artigos diffamatorios 
ou não, evidentemente a disposição não lollio a liberdade da 
imprensa. 

O Instituto da Ordem dos Advogados de S. Paulo, disse 
cm seu parecer sobro o projecto: 

«Deve ser adpptado um dispositivo exigindo a assignafura 
obrigatória dos artigos publicados nas secções ineditoriaes.» 

Allega-se que os jornaes já exigem o reconliecimento da 
firma do autor de um artigo calumnioso. Mas si já exigem 
porque não publicar os dizeres do reconhecimento? Em que é 
que tal publicação pode affcctar a liberdade de imprensa? 

E a publicação é indispensável não só para obrigar os 
labclliães a serem mais cautelosos c prudentes nos reconheci- 
mentos dc firmas c não continuarem a reconhecer firmas do 
entidades imaginárias, como tem-se verificado nesta Capital, 
como ainda para extinguir ou diminuir a ignóbil classe dos 
& testas de ferro-» e moralizar, assim, a imprensa. 

O § 3o considera editor o proprietário do jornal ou pe- 
riódico, ou o dono da officina onde foi impresso. 

O substitutivo que apresentei cm terceira dicussão, con- 
tém a seguinte disposição: "Consideram-se conjuntamente 
editores o redaclor principal e o proprietário'". 

Si o redactor chefe de ura jornal é o verdadeiro respon- 
sável por tudo quanto sac publicado na secção editorial, por- 
que quando mesmo os artigos não sejam escriptos ou tran- 
scriptos por elle, o são por auxiliares que obedecem ás suas 
ordens e instrucções, razão pela qual p projecto dispensa a 
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assignatura do laos artigos, é de simples bom senso que 
aquolla responsabilidade deve ser reconhecida e estabelecida 
pela lei. 

O Instituto da Ordem dos Advogados de S. Paulo é do 
parecer que a lei deve ccntcr um artigo estabelecendo a 
responsabilidade do editor c do rcdaclor chefe por tudo 
quanto saliir nos cditoriacs e nos incditoriaes sem assigna- 
tura. tem a mesma opinião o Instituto dos Advogados desta 
Capital. 

Entretanto, a Commissão de Justiça e Legislação rejei- 
tou, contra o meu voto, aquella disposição do substitutivo c 
acceitou uma emenda do Sr. Eusebio de Andrade consideran- 
do editor não o rcdactor chefe, mas o dono do jornal ou da 
officina em que fôr impresso. Do modo que, si o substitutivo da 
Commissão fôr convertido em lei, o redactor cliofo de um jor- 
nal não terá responsabilidade alguma legal pelo que fôr publi- 
cado sem a sua assignatura, mesmo na sccção editorial. 

E' evidente que esta disposição não pôde offender a li- 
berdade da imprensa. 

Dispõe o § 6o que cada orgão da imprensa 6 obrigado a 
estampar no sou cabeçalho, os nomes dos respectivos edito- 
res. Outra restricção á liberdade de imprensa, diz o Sr. Ma- 
noel Borba. 

O Instituto da Ordem dos Advogados de S. Paulo está de 
pleno accôrdo com aquella disposição, que lambem ó indis- 
pensavel para que os interessados c o publico possam saber 
quacs os responsáveis pelas publicações feitas no jornal. 

O direito de reposta consagrado no art. 4o constituo uma 
restricção á liberdade da imppfensa? 

Mas o Congresso dos jornalistas brasileiros, que leve lo- 
gar ba dous annos, approvou a seguinte conclusão: 

' «E" necessário que seja estabelecido entre nós o 
direito de resposta nos moldes já estabelecidos na Ic- 
Oislação franceza.* 

O Circulo da Imprensa desta Capital, em seu alludido pa- 
recer, diz: 

«O Circulo concorda plenamente com o direito de 
resposta.» 
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O InsüluLo da Ordem dos Advogados do S. Paulo acon- 
selha, em seu parecer, que a lei de imprensa «faculte a lodo o 
indivíduo, seja pessoa physica ou pessoa jurídica, o direito 
de exigir rectificavãu de fados que lhe hajam sido attribui- 
dos no jornal, na parte editorial ou na parte ineditorial, desde 
que o faga em termos corlezes para o jornal, não exceda li- 
mites razoáveis e redija em linguagem comedida». 

O ante-projecto do Instilulo dos Advogados desta Capital 
dispõe no art. 13; «Toda a pessoa physica ou moral, offendi- 
da no texto editorial ou ineditorial do um periódico, tem o 
direito de fazer inserir no mesmo periódico uma resposta, de 
cuja forma e titulo o respondente será o único juiz.» 

Este direito está consagrado nas legislações da França, da 
•I tal ia, da Bélgica, da AUemanha, da Áustria c dos demais 
paizes civilizados. Por que? 

Porque, no dizer do grande jurisconsulto italiano Gasca, 
«o direito de resposta c o maior corrcctivu da grande liber- 
dade deixada á imprensa e a mais efficaz defesa dos cidadãos 
contra os abusos do jornalismo». 

Ora, não é possível que um direito consagrado nas le- 
gislações do todos os povos como a mais efficaz defesa con- 
tra os abusos dos jornalistas, no dizer de Gasca, como a mais 
feliz de todas as instituições, no dizer de um cnminalista, 
possa ser considerado um attentado contra a liberdade da 
imprensa! 

Como deverá ser exercido este direito? Ha duas corren- 
tes: a primeira alarga amplamente o exercício desse direito, 
a segunda restringe a determinados casos. O direito de 
resposta foi incluido na legislação franceza em 1822, dis- 
pondo a lei que os proprietários ou editores de um jornal 
são obrigados a inserir a resposta de todo o individuo no- 
meado ou designado no mesmo jornal. 

A Gôrtc de Cassação de Paris, em diversos julgamentos, 
decidiu: 1°, que o direito de resposta de todo aquelle que 
for nomeado ou designado em um jornal, é geral e absoluto, 
podendo ser exercido mesmo quando a publicação não con- 
tenha injuria ou calumnia; 2o, que o individuo nomeado é 
o único juiz da fôrma do conteúdo e da utilidade da res- 
posta. A lei da Italia reproduz as disposições da lei franceza. 
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A lei allemã do 1874, a lei austríaca do 18(38, a lei da 
Hospanha de 1883 e da Columbia de 1892 dão ás autorida- 
des publicas e aos particulares o direito de vcctificcição, 

Eis as duas correntes. 
Evidentemente a amplitude que a lei franceza concede 

ao exercício do direito de resposta pode dar logar aos abusos 
denunciados pelo Syndicato da Imprensa Republicana de Pa- 
ris, também referidos por vários jornaes deste paiz e pelo 
Circulo da Imprensa. 

Mas, por outro lado, seria injusto limitar-se o direito 
de resposta exclusivamente a rectificaçõcs de factos, porque 
pode um artigo não articular facto algum e offender a 
bonra da pessôa nomeada. 

O br. Senador Eusebio de Andrade, digno membro da 
Gommissão de Justiça e Legislação, apresentou uma emenda 
additiva que procura conciliar as duas correntes e evitar os 
abusos. 

Diz a emenda: accrescente-se ao art. 4°, princ.:   
«... que lor attingida cm publicação por offensas directas 
ou referencias de facto inveridico ou erroneo que possa af- 
fectar a sua reputação e boa fama». 

Por esta emenda, o direito de resposta só poderá ser 
exercido em dous casos; quando o artigo do jornal for offen- 
sivo, ou quando referir um facto erroneo ou inveridico. 

Acceito a emenda. 
O Sr. Eusebio de Andrade — Muito agradecido a V. Ex. 
As dsiposições dos arts. 5o, 6°, 7o e 8o, consagrando ver- 

dadeiros princípios do direito, não conteem restricção alguma 
á liberdade de imprensa o estão de pleno accordo com as dis- 
posições dos arts. 8», 9" e 10 do ante-projecto do Instituto da 
Ordem dos Advogados. 

Ü art. 9" torna ogrigatoria a matricula dos jornaes e pe- 
riódicos. 

Os arts. 383 e seguintes do Codigo Penal dispõem que 
ninguém poder estabelecer officina de impressão e imprimir 
qualquer escripto sem prévia licença da Gamara ou Intenden- 
cia Municipal. O projecto limita-se a tornar a matricula obri- 
gatória. 

Desde que pelos crimes de imprensa são responsáveis o 
autor da publicação criminosa e o editor do jornal e desde que 
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SC considera editor — o dono do jornal ou o dono da officina 
onde 6 impresso, ó indispensável a matricula, afim de que os 
interessados e o publico saibam o togar em que o jornal foi 
impresso c quaes os seus editores. Si o projecto exigisse para 
a matricula o deposito de uma certa quantia, poder-se-lua 
dizer talvez que tal medida poderia embaraçar a fundação dos 
jornaes, mas, evidentemente, a matricula nos termos do pro- 
jecto, no cartorio do 1» ofíicio do Registro de Títulos e Do- 
cumentos ou nas notas de um tabellião, e com as declarações 
constantes do mesmo artigo, nem por sombras crèa qualquer 
restricção á liberdade da imprensa. 

Também o Instituto da Ordem dos Advogados aconselha 

a matricula obrigatória. 
O art. 11 dispõe que cabe acção penal por denuncia do 

Ministério Publico quando a offensa for contra corporação 
que exerça autoridade publica ou contra qualquer agente ou 
depositário desta, cm razão de suas funeções., 

A disposição deste artigo está de pleno accôrdo com o 
ante-projecto do Instituto dos Advogados, 

O Instituto da Ordem dos Advogados dc S. Paulo, porém, 
concede ao Ministério Publico a faculdade do promover a re- 
sponsabilidade penal do todos quantos injuriem ou calumnicm 

o Chefe da Nação, os chefes dos Estados e os membros da ma- 
gistratura.- 

E, por que não as outras corporações? Pois não ó evidente 
que podem ser injuriadas? Pois nao é manifesto que podem 
ser imputados ás outras corporações, como ao Senado, á Ga- 
mara dos Deputados, etc., factos deshonrosos indeterminados? 
Não podem tacs corporações ser insultadas com expressões in- 
juriosas e indignas? 

O 'honrado Sr. Senador Manoel Borba, em seu voto cm se- 
parado, diz que as disposições do art. 13 relativas ao pro- 
cesso difficultam a defesa dos delinqüentes, cream para estes 
um regimen excepcional, diminuem os recursos dc defesa e 
supprimem dirimentes e justificativas. 

S. Ex. não quiz dar-se ao trabalho de ler aquellas dispo- 
sições, porque si o tivesse feito, teria verificado que o substi- 
tutivo não estabelece uma jurisdicção especial e um regimen 
de excepção.; Continuando, como continuam os juizes de di- 
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rcilo di) crime a processar c a julgar os delictos de imprensa, 
o subsliLutivo limita-se a reduzir certos prazos com o fim do 
tornar o processo mais rápido e menos dispendioso, garantin- 
do. porém, plenamente, o direito de defesa e mantendo o re- 
curso que os accusadoa já teem, actualmente, da sentença con- 
domnatoria. 

Effectivamente: dispõe o § 2o do art. 13, que o réo, de- 
pois de qualificado, poderá fazer-se representar por advogado, 
dispensado o seu comparccimenlo pessoal; dispõe o § 3° que 
tem cllc o prazo de quatro dias para offerecer defesa escripta; 
dispõe o § D- que o réo c o autor teem o direito de apresentar, 
cada um, cinco testemunhas, dispensada a citação destas; dis- 
põe o § 7o que, terminadas as inquirições, terão ainda o auíor 
e o léo, de cada vez, o prazo de Ires dias para examinarem os 
autos cm cartório e offerecerem razões finaes, com ou sem do- 
cumentos; dispõe o § 10° que da sentença poderá o réo in- 
terpor appellação com effeito suspensivo, para o tribunal su- 
perior, c o § 11° dá a cada uma das partes o prazo de cinco 
dias para arrazoar o recurso. Como dizer-se, pois que essas 

disposições difficullam a defesa dos delinqüentes c diminuem 
os recursos ? 

jO prqjecto contém ainda as disposições dos artsi. 15, IG 
e 17, resultantes de emendas dos Srs. Tobias Monteiro e Irj- 
neu Machado, o que dão á imprensa direitos e faculdades que 
hoje não tem. 

Do exame que acabo de fazer è evidente que o substitutivo 
nao contem a mais ligeira restricção á liberdade da imprensa. 

A liberdade do imprensa consiste no direito de fazer im- 
primir a sua opinião do conformidade com a lei, isto é, sendo 
cada um responsável pelos abusos que commetter. 

Os nobres Senadores que impugnam o projecto, não rc- 
conlíecem essa responsabilidade e querem fazer da imprensa 
o primeiro poder político dq Estado, querem collocal-a acima 
dos outros poderes, e sem responsabilidade alguma 1 

Confundem, manifestamente, a liberdade da imprensa, que 
e um direito político, com o jornalismo, que é uma exploração 
mercantil 1 

O Sn. Irineu Machado — Não, absolutamente. 
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E a prova eloqüentíssima desta minha afíimação esta 
na opposição que fazem ao artigo do substitutivo que exige 
que os artigos ineditoriaes sejam assignados. Tal disposição 
J exigida por ura preceito terminante da Constituição Política, 
aconselhada pelos nossos Institutos de Advogados e caloro- 
samente applaudida pela própria imprensa. Aao restringe a 
liberdade desta, porque cada jornal tem o direito de publicar 
tudo quanto quizer. Allega-se que a mesma disposição, em- 
bora moralize a imprensa, pôde determinar uma diminuição 
em sua renda ! Eis ahil Defendem os interesses do jornalista. 

Peço licença para concluir o meu discurso, reproduzindo 
as palavras de Braz Florentino: 

«Sem responsabilidade não pode haver liberdade.» {Muito 
bem; muito bem. U orador é muito cumprimentado.) 
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ÜISCXJ^ISO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1922 

O Sr. Adolpho Gordo — Sr. Prosiflonlo, o discurso hon- 
tem proferido nesta Casa polo eminente representante de 
Santa Catliarina, cujo nome pego licença para declinar, o 
Sr. Lauro Müllcr, e os apartes que, enlãn, foram trocados obri- 
gam-me a occupar a tribuna por alguns momentos, afim de 
prestar esclarecimentos ao Senado sobre o accôrdn tentado 
pelo meu particular amigo, o Sr. Senador Azeredo, com o 
fim de apressar n andamento e a approvação do projecto de 
lei de imprensa. 

Anles, porém, de prestar taes esclarecimentos, sovt for- 
rado a tomar em consideração o discurso pronunciado pelo 
nobre representante db Districto Federal, cujo nome peço 
lambem licença para declinar, o Sr. Trineu Maebado, na sessão 
de 7 do corrente mez. 

Ha nesse discurso palavras e conceitos que não podem 
ficar registrados em nossos Annafs, sem um protesto. 

O nobre Senador pelo Districto Federal affirmou que o 
projecto de lei de imprensa que a Commissão de Justiça c 
Legislação offereceu ã consideração do Senado, foi de inicia- 
tiva do Sr. Epitacio, Pessoa, e para justificar a sua affirma- 
tiva leu um projecto sobre o mesmo assumpto elaborado pelo 
Sr. Azevedo Marques cx-Ministro do Exterior, bem como uma 
caria do Sr. Macedo Soares. 

No dia seguinte, os jornaes que tem se salientado pelos 
ataques apaixonados o injustos contra o projecto publicaram 
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acinolle discurso, sob a scguinlo opigrapbc: «Revelações son- 
sacionaes». i 

Sr. Presidente, tenho tantas vezes, desta tribuna, ex- 
posto os faclos, que determinaram a apresentação daquelle 
prnjoclo, tenho tantas vezes, salientado os intuitos da Com- 
missão de Justiça e Legislação em relação ao mesmo projeelo 
que me julgaria dispensado de tomar cm consideração a impu- 
tação do nobre Senador pelo Districto Federal si da carta do 
Sr. Macedo Soares não constasse o seguinte {lê) : 

«Mas esse «projccto» já linha uma pre-historia a contar. 
Inspirado por Epitacio Pessoa e redigido pelo Presidente e seu 
Ministro do Exlericr, foi levado a S. Paulo e submettido ás 
luzes jurídicas do Dr. Washington Luis que, a pedido do Pre- 
sidente da Republica, rccommcndou á sua bancada, como ponto 
do fé partidaria, a approvação integral do monstro desde que 
surgisse na riballa legislativa. 

Feito no Callele e baplisado nos Campos Elyseos, o pro- 
duclo do espirito reaccionario e vingativo do ex-Presidente 
linha a curiosa c pandega pretenção de que eu lhe assumisse 
a paternidade, perfilhando o filho alheio!! Está claro que melti 
o projecto na gaveta e nunca mais me preoccupei com tal as- 
sumpto. 

Todos sabemos como é teimoso o Dr. Epitacio Pessõa, 
sobretudo quando se trata de ndio, perseguição e violência 
contra os seus inimigos. E o ex-Presidente sempre teve a 
imprensa na conta de inimigo capital. O Sr. Gordo, cujas 
advocacias são objeclo de um escandaloso e interminável de- 
bato na imprensa paulista e carioca, sabendo da existência 
dr. projecto piesidcncial, entendeu que cabia a sopa no mel. 
Um exemplar do projecto Epitacio foi-lho entregue e o Se- 
nador paulista, copiando-o textualmente, aocrescentou-lhe al- 
guns dispositivos contra o anonymato e sobro o direito de 
resposta — isto é — tentar pôr a lei a seu serviço particular, 
armando uma arapuca destinada diroclamonto aos inimigos 
que provocou com sua advocacia. 

V. Ex. poderá verificar clarissimamontc essa assevera- 
ção comparando, como já está feito nas folhas que mando an- 
nexas a esta carta, o primitivo projecto Gordo e o projecto 
Epitacio.» 
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Um outro Importante matutino desta Capital, o Jornal do 
Brasil chegou a dizer, que eu, constituindo-me instrumento do 
Sr. Epitacio Pessôa, tenho me esforçado pela approvação de 
um projecto que tom por fim satisfazer baixas vinganças e 
melindres pessoaes. 

O Sr. Macedo Soares refere-se a um escandaloso e inter- 
minável debate na imprensa provocado «por minhas advoca- 
cia^. S. Ex. alludo, naturalmente, a uma campanha diffama- 
toria, que, quer pelas columnas ineditoriaes de alguns jornaes 
daqui e de S. Paulo, como pelas columnas editoriaes de ou- 
tros, um indivíduo condemnado cm Paris a cinco annos de 
prisão por crime de estellionato, accusado de ter se utilizado 
de 40.000 debentures falsas, para consummar esse crime; de 
ter se apossado, criminosamente, de seiseentos contos de réis 
pertencentes ao Thesouro do Estado de S. Paulo; de ter-se 
apoderado, criminosamente, de mais de seis mil contos de 
réis pertencentes aos credores de uma companhia e de que- 
rer se apoderar ainda de quinze mil spiscentos contos que se 
acham depositados judicialmente, pertencentes aos mesmos 
credores, tem movido contra mim. Entendeu esse indivíduo 
que, para obter ganho do causa em um processo em que con- 
tendo com o Governo do Estado de S. Paulo, c no qqal in- 
terveim como advogado de assistentes, devia diffamar-me! 

Sr. Presidente, o que me cumpria fazer deante desta 
indigna aggressão? 

Processar o meu diffamador e pedir a sua punição do 
accdrdo com a lei. Varias vezes, porém, requeri a exhibição 
dos seus autographos e sempre me encontrei com ignóbeis 
«testas de ferro*] 

Na impossibilidade, pois, de processal-o, tive necessi- 
dade do recorrer a imprensa para defender n minha honra o 
dignidade, vilmente atacadas! 

E foi o que fiz. Em vários artigos escriptos o assignados 
por mim, publicando cartas escriptas e assignadas por meu 
aggressor, com a sua firma reconhecida por um tabollião. 
cartas de outros advogados de São Paulo, certidões extrahidas 
de autos, a sentença proferida contra elle em Paris, depoi- 
mentos de testemunhas constantes do processo alli instaurado, 
cartas do advogados notáveis daquella Capital, c outros va- 
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liosos dociimontos, demonstrei duas cousas — primeiro que 
o meu procedimento como advogado foi o mais correcto pos- 
sível; e, segundo, que esse indivíduo é um grande criminoso! 

Ora, Sr. Presidente, por ter lido necessidade de vir a 
imprensa defender a minha honra, fiquei porventura, con- 
demnado a não poder, neste recinto, exercer atlribuições que 
a Constituição me confere, não podendo apresentar, defender 
e votar projectos relativos á imprensa?! 

E que benefícios poderei auferir, em relação a este caso, 
si o projecto for approvado e convertido em lei? 

Porventura esse indivíduo será condemnado pelo que já 
tem publicado contra mim? Não, evidentemente. 

Cessará elle a sua campanha diffamaforia? 
Também não, porque a lei garantindo a mais ampla li- 

berdade á imprensa, não poderá impedir publicações torpes 
e infamantes, como não poderá impedir que aquelle indiví- 
duo alugue a penna de certos jornalislas som escrúpulos... 
Nem fui, de resto, a única victima dessas aggrcssões. O con- 
selheiro Antonio Prado, Altino Arantes, Cândido Moita e ou- 
tros homens públicos de S. Paulo foram lambem alvo de suas 
injurias e columnias ! 

Affirmou positivamente o Sr. Macedo Soares que o pro- 
jecto de lei de imprensa que offereci á consideração do Se- 
nado õ uma cópia textual de um projeclo feito polo Sr. Epi- 
tacio Pessoa e assignado pelo Sc. Azevedo Marques. E quando 
fosse ■— ouid inde ? 

Desde que o offereci — como base pnrn estudos — teria 
prestado um excellenlo serviço publico porque teria offcre- 
cido como base para estudos de uma questão de alta impor- 
tância, um projecto organizado por um grande jurista. 
{Apoiados.) Ninguém podo conteslar que o Sr. Epitacio Pes- 
soa é um jurisconsulto eminente. {Apoiados.) 

O Sr. Carlos Cavalcanti — Ninguém absolutamente. 
O Sr. Adolpho Gordo — Ha tempos, apresentei ao Senado 

um projeclo que subscrevi relativo a acoidentes no trabalho 
elaborado, não por mim, mas pelo Departamento Esladual do 
Trabalho de S. Paulo, e nomeado sou Relalor, defendi-o lon- 
gamente neste recinlo. 

As principaes disposições do um projecto regulando o 
exercicio de profissão dos conductores de automóveis, apre- 
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sentado na Gamara rios Deputados pelo Sr. Afranio do Mello 
Franco, approvadn naquella Casa do Congresso e re.joilado no 
Senado, foram copiadas de um projeefo apresentado ao par- 
lamento de Franga c no qual oollaboraram os mais illustres 
jurisconsultos desse paiz. Eu prestaria, pois, um serviço ao 
meu paiz si submettesse á consideração do Senado, como base 
para estudos da questão, a obra de um jurisconsulto, 

Mas não é exacto que eu tivesse copiado textualmente o 
projeefo Azevedo Marques. • 

Logo que o Senado iniciou os seus trabalhos no corrente 
anno, a imprensa noticiou que eu communicara a meus dignos 
collegas da Commissão de Justiça e Legislação que estava ela- 
borando um projeefo de lei de imprensa e que lhes referira 
as minhas idéas sobre o assumpto. 

Em virtude dessa noticia, o Sr. Azevedo Marques, pro- 
fessor de direito na Faculdade de S. Paulo e, então, Ministro 
do Exterior, leve a gentileza de offerecer-mc um exemplar de 
um projeefo completo que elle proprio organizara sobre o 
mesmo assumpto. 

Eis o projeefo. {Mostra algumas folhas dnctylographn- 
das.) 

E" perfeitamente idêntico ao projeefo que o Sr. Macedo 
Soares entregou ao Sr. Irineu Machado e que esto leu da 
tribuna, o que verifiquei, confrontando as disposições do um 
com as do outro. Não precisava, pois, ser phofographado e 
nem carimbado na Secretaria do Exterior, porque foi ampla- 
mente divulgado por seu autor. 

O Sn. Eusebio de Andrade — O Rio-.Tornai publicou-o 
no róda-pé. 

O Sn. Adoi.pho Gordo—Effeotivmacnte, o Rio Jornal pu- 
blicou-o. 

Eis o que referi cm discurso pronunciado nesta Casa, na 
sessão de 11 de agosto do corrente anno: 

«Como as minhas idéas tivessem sido divulgadas pela 
imprensa, fui procurado por vários amigos, distinetos juris- 
consultos. que me ponderaram ser mais conveniente, que eu 
completasse, desde logo, o projccto, com disposições relativas 
ao exercício do direito de pesquiza e de resposta c com dispo- 
sições relativas ao processo, no sentido do tornal-o mais rá- 
pido afim de provocar debates sobre todos esses pontos. 
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Na mesma occasião, um dislinclo jurisconsulto paulisla 
offorcceu-me um prnjecto completo do lei do imprensa, pm- 
joclo esse publicado, cm sua integra, por um dos vespertinos 
desta Capital.» {Projecto Azevedo Marques.) 

«Tendo os representantes paulistas, na referida reunião 
liavida cm S. Paulo, deliberado se occupar do assumpto, en- 
tendi que não podia offerecor á consideração do Senado pro- 
jecto algum, antes do ouvil-os.» 

«Quando conclui o meu projecto, promovi uma reunião 
dos representantes paulistas e nossa reunião expuz o justifi- 
quei todas as disposições do meu primitivo projecto, expuz 
as disposições do outro projecto a que alludi, e communiquei 
todas as supgestões que me foram feitas. Depois de discutido 
o assumpto, ficou combinado: 1°, que eu completasse aquelle 
projecto, nelle incluindo — não só algumas disposições do 
outro, como disposições que foram lembradas na reunião; 2o, 
que o offerecesse á consideração do Senado — não como uma 
obra definitiva e completa, mas como uma base para estudos, 
como um meio para provocar debates, que elucidassem a ma- 
téria, protestando attender, em sua terceira discussão, todas 
a? criticas que fossem procedentes e propor todas as modi- 
ficações necessárias. Todas essas declarações eu fiz, Sr. Pre- 
sidente, quando li o projecto aos meus dignos collegas da 
Commissão de Justiça e Legislação do Senado.» 

O Sn. Graccho CAnnnso — Apoiado. 
O Sr. Adolpiio Gordo — E tudo isso consta da acta da 

sessão daquella Commissão, publicada no Diário do Congresso 
de 9 do corrente. 

Portanto, eu não copiei o projecto Azevedo Marques, 
mas addilei ao que tinba organizado algumas disposições da- 
quellc — não a pedido dos Srs. Epitacio Pcssôa c Washington 
Luis, mas em virtude de uma deliberação tomada em reunião 
effcctuada nesta Capital dos representantes paulistas. E as 
disposições que additei não são as mais importantes como 
vcu tornar manifesto, confrontando os dous projectos. 

Os arts. l" e 2o do meu projecto, prohibindo o anony- 
mato na imprensa, exigiam que todo o artigo de doutrina, 
critica, polemica ou informação, publicado no editorial ou no 
ineditorial de um jornal fosse assignado por seu autor; exigiam 
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Aí 3.3.1. ti-31 

— SO- 

quc1 foss? roconhccirla pnr um labellião a firma do autor do 
artigo olfonsivo, dispunham sobre a transcripção de artigos 
de Jornaes brasileiros e estrangeiros o determinavam as pu- 
blicações que independiam de assignatura. 

Pois bom: o projecio Azevedo Marques não contem uma 
única dessas disposições! 

O art. 3° daquollo projecio autorizava a pesquiza da au- 
ioria dc artigos emquanto que o projecio Azevedo nem se re- 
fere a essa pesquiza! 

O art. 4o do mesmo projecio consagrava o direito de re- 
sposta, nos moldes da lei franccza, emquanto que o o projocto 
Azevedo Marques não faz a mais ligeira referencia a esse di- 
reito! 

O arf. 5° estabelecia multas para a infraccão do anony- 
malo e determinava que a responsabilidade pecuniária não 
isentava da responsabilidade penal os autores dos escriplos 
pelos crimes nelles contidos e taes disposições não constam do 
projecio Azevedo Marques. 

O art. 0o impunha penas para toda aquelle que fizesse uma 
publicação com assignatura falsa, apocrypba ou do emprés- 
timo e o projecto Azevedo Marques não contém (al disposição. 

O art. 8o determinava a cobrança das multas por acção 
executiva, bastando para a expedição do mandado o offere- 
cimenlo de um exemplar do jornal ou impresso em que se 

verificasse a infracção, emquanto que o projecto Azevedo Mar- 
ques estabelece outra fôrma de processo para aquella co- 
brança. 

A disposição do arf. 10 relativa aos prazos para a pre- 
scripçâo, é muito differente da disposição do projecto Aze- 
vedo Marques. 

Quanto ao processo, o projecto Azevedo Marques sõ se re- 
fere ao de primeira instância; as disposições do processo, em 
segunda instância, foram feitas por mim. 

O projecto Azevedo Marques contém a seguinte dispo- 
sição: "As regras processuaes traçadas nesta lei serão obser- 
vadas também nos Estados, que não tiverem ou emquanto não 
decretarem, dentro de sua competência constitucional, o pro- 
cesso indispensável.", disposição essa que não adoptei, por pa- 
recer-me inconstitucional. 
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O projecio Azevedo Marques pune com a mulla de dez n 
cincoentn contos dc reis o crime previsto no arl. 310 do Co- 
digo Penal, com a de quatro n vinte mnlos dc réis, o crime 
previsto no § Io do .mesmo artigo, com a de címco a vinte e cinco 
contos de réis, o previsto no art. 310 e com a de dous a dez 
conlos de réis o previsto no § 2" do mesmo artigo. 

O meu projecio não modificava as penas estabelecidas no 
(Índigo Penal. 

Que disposições desse projeefo addilei ao meu? 
Duas relativas ú matricula, uma sobre a propriedade das 

multas, outra dispondo que os bens e direitos das sociedades 
nu emprezas lypograpbicas impressoras respondem pelo pa- 
gamento determinado na condemnaçâo e as dos arls. 13 e 14. 

Portanto: as prineipaes disposições do projecio que offe- 
reci á Comraissão dc Justiça e Legislação e que esta, depois 
de adoplal-o, submeti eu á consideração rio Senado, não foram 
copiadas do projeefo Azevedo Marques e nem mesmo inspira- 
das por esse projecto. 

E, entretanto, o Sr. Macedo Soares affirmou que aquelle 
projecio foi feito no Cnttcte e baptizado nos Campos Elyscosll 

Accresce que ao apresentar o mesmo projecto, appellei 
para a imprensa e para todos quantos, pelos seus conbecimen- 
los, pudessem cnllaborar na confecção de um bom projecto de 
lei, para que o criticassem e indicassem as modificações 
e addilamentos que Ibes parecessem convenientes. Manifes- 
taram-se sobre o pimjeclo vários jornaes importantes, o Insti- 
tuto da Ordem dos Advogados de S. Paulo, o Instituto dos 
Advogados desta Capital e vários jurisconsulfos, que mo man- 
daram substitutivos. Expuz, desta tribuna, todas as criticas, 
idéas e suggestões e offereci, em terceira discussão, um sub- 
stitutivo, alterando profundamente o projecto primitivo, em 
vista das criticas feitas. 

Mas a este substitutivo foram posteriormente offereci- 
das muitas emendas e a Commissão do Justiça e Legislação 
tendo acceilo mais de vinte, entre as quaes dez do Sr. Irineu 
Machado, si não me falha a memória, foi obrigada a fazer um 
novo substitutivo, que é o que está em debate o vae ser su- 
jeito ao voto do Senado. 

Eis como o Sr. Macedo Soares escreve a historia 1 
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Todos os(cs faclos demonstram cabalmente que a Com- 
missão, long-e de sei- intransigente, tem sido muito transigente 
e sempre dominada pelo espirito de conciliação. 

Intransigente! Mas basta recordar ainda os seguintes 
factos: ü mencionado subsittutivo foi incluído na ordem do 
dia, para a sua terceira e ultima discussão, no mez de outubro, 
discussão essa que foi impedida pelo Sr. Irineu Machado. 

Vieram os trabalhos do Congresso Nacional para a apu- 
ração ila eleição do V. Ex. como Vice-Presidente da Repu- 
blica. Durante todo o tempo em que funccionou o Congresso, 
íunccionou a Gamara dos Deputados, em horas differentes. 

Era natural que lambem funccionasse o Senado para 
occupar-se de um assumplo tão importante como é o pro- 
jccto de lei do imprensa. Mas nunca foi convocado para esse 
fim e a Commissão de Justiça o Legislação não fez protesto 
algum. 

Tendo o Senado, depois de 15 ou 20 dias, recomeçado os 
seus trabalhos, o meu particular c eminente amigo Sr. An- 
lonio Azeredo, Vicc-Presidente desta Casa, communicou-me que 
ia retirar o projecto da ordem dos nossos trabalhos, por Ires 
ou quatro dias, afim do procurar um meio que pudesse apres- 
sar o seu andamento e a sua approvação. Declarei-me do ac- 
eòrdo com S. Ex. Perguntou-me S. Ex. si a Commissão esta- 
ria disposta a approvar algumas das emendas offerecidas pelos 
adversários do projecto. Respondi que eu daria o meu voto a 
quatro emendas additivas do Sr. Irineu Machado e indi- 
quei-as. 

Mas o projecto só foi, do novo, incluído na ordem do dia, 
sete ou oilo dias depois, e em virtude do requerimento que fiz 
á Mesa. A obstrucção continuou. 

Ha cerca de 15 dias, fui, mais uma vez, procurado por 
aquelle meu distineto amigo, que me communicou que ia re- 
querer a suspensão da discussão do projecto por cinco dias, 
para, nesse período, tentar um accòrdo com os seus adversá- 
rios que facililasso a approvação innuediata do mesmo pro- 
jecto. 

Comquanto estivesse então, corrio estou até hoje convencido 
de que os adversários do projecto não querem lei alguma para 
a imprensa e que não fariam accòrdo algum, applaudi esse 
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gesLo do S. Ex., dcclarando-lhc, porém, que, como Rolalor do 
projecto, tenho o indeclinável dever de defender a obra da 
Commissão e de me oppor a approvação de emendas que pos- 
sam modificar ou supprimir quaesquer das disposições prin- 
cipaes e subtsanciaes c que só poderei dar o meu voto ás emen- 
das additivas que já lhe havia indicado. 

Declaro que não promovi accôrdo algum, que não me 
comprometti a reunir a Commissão de Justiça para tratar 
de qualquer accôrdo c nem me comprometti a assistir a quaes- 
quer reuniões que tivessem por fim osso accôrdo e como a 
minha presença era inútil nesta Capital, durante esses cinco 
dias, communiquei ao Sr. Azeredo que partiria para São 
Paulo. 

O Sn. Antonio Azeredo — V. Ex. foi para S. Paulo. 
O Sn. Adolpho Gordo — Sr. Presidente, eu não podia 

c não posso ter outra altitude, como Relator do projecto. 
Mas, o parecer de uma Commissão permanente é sem- 

pre um simples parecer, vale como uma opinião que o Se- 
nado pôde legitimamente, acceitar ou rejeitar. Eu o os meus 
dignos companheiros de Commissão sustentaremos o proje- 
cto na medida das nossas forças; cabe ao Senado proferir a 
sua ultima palavra, ou rejeitando todo o projecto ou appro- 
vando-o ou acceitando emendas c modificando-o. 

O Sn. Eusebio de Andrade — Apoiado. 
O Sr. Adolpho Gordo — Quando regressei de S. Paulo, 

antes de terminado o prazo de cinco dias, o Sr. Azeredo, 
communicou-me que o Sr. Trineu Machado propunha como 
bases para o accôrdo a approvação de tres emendas suas; 
uma ao art. 1°, referente ás penas abi estabelecidas para os 
crimes de imprensa, outra ao art. 3", modificando o systema 
do responsabilidade estabelecida no projecto o outra ao ar- 
tigo 13, afim de ser instiluido o jury para o julgamento. 
Accreseentou S. Ex. que o Sr. Frontin suggeria modifica- 
ções muito mais importantes. 

Eu confirmei, então, o que já havia dito, isto é, que 
daria o meu voto não só a quatro importantes emendas ad- 
ditivas do Sr. Irineu Machado que havia indicado... 

ü Sr. Runeu Machado — Muito secundarias. 
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O Sr. Adolpho Gordo — ...como a mais cinco do mes- 
mo Senador, por considerar procedentes as ponderações que 
me fez a este respeito o mesmo Sr. Ensebio de Andrade. 

Deliberei acceitar também uma suggestão do Sr. Paulo 
do Frontin, relativa á disposição do § 2o do art. 3o do sub- 
stitutivo. 

Entende aquelle nobre Senador que os artigos publica- 
dos nas secções ineditoriacs dos jornaes só devem conter a 
assignatura de seus autores, quando contenham accusaçõcs 
ou injurias; mas, eu, apezar de sustentai', de accordo com a 
Constituição, que deve ser abolido o anonymato e que, por- 
tanto, todo o artigo publicado na secção iueditorial deve 
conter a assignatura do seu autor... 

O Sr. Ihi.neu Machado — Na Constituinte houve emen- 
da nesse sentido, do Sr, Barbosa Lima c que foi rejeitada. 

O fen. Adolpho Gordo — ...accoito essa suggclstão. 
Quer A . Ev. sabei*, Sr. Presidente, quaes as emendas que 
os nobres representantes do Districto Federal querem que 
sejam approvadas, por accordo ? 

O Sr. Iui.neu Machado — Sr. Presidente, nos termos 
do art. 198 do Regimento, peço a V. Ex. que me inscreva 
para falar segunda vez. 

O Sr. Adolpho Gordo — O Sr. Irineu Machado indi- 
cou as tres que já mencionei c o Sr, Paulo do Frontin ap 
seguintes: 

a) supprcssão dos g§ Io, 2o c 3o do art. Io do 
substitutivo; 

tQ eliminação das palavras: «tciiiibcm sevd du responsa- 
bilidade dus respectivos editores», do art. 3"; 

e) eliminação das palavras: «deverão conter a assif/na- 
iura dos respectivos autores , do § ?" do art, 3°; 

d) supprcssão dos §§ 4" e 5o do art. 3°.. 
e) supprcssão dos arts. 6, 7, S o 9; 
/■) supprcssão do paragrapho único do art. 11; 
l/) supprcssão dos arts. 13 e 14; 
h) suppressão' dos arts. 18 e 20. 
O que SS. EEx., pois, pretendiam era a rejeição de 

quasi todos os artigos do substitutivo; era a capitulação da 
Cqmmissão I 
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Sr. Presidente, diz-se quo as emendas do Sr. Irineu 
Machado, que poderão ser acceitas, são de importância muito 
secundaria. Não é exaelo, como o Senado vac verificar. Eis 
taes emendas: 

I 

«Onde convier. 
Art. Não darão logar ã acçãn penal a publicação in- 

tegral tíu resumida dos debates nas Casas legislaiivas fe- 
deraes. estaduaes nu municipacs, dos relatórios ou dc qual- 
quer outro escriplo impresso por ordem das mesmas. — 
Irineu Machado.» 

II 

Art. Não darão tão pouco' logar ã acção penal o no- 
ticiário, o resumo, o relatório, a resenha, cm uma chronica, 
fieis c elaborados em bo'a fé, dos debates em andamento de 
todos os projectos o assumptos sujeitos ao exame e delibe- 
ração das mencionadas corporações. — 1. Machado.» 

III 

«A prisão a que tenham de ser recolhidos os aceusados 
por delidos de imprensa serão sempre distinetas das exis- 
tentes para os róos do delidos communs. — I. Machado.» 

IV 

Ao art. 3o S 2o; 
2.° Acerescente-se, depois da exigência da assignatura; 

«devendo constar igualmente, logo após a assignatura, as 
indicações do residência o profissão de seu signatário res- 
ponsável.» — l. Machado.» 

V 

«Onde convier; 
O autor da respdsta ou rectificação recusada tem o di- 

reito de repetil-a, modificando-a. — /■ Machado.» 

VI 
«Onde convier: 
Art. Não poderão ser rondemnados por crime de ca- 

lumnia ou injuria os jornalistas que, cm legitima defesa, res- 
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ponderem u aggressões ou atatiues Teilus publicamente in- 
clusive da tribuna da Gamara c do Senado Federal ou de 
qualquer outra Casa legislativa estadual ou municipal. —! 
/. Machado.-» 

YII 
«Onde convier: 
Art. Não dará logar a acção penal a publicação inte- 

gral, parcial ou abreviada da noticia, chronica ou resenha, 
quando lieis o elaboradas cm boa fé, dos debates escriptos 
ou oraes perante juizes e Iribunaes, nem tão pouco a pu- 
blicação dos despachos, sentenças, de quaesquer escriptos 
que houverem sido impressos mediante ordem, requisição ou 
communicaçãn dos ditos juizes e Iribunaes.. — Irineu Ma- 
chado .» 

vin 

Substitua-se o arl. 12 do projecto pelo seguinte: 
Art. Nos crimes de injuria e calumnia a acção penal 

e a conderanação prescrevem em dous annos. — Irineu Ma- 
chado . 

IX 

«Onde convier; 
Art. Quando as penalidades de multas estabelecidas 

nesta lei forem convertidas em lempd de prisão, esta não 
poderá ser cumprida nos mesmos logares cm que estiverem 
encarcerados os réos de delictos communs. — Irineu Ma- 
chado .» 

Eis abi as nove emendas do Sr. Irineu Machado, que, 
cm meu entender c no da maioria da Commissão, podem ser 
approvadas, — tendo eu já declarado desla tribuna que de- 
verá ser approvada uma emenda importante do Sr. Frontin, 
accerca do anonymato e uma outra do Sr. Eusebio de An- 
drade, restringindo o direittí de resposta. 

Sr. Presidente, uma Commissão que assim procede, que 
incluiu seu substitutivo as disposições de 10 emendas do 
Sr. Irineu Machado, e que. pretende aconselhar ao Se- 
nado que approvc mais 9 do mesmo Senador, pude ser 
accusada de intransigente ? ! (Pausa.) 

A Commissão de Justiça, Sr. Presidente, não podia ac- 
ceitar as duas emendas do nobre Senador pelo Districto Fe- 
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deral — ivroa instituindo o jury para o julgamento dos de- 
lictos de imprensa c outra reduzindo as penas de multa de- 
terminadas no art. d0 do substituto. 

Não vou, neste momento, discutir essas emendas. 
O regimento dá-me o direito de falar, mais uma vez, so- 

bre o projecto do lei de imprensa. Gonstando-mo que ainda 
ba oradores iuscriptos para combaterem o projecto, falarei, 
afinal, respondendo a( todos e tomarei, então, em considera- 
ção, todas as criticas feitas por aquelle Senador. 

Devo, porém, ponderar, desde jiá, que o jury não deve 
ser instituído para o julgamento de delictos punidos com 
multas pecuniárias, figurando entre taes delictos simples 
injurias. 

Não sou e nunca fui adversário do jury. Sempre en- 
tendi que para o julgamento de crimes graves e punidos 
com penas graves, o jury é uma grande garantia. Prefiro 
a clemência do jury, á possível parcialidade e injustiça do 
juiz togado, porque prefiro a absolvição do um criminoso á 
condemnação de um innocente. 

Mas, instituir o jury para o julgamento dos delictos do 
imprensa, é decretar a impunidade destes delictos e por isso, 
tal instituição já foi banida de nossa legislação. No Dis- 
tricto Federal e no território do Acre, compete aos juizes 
de direitos criminaes o processo e julgamento do taes de- 
lictos, e o substitutivo nada innovou. 

O Sn. Irineu Machado — Dá um aparte. 
O Sn. Adolpho Gordo — A emenda do Sr, Irineu Ma- 

cbado elevando ao dobro as penas pecuniárias estabelecidas 
no Godigo Penal não pôde ser acceita. S. Ex. ó, cm prin- 
cipio, contrario a penas pecuniaris elevadas, por entender 
que estabelecem uma desigualdade condcmnada pela Con- 
stituição, pois que o rico pode pagal-as e o pobre não. 

O Sn. Irineu Machado — Ha differença de que o rico 
pôde pagar o máximo c o pobre o minimo. O pobre vae 
para a cadeia c o rico paga o desaforo e repele-o. 

O Sn. Adolpho Gohdo — Para justificar a pena pecu- 
niária, limitar-mc-hei a lêr algumas consideraçdles feitas 
por um distinoto magistrado desta Capital... 
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Ü Sn. Irineu Machado — o rico não tem mais do duo 
escrever nos A pedidos, assignado Pythayoras, Epicuro, etc., 
e pagar dous, tres, cinco contos. 

O Sr. Adolpho Gordo - ... c que são de inteira pro- 
cedência (lô): 

«Uieoiicamente, apontam-se como vanlagciió da pena 
do multa; não desclassificam, nem degradam, nem tiram o 

condemnado do seio da família; tem a flexibilidade neces- 
sária para se adaptar á situação do culpado e ú gravidade 
de sua aeção; 

Correspondem bem ao movei do delinqüente em todos os 
casos em que a infracção é inspirada pela cubiça ou amor 
de ganhar; 

Constitue, egualmente, freio eflicaz quando o delicto foi 
commettido por inprudencia; convém, em gorai, á repressão 
das infracções leves e como meio dc evitar o abuso das penas 
do seu trabalho. 

Para remover seus graves inconvenientes tem-se pro- 
posto fixar a multa em proporção ás condições econômicas 
do condemnado. ou de accôrdo com os créditos ou os recursos 
de suo trabalho.» 

Sr. Presidente, o meu primitivo projecto não continha 
disposição alguma modificando as penas do Godigo Penal, mas 
como todos quantos se manifestaram sobre tal projecto emitti- 
ram a opinião dc que aquellas penas necessitavam ser aggra- 
vadas, eu obedeci d corrente da opinião. 

O Sr. Irineu Machado — Não é sé a corrente da opinião, 
o a corrente para a opinião. 

O Sr. Adolpho Gordo — ü Instituto da Ordem dos Advo- 
gados, de S. Pauto, emittiu o parecer de que as penas de pri- 
são devem ser conservadas e auomenladas as de multa; esse 
também foi o parecer do Instituto dos Advogados desta Ca- 
pital, constando do seu unte-projecto as seguintes penas pe- 
cuniárias: art. 31(3, 1:000$ a 10:000$; art. 316, § Io, 500$ a 
."> :000$; § 2°, metade das precedentes; art. 310, § 1°, 1:000$ a 
5:000$; art. 310, § 2°; 800$ a 4:000$, c §' 3°, metade 
das precedentes; c o projecto Azevedo Marques, estabeleceu 
as seguintes penas; art. 316, 10:000$ a 50:000$; g 1" desse 
artigo, 4:000$ a 20:000$; art. 310, g 1», 5:000$ a 25:000$; o 
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§ 2", 2:000$ a 10:000$000. O art. 1", § 1° do substitutivo está 
de pleno aeeôrdo com um trabalho que me foi offerecido por 
um distincto jurisconsulto. 

Diz-se que a pena pecuniária estabelece uma desigualda- 
de porque o jornalista pobre, não poderá pagal-a. E sempre 
o interesse do jornalista, o invocado para combater-se o pro- 
jecto I 

A pena não attenta contra a liberdade da imprensa; é es - 
tabelecida contra o abuso dessa liberdade e visa o crime. E 
absurdo dizer-se que a punição do abuso constitue uma restn- 
cção á- liberdade, porque «assim como sem liberdade não pode 
haver responsabilidade, assim também sem responsabilidade 
não poderia haver liberdade.» 

De resto, o jornalista pobre não está sujeito á mesma 
pena que o rico, pois que o § 3° do art. Io do substitutivo dis- 
põe que essas penas serão graduadas pelo julgador, conforme a 
gravidade da offensa, e as condições de fortuna do réo. 

Não querem os jornalistas sujeitar-se a laes penas ? Não 
commettam crimes 1 

Vou terminar, Sr. Presidente, lendo algumas palavras de 
Braz Florentino: 

«Muitas pessoas preoccupam-se com a liberdade da im- 
prensa e muito poucas com a sua honra e com as legitimas 
exigências da ordem social. Somos do numero daqueües que 
pensam de um modo diverso, entendendo não serem essas 
duas cousas incompatíveis ao ponto de se dever necessaria- 
mente sacrificar uma á outra. Ora, si se quer salvar a honra 
da imprensa e com ella a honra dos indivíduos e das famílias, 
assim como a paz da sociedade, é mister reforçar antes de 
tudo um systema de repressão que até aqui tem sido illusorio.» 

Tenho concluído. {Muito bem; muito bem). 
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JDXSOTJRSO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÃO DE 4 DE JUNHO DE 1923 

0 Sr. Adolpho Gordo — Sr. Presidente, no anno passado, 
por occasião de ser discutido, neste recinto, o substitutivo 
offerecido pela Commissão de Justiça e Legislação ao projecto 
de lei de imprensa, eu declarei, como seu Relator, que aguar- 
dava os discursos de todos os Srs. Senadores que se haviam 
inscr.ipto para falhar, afim de. fazer, depois, a defesa completa 
desse substitutivo, justificando todos os seus dispositivos e 
examinando todas as objecções que lhes fossem feitas. Não 
pude satisfazer esse compromisso, porque a discussão foi sus- 
pensa, a meu requeirmento. 

E como fazem parle, agora, desta Casa, novos Senadores, 
que não assistiram áquelle debate, entendi que cumpria um de- 
ver, tomando a palavra, em primeiro logar, nesta discussão, 
afim de prestar amplos esclarecimentos ao Senado sobre o 
assumpto. 

Invoco, com o mais profundo respeito, toda a attenção 
do Senado para o que vou dizer, porque estou convencido de 
que demonstrarei, á saciedade, que o projecto não contém a 
mais ligeira restricção á liberdade da imprensa. 

Naturalmente, os adversários do projecto lambem occupa- 
rão a tribuna c ficará assim o Senado com os elementos pre- 
cisos para deliberar sobre o assumpto, com amplo conheci- 
mento de causa. 

Entro em matéria. 
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Sr. Presidonfe, o art. 72, g 12, da Constituição Política 
está concebido nos sognintos temos; 

"Em qualquer assumpto é livre a manifestação do 
pensamento pela imprensa e pela tribuna, sem depen- 
dência de censura, respondendo cada um pelos abu- 
sos que commetter, nos casos e pela fôrma que a lei 
determinar. Não é permiftido o anonymalo." 

Organizar, ao mesmo tempo, a liberdade e a responsabi- 
lidade da imprensa, diz um relcbre criminalista, é o duplo 
ideal, para o qual tendem as legislações dos povos modernos. 
E' essa, precisamente, a determinação da nossa lei fundamen- 
tal o é esse o ideal fio projecto submeti ido á deliberação do 
Senado. 

Com effeilo: um exame attenlo das suas disposições torna 
evidente que não encerra a mais ligeira restricção á liberdade 
da imprensa, pois que as medidas regulamentares que esta- 
belece, deixam absolutamente intacla essa liberdade. 

Ha duas especies de medidas relativas á imprensa: umas 
que, com o intuito de regulamental-a e de prevenir, o mais 
possível, os seus abusos, collocam-na sob o poder da admi- 
nistração publica, conferindo ao Governo a faculdade de dis- 
por dos jornaes, medidas essas verdadeiramente reslrictivas 
da liberdade da imprensa. Outras, denominadas do publici- 
dade, que não leem por fim prevenir quaesquer delidos, mas 
o de tornar conhecidas a fundação de um jornal e os nomes 
dos responsáveis pelas publicações que nello forem feilas, 
afim de cercarem, no dizer de Gabriel Faure, a obra da im- 
prensa, o nascimento e o funccionamenlo de um jornal, da pu- 
blicidade precisa paia que, em caso de delido, a repressão 
possa ser exercida de um modo fácil, rápido e normal. 

A "autorização preliminar", que dava ao Governo o poder 
de impedir a fundação de um jornal; a "censura", instituição 
de origem eclesiástica que dava ao governo ti direito de aulo- 
rizar ou de prohibir a publicação de um escripto; a "censura 
posterior" á publicação; o direito que tinha o governo de sus- 
pender ou de supprimir jornaes, o direito de seqüestro, antes 
ou depois das publicações, "a caução", isto é, o deposito preli- 
minar exigido do proprietário de um jornal para garantir a 
execução das condemnações pecuniárias, os impostos espe- 
ciaes, ele., são medidas prohibifivas, attenlatorias á liberdade 
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da imprensa, estabelecidas pelas legislações dos povos da Eu- 
ropa, no século passado. 

Nenhuma dessas medidas impõe o substitutivo offerecido 
ao Senado pela Commissão de Justiça c Legislação; impõe, 
apenas, medidas de publicidade, que não teem o caracter e os 
fins das medidas preventivas c que não impedem que um jor- 
nal se funde, que diga o que quizer, e nelle se façam quaes- 
quer publicações. 

Determina o substitutivo que a matricula das officinas 
impressoras o dos jornaes e periódicos 6 obrigatória e deverá 
ser feita no cartório do 1° officio do Registro de Títulos e Do- 
cumentos do Districto Federal, do Território do Acre o dos 
Estados, c, em sua falta, nas notas do qualquer tabelliâo local, 
c exige que a matricula contenha as declarações seguintes; 
1', natureza e nome da publicação; 2', séde da respectiva admi- 
nistração o da officina impressora; S", nomes de todos os edi- 
tores. Exige ainda o substitutivo que cada jornal, estampe, 
em seu cabeçalho, os nomes dos respectivos editores, os 
qnaos deverão acliar-se no goso do seus direitos civis e ter 
residência no logar em que fòr feita a publicação, bem como 
que indique a séde da administração e do estabelecimento 
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simples formalidade destinada a tornar conhecida a sua orga- 
nização. o logar em que se publica e os nomes e residências 
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a licença o não a liberdade, o. tem por fim tornar possíveis o 
processo e a repressão dos delitos. 
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qualfiucr r-.scriplu criminoso? Também não. TiOgo, não reslrin- 
gcm a liberdade da imprensa. 

Para que serviria, pergunta um escriptor, a organização 
de um magnífico systema repressivo, com «ma engenlinea e 
.justa escala de responsabilidades, si não fòr possível a appli- 
cação de tal systema. por não serem encontrados os respon- 
sáveis? 

A Inglaterra é o verdadeiro pai/, da liberdade da im- 
prensa, porque, de ha muito tempo, as suas leis não impõem 
quaesquor medidas preventivas; impõem" entretanto, numero- 
sas e severas medidas de publicidade. 

Sr. Presidente, o systema geral de responsabilidades esta- 
belecido no projocfo. restringe, por qualquer modo. a liber- 
dade <la imprensa ? 

O legislador do Império, fazendo consistir o delicto da 
imprensa na publicação do escripto o não querendo, no dizer 
do Dr. Mendes da Cunha, "afim de não vexar a liberdade da 
imprensa, mais do que um único responsável ou garante dos 
abusos delia, estabeleceu a responsabilidade do editor, na 
falta do autor que francamente se obrigasse pela publicação, 
e, na falta do editor estabeleceu a responsabilidade do im- 
pressor.» 

E" o systema da responsabilidade suecessiva. 
O nosso Codigo Penal actnal, em logar da responsabili- 

dade suecessiva, estabelece a responsabilidade solidaria — 
do autor, do dono da typograpbia, lithographia ou jornal e 
do editor, considerando lambem responsável o vendedor ou 
o distribuidor, quando não constar quem é o dono da typogra- 
pbia, lithographia ou jornal, nu fòr elle residente em paiz 
estrangeiro. 

O projecto dispõe que Ioda a publicação assignada será 
da responsabilidade do seu aulor e dos respectivos editores e 
que toda a matéria sem assignakrra, publicada originalmente 
ou transcripta nas secções cdiloriacs de qualquer jornal, 
lambem será da responsabilidade dos editores. Dispõe ainda, 
cm obediência ao preceito constitucional, que todos os artigos 
publicados nas secções inediforiaes deverão conter a aesigna- 
tura dos seus autores, o quando contiverem injurias a assi- 
gnatura deverá ser reconhecida por um tabellião, sendo os dizo- 
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ro? dossa formalidade reproduzidos no final da publicação. 
O projecto considera edilor o proprietário do jornal ou o dono 
da officina em que 6 impresso e quando a officina for pro- 
priedade de qualquer associação ou sociedade anonyma, con- 
sidera editor o respectivo socio gerente, e, na falta deste e 
solidariamente, todos os membros da direetoria. 

Este simples enunciado torna manifesto que o único sys- 
tema compatível com os princípios de direito penal e cora 
as exigências da nossa lei fundamental ó o do projecto. 

O delicio de imprensa não está exclusivamente no aoto 
da publicação: lem dnus elementos essenciaes: a publicidade 
c a intenção. 

A publicidade é, efíoctivameute, elemento essencial e fão 
essencial que no systema da legislação francesa, o delioto re- 
sido exclusivamente no facto da publicação, pelo que o editor 
é considerado o autor dn mesmo delicto. Pondera, porém, o emi- 
nente criminalista Garram!; «será mais exaoto vêr na pu- 
blicação a condição externa do delioto, cujo pensamento, a 
intenção que presidir a redacçãn dn escripto, 6 o elemento 
interno ». 

E' certo que o delicto de imprensa não pôde ser ooramet- 
tidn sem a publicação, porque é precisamente da publicação 
que decorrem todos os inales e perigos para o indivíduo e 
para a sociedade, mas, como ensina Braz Florenlino, si a 
publicação é condição do delicto não é a sua essencia, porque 
os elementos do facto moral estão no oscripto; o escripto é 
intrinsecamenlo criminoso; a publicação não é sinão um facto 
exterior, sem o qual, em verdade, não cabe debaixo da ju- 
risdicção penal, mas, antes do qual existe a culpabilidade 
moral. 

São, portanto, criminosos — o autor do oscripto e quem 
n publica — cm,fim, os que concorrem para a pratica do 
delicto. 

O projecto é, porém, deficiente. Por que toda a imprensa 
do paiz impugnou apaixonadamente a disposição do pro- 
jecto primitivo, que exigia que todos os artigos de doutrina, 
critica, polemica e informação publicados nas secções edi- 
toriaes de um jorxjal fossem assignados por seus autores ? 
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Porciuc ha em todos os jornacs um redactor-chefe, qua 
deve ser considerado o autor jurídico de toda a matéria 
publicada nas secções oditoriaos, porque, ou elle <5 o proprio 
autor dos artigos, ou então ó quem orienta os redactores 
parciaes, os quaes agem de accórdo com as suas instrucções. 

Os redactores parciaes, diz Gasca, são como os profes- 
sores do uma orchestra: estão sob a direcção de um maestro. 

Sendo assim, o redactor-chefe não pôde deixar de ser 
considerado responsável. 

Essa é a opinião do Instituto da Ordem dos Advogados 
do S. Paulo e a do Instituto dos Advogados desta Capital, o 
isso dispõe uma emenda do Sr. Senador Tobias Monteiro, 
que a maioria da Gommissão de Justiça o Legislação rejei- 
tou, não obstante os esforços que fiz para ser adoplada. 

O projeoto exige que sejam assignados todos os artigos 
publicados nas secções ineditoriaos, em obediência ao dispo- 
sitivo constitucional que probibo o anonymato. 

Entendeu a Constituinte que prestava ao paiz o espe- 
cialmente á própria imprensa, um grande e relevante ser- 
viço, extinguindo n anonymato, com o intuito de sujoilal-a á 
saneção moral da opinião publica o de cohibir os seus des- 
varins e crimes, que tantos males causam á sociedade. Tal 
saneção só poderá ser exercida, com effioacia, quando forem 
conhecidos os nomes dos autores das publicações. O anony- 
mato estimula c facilita os abusos criminosos da imprensa. 
E si não ha necessidade de observar-se o preceito constitu- 
cional em relação ás secções editoriaes por considerar-se o 
redactor-chefe o autor jurídico de toda a matéria alli publi- 
cada, é indispensável que seja rigorosamente observado nas 
secções inediloriaes, que têm-se tornado um reeeplaculo de 
infamias o indignidades I 

Os próprios jornalistas brasileiros, reunidos em Congres- 
so nesta Capital, em 1918, votaram unanimemente a se- 
guinte conclusão — como uma grande aspiração da nossa im- 
prensa : 

«O anonymato, sendo um mal pernicioso e conta- 
gioso, fonte de dissolução dos costumes e arma de per- 
versidade o de covardia, deve ser combatido desassom- 
bradamente e banido da imprensa.» 
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Eis o syst.ema do projeoto. 
Foro, porvenlura, a liberdade da imprensa, quando é 

cerlo que os jornalistas não ficam impedidos do dizer na? 
secções oditofiaes indo quanto quizorcm e de converterem a? 
sccções ineditoriaes, em verdadeiros pasquins, onde nada se 
respeita e nada se poupa? 

Um illustrc Senador affirmou que o systema de respon- 
sabilidade plural estabelecido no projecto é o arbilrio na re- 
prossüo, d a vindicta, 6 a dissolução da imprensa, é a immo- 
ralidadc do responsabilizar aquello que d absolutamente cx- 
tranho ao delicio. 

Mas esse mesmo Senador apresentou duas emendas ao 
artigo referente ao sysfema de responsabilidades: uma deter- 
minando que o responsável por toda a matéria publicada sem 
assignatnra. quer na parte editorial como na ineditorial do 
um jornal, d o director gerente, isto d. a pessoa, que ás mais 
das vezes, nem jornalista d, conlraclada para assumir a re- 
sponsabilidade de todos os crimes e abusos commeltidos por 
um jornal e nos quaes não interveio! 

Ft. E. restabelece o systema do Codigo Penal do Impé- 
rio, cnndemnado por todos os jurisconsultos e homens de Es- 
tado, porque dá logar, substituindo a realidade pela ficção, 
á instituição do responsável legal, isto d, a do Ipsln ilr ferro. 

Ao mesmo tempo, B. Ex. apresentou uma outra emenda 
mandando suprimir a exigência de assignatnra do autor dos 
artigos publicados nas secções ineditoriaes, mesmo quando 
sejam criminosos. 

Em uma palavra: o nobre Senador impugna o projecto 
allegando que o seu systema do responsabilidades d immoral 
e injusto, porque responsabilisa pelos dclictos do imprensa, 
pessoas extranhas, isto d, que não concorreram para a pratica 
do taes dclictos. 

E para eohibir esses males o que propõe? 
O regimen do anonymato e o do tosta do ferro! 
Accresce que, pela emenda de S. Ex. o seu systema de 

responsabilidades só se applica aos dclictos do injuria im- 
pressa o calumnia impressa, quando d certo que, ha outros 
delidos da imprensa. E quaes os responsáveis por estes úl- 
timos?! 
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O nobre Senador polo Dislricto Federal, o Sr. Paulo Fron- 
tin, referindo-se ao systema do projecto, faz considerações 
com o intuito de demonstrar que é absolutamente descabida 
e injusta a responsabilidade dos proprietários de jornal., 
S. Ex. chegou a dizer o seguinte; «Imaginemos que sou 
proprietário de uma sala e que a entrego a um orador, 
que quer ter liberdade de faltar. Pois bem não ba dis- 
posição nenhuma no Odigo Penal que estabeleça a co- 
autoria a quem entrega a sala para ser pronunciada a oração, 
qualquer que seja a natureza desta. O único responsável, o 
único que pôde ser processado dentro do (lodigo e dentro das 
leis posteriores corno aquella que se refere ás doutrinas anar- 
chicas e desorganizadoras da socierlade, é exclusivamente o 
orador e não o proprietário da sala. que nada tem com isso". 

A hypothese não é applicavol ao caso. 
Imaginemos que a sala é alugada a um indivíduo que nclla 

quer commotter um crime, e que elle não occulla o seu 
desígnio ao proprietário da mesma sala. 

Tem ou não este responsabilidade, si for consummado o 
crime? 

Desde que a publicação ô elemento essencial do delicio 
de imprensa, é indispensável que o proprietário de um jor- 
nal. antes de publicar um escripto, verifique si elle é inlrin- 
secamente criminoso ou não. Sendo intrinsecamente crimi- 
noso e sendo publicado, elle é co-autor do delicio.- Isto é ma- 
nifesio. 

O projcclo preenche as lacunas existentes em nossa le- 
gislação em maeria de responsabilidades, e inspirando-se nos 
princípios de justiça c nos preceitos constitueionaes, deter- 
mina de um modo preciso quaos são os responsáveis pelos 
crimes de imprensa. 

«Si se quer salvar a honra da imprensa o com ella a honra 
dos indivíduos e das famílias, assim como a paz da sociedade, 
diz Braz Florentino, ô mister reforçar anles de tudo, um sys- 
tema de repressão que até aqui tem sido illusorio». 
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As penas acLuaes são muito brandas, não estão em pro- 
porção com os males decorrentes de taes delidos e nem rea- 
lizam os fins que devem ter todas as penas. 

Basla salientar que o Codigo Penal pune o jornalista que 
provocar, pela imprensa, os crimes contra a independência, in- 
tegridade e dignidade da Patria, contra a Constituição da Re- 
publica e fôrma de seu governo, contra o exercício dos po- 
deres políticos, o de consipiração, etc., com a pena de prisão, 
por um a tres mezes ! 

Os arts. 316 e 319 do Codigo Penal commiuam duas penas 
para os crimes de calumnia e injuria, commettidos pela im- 
prensa ; a de prisão e a de multa. 

Por mais grave que seja a calumnia, a pena nunca pociera 
ser maior do dous anuos de prisão e de 1 :()00ií de multa e por 
mais graves que sejam os males decorrentes da injuria, a pena 
não poderá ser maior de nove mezes de prisão e de 80ü$0u0 
de multa ! 

Entendeu a Comiuissão de Justiça o Legislação, acceitan- 
do uma suggestão de distinctos jurisconsultos, que devia com- 
minar para os delidos de imprensa, as penas de multa, eli- 
minando as de prisão. 

Disse o Dr. Galdino de Siqueira; 

«Theoricamente, apontam-se como vantagens da 
pena de multa: não desclassificam nem degradam, nem 
tiram o condenmado do seio da família; lem a flexibi- 
lidade necessária para se adaptar á situação do cul- 
pado e á gravidade de sua acção. Correspondem bem 
ao movei do delinqüente em todos os casos em que a 
infracção é inspirada pela cubiça ou amor de ganhar. 
Constitue freio efficaz quando o delicto é commettido 
com imprudência; convém, em geral, á repressão das 
infracções leves e como meio de evitar o abuso das 
penas de seu trabalho. 

Para remover os seus graves inconvenientes, tem- 
se proposto fixar a multa em proporção ás condições 
econômicas do condemnado e de accôrdo com os réditos 
ou recursos de seu trabalho.» 

Ha jornalistas que não se preoccupam em representar e 
defender os interesses públicos, em guiar, corrigir, moralizar 
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a opinião das massas, porque vendo no jornal uma empreza 
meramente mercantil, só procuram coiwertcl-o em um instru- 
mento para obterem dinheiro. O jornal hoje, diz, Barel, tem 
o máximo interesse em promover c manter bem viva a agita- 
eão popular afim de augmentar a sua diífusão. Bamberg af- 
firma que o verdadeiro partido militarista em ura paiz ó a im- 
prensa periódica o refere Gasca que alguns jornaes americanos 
fizeram uma grande fortuna com a guerra entre os Estados 
Unidos e a Hespanha... 

Ha jornalistas que já nada mais teem a perder, mesmo a 
reputação c com o intuito de auferirem grandes lucros con- 
vertem o seu jornal em .instrumento do torpezas; ha indiví- 
duos tão ignóbeis que exercem a profissão de "Lestas de 
ferro», e para todos -estes a pena pecuniária é muito miais se- 
ria do que a de prisão. 

Accresce que o substitutivo considera co-responsável pelos 
delictos de imprensa, o proprietário do jornal ou dono da of- 
ficina o estando estes sujeitos a uma multa que gosarú dos 
privilégios constantes do substitutivo, terão necessidade de 
agir com prudência, prudência essa que nem sempre teem os 
autores dos -escriptos. 

«O escriptor, diz Braz Florentino. pôde desvaue- 
ecr-so com afrontar a pena para adquirir um nome, o 
impressor só vê o seu interesse, c guardar-so-ha bem 
de o arriscar, se a pena em que puder incorrer for mais 
forte do que o lucro que puder esperar.» 

Diz um celebre criminalista que ó desejável que o direito 
altingido pela pena seja, tanto quanto possível, analogo ao 
direito lesado pelo delicto e que as penas pecuniárias, por 
cxemiplo, sejam comminadas contra os delictos que tenham a 
sua origem em um sentimento de lucro. 

Um illustre jornalista, senador por um Estado do Norte, 
ainda no anno passado, disse, em brilhante discurso sobre 
a lei de imprensa, as seguintes palavras que peço licença para 
ler: 

«Ha meios que podem servir de correctivo aos des- 
mandos da liberdade o nesse terreno considero prefe- 
rivel o emprego da multa, com a execução dos bens, 
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devendo tal multa ser estabelecida com uma grande 
elasticidade, para que os pequenos jornaes das provín- 
cias, quando attingidos por condemnações dessa natu- 
reza, não fiquem impossibilitados de satisfazer as exi- 
gências da lei. 

Os jornaes meditarão sobre as conseqüências da 
linguagem que empregam desde que saibam que lia 
uma responsabilidade para traduzir-se em prejuízos 
de moeda, tão consideráveis para o seu desenvolvi- 
mento, e a imprensa ganhará em autoridade." 

São palavras do Sr. Tobias Monteiro. 
Impugnando esta parte do projecto, quando em discussão 

nesta Casa, disse um nobre senador; 

«O projecto estabelece penas elevadíssimas, como 
estabelece uma desigualdade entre o rico c o pobre, 
porque quem tiver dinheiro poderá insultar á vontade, 
e quem não tiver irá para a prisão. Institue um pri- 
vilegio, 6 um apanagio para a riqueza e uma desven- 
tura para a pobreza.» 

Estas palavras encontram cabal resposta na disposição do 
art. 1°, § 2o, do substitutivo, que reproduz uma disposição do 
art. 58 do Codigo Penal. 

«Essas penas serão graduadas pelo julgador, con- 
forme a gravidade da offensa, as condições de fortuna 
do réo e o critério dos arts. 62, 65 e 66 do Codigo Cri- 
minal.» 

Quando, cm 1875, no Senadg da Italia, a commissão no- 
meada para dar parecer sobre um projecto de lei de imprensa, 
occupava-se com as disposições relativas á multa, o professor 
ÍJucccllatti propoz um additivo cm que era transcripta a se- 
guinte disposição do Codigo de Zurich: 

«Esta pena deve ser sempre determinada, tendo- 
se cm vista os bons, os ganhos e as rendas verosimeis 
do réo.» 

A commissão declarou ser inútil tal additivo, porque a 
norma é tão racional c de tão elementar justiça, que já íôra 
admitüda na pratica judiciaria. 
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Também a lei íranceza dispõe que o juiz, para a imposi- 
ção da pena de multa, deve tomar em consideração a fortuna 
do réo. 

Si, pois, o juiz deve tomar em consideração as condições 
de fortuna do réo, impondo ao rico uma multa maior do que 
ao pobre, é evidente que as penalidades instituídas no pro- 
jecto não constituem um privilegio para a riqueza e uma 
desventura para a pobreza. 

E si a pobre/a não quer incorrer na desventura de soffrer 
penas, tem um meio fácil e rooralissimo para evital-as: é 
não commetter crimes. 

Não ha principio do justiça e nem ha leis ou codigos em 
parte alguma do mundo que dê á pobreza o direito de com- 
metter crimes impunemente! 

E qual é o systoma de penalidades proposto pelo nobre 
Senador? 

O seguinte; Emenda n. 49: «Todas as penalidades pe- 
cuniárias estabelecidas nos arls. 316, 319, 320, 323 c 325 do 
Codigo Penal ficam elevada» ao dobro.» 

Ora, S. Ex. não referiu-se ao art. 126 do Codigo Crimi- 
nal, e este artigo pune com a pena do um a três mezes de pri- 
são a provocação pela imprensa de crimes gravíssimos, sem su- 
jeitar o delinqüente á pena cie multa. De modo que o jorna- 
lista que tentai- direotamente, com o seu jornal, a pratica dos 
crimes especificados nesse artigo, isto é, dos crimes contra a 
independência, integridade e dignidade üa patria, contra o 
exercício dos poderes políticos, contra a Constituição da Repu- 
blica e fôrma do seu Governo, que provocar o crime de 
conspiração, etc., ficará sujeito á pena de um a três mezes 
de prisão, cm quanto que aquelle que dirigir uma injuria a 
um particular ficará sujeito ás penas de prisão por dous a 
seis mezes e ainda a uma multa de 600S a t:200$000! 

Mas ô principio de direito que a pena deve ser propor- 
cional ao delicio: «poena debet coinmensurari delicio», diz 
um fragmento do Digesto. 

Considerando-se que aquelles delictos são muito mais 
graves do que o ullimo, é evidente que o seu systema está 
em formal coutradioção com os princípios de justiça! 
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Accrescc qne S. Ex. üimbcin nflu so reforiu aos crimes 
■definidos nos arls. 1", 2" <• 3" fio decr. do 17 de janeiro dc 
1921 e t|ue são punidos exclusivamente com a pena de prisão, 
de modo que, si forem appmvadas as suas emendas, alguns 
delictos de imprensa serão punidos com as penas de prisão o 
multa o outros com a de prisão, exclusivamente. 

As penas não são elevadíssimas. 
A Gommissão de Justiça e Legislação guiou-se pelo pa- 

recer dos competentes. 
O Instituto da Ordem dos Advogados de S. Paulo emit- 

tiu o parecer de que as penas de prisão e multa estabelecidas 
pelo Codigo Penal devem ser aggravadas, e o Instituto dos 
Advogados da Capital Federal foi de parecer quo só deverão 
ser aggravadas as penas pecuniárias, propondo em sou ante- 
projeclo. as seguintes: ar(. 316, 1 AlOO-f a 10:000$000; arti- 
go 316, § 1", ãOOij; a 5:000$; § 2". metade das precedentes; ar- 
tigo 319, § 1», l;000$ a 5:000$; art. 319, § 2" c art. 320. 
800$ a 1:000$; arl. 319, § 3". metade das precedentes. 

Lm projecto elaborado pelo Sr. Azevedo Marques, ex- 
minislro do Exterior e distineto professor de Direito cm São 
Paulo, eslabelece as seguintes penas: arl. 316, 10:000$ a 
50:000$; art. 316. § I", 4:000$ a 20:000$; art. 319, § 1", 
5:000$ a 25:000$. c art. 319, s 2", 2:000$ a I0:0ü0$000. 

Ora, a pena mais elevada do projecto é a de 5:000$ a 
15:000$. comminada para crimes gravíssimos. A Gom- 
missão adoptou um termo médio entro os diversos projectos 

■que llie foram offerecidos. 
Será " direilo dc resposta quo restringe a liberdade da 

imprensa? 
Mas o direilo de resposta é considerado pelos mais notá- 

veis escriptores como o maior cornectivo da grande liberdade 
deixada á imprensa, como a defesa a mais efficaz dos cida- 
dãos conlra os abusos do jornalismo e lal direito se acha boje 
consagrado nas legislações de quasi Iodos os povos. 

Ainda ha poucos mezes, foi feita em Guatemala uma lei 
dc imprensa com a disposição seguiule: 

"Todo o periódico é obrigado a inserir os esela- 
recimcntos, reclificações e explicações que lhe sejam 
dirigidos por qualquer autoridade, corporação ou par- 

8 

AG.3.3.1.Z5-',2 

— 81' — 

Accrescc qne S. Ex. üimbcin nflu so reforiu aos crimes 
■definidos nos arls. 1", 2" <• 3" fio decr. do 17 de janeiro dc 
1921 e t|ue são punidos exclusivamente com a pena de prisão, 
de modo que, si forem appmvadas as suas emendas, alguns 
delictos de imprensa serão punidos com as penas de prisão o 
multa o outros com a de prisão, exclusivamente. 

As penas não são elevadíssimas. 
A Gommissão de Justiça e Legislação guiou-se pelo pa- 

recer dos competentes. 
O Instituto da Ordem dos Advogados de S. Paulo emit- 

tiu o parecer de que as penas de prisão e multa estabelecidas 
pelo Codigo Penal devem ser aggravadas, e o Instituto dos 
Advogados da Capital Federal foi de parecer quo só deverão 
ser aggravadas as penas pecuniárias, propondo em sou ante- 
projeclo. as seguintes: ar(. 316, 1 AlOO-f a 10:000$000; arti- 
go 316, § 1", ãOOij; a 5:000$; § 2". metade das precedentes; ar- 
tigo 319, § 1», l;000$ a 5:000$; art. 319, § 2" c art. 320. 
800$ a 1:000$; arl. 319, § 3". metade das precedentes. 

Lm projecto elaborado pelo Sr. Azevedo Marques, ex- 
minislro do Exterior e distineto professor de Direito cm São 
Paulo, eslabelece as seguintes penas: arl. 316, 10:000$ a 
50:000$; art. 316. § I", 4:000$ a 20:000$; art. 319, § 1", 
5:000$ a 25:000$. c art. 319, s 2", 2:000$ a I0:0ü0$000. 

Ora, a pena mais elevada do projecto é a de 5:000$ a 
15:000$. comminada para crimes gravíssimos. A Gom- 
missão adoptou um termo médio entro os diversos projectos 

■que llie foram offerecidos. 
Será " direilo dc resposta quo restringe a liberdade da 

imprensa? 
Mas o direilo de resposta é considerado pelos mais notá- 

veis escriptores como o maior cornectivo da grande liberdade 
deixada á imprensa, como a defesa a mais efficaz dos cida- 
dãos conlra os abusos do jornalismo e lal direito se acha boje 
consagrado nas legislações de quasi Iodos os povos. 

Ainda ha poucos mezes, foi feita em Guatemala uma lei 
dc imprensa com a disposição seguiule: 

"Todo o periódico é obrigado a inserir os esela- 
recimcntos, reclificações e explicações que lhe sejam 
dirigidos por qualquer autoridade, corporação ou par- 

8 



ticular, que sc considerar oífendido por qualquer pu- 
blicação feita nesse jornal ou contra o qual se tenha 
attribuido factos falsos ou desfigurados. Taes escla- 
recimentos ou rectificações devem ser publicados gra- 
tuitamente no dia seguinte áquclle em qe forem diri- 
gidas ao periódico, na mesma columua e com os mes- 
mos caracteres da publicação que a tiver provocado, 
não podendo exceder ao dobro da estensão desta. IA. 
infracção desta disposição é punida com a multa de 
mil pesos.» 

Tão grande é o poder da imprensa, diz Fabregucttes, 
que é indispensável que sejam fixados os direitos daquelles 
que ella attinge. Introduzida na legislação franceza desde 
1822, essa instituição tem sido mantida até hoje, não obstan- 
te a formidável campanha desenvolvida contra ella pela im- 
prensa da França c especialmente pelo Syndicatu da Imprensa 
Republicana. 

A Corte do Cassação de Paris, desde 1822 c, mais tardo 
os tribunaes italianos teem decidido que o direito de resposta 
é uma das formas do direito de defesa, é absoluto, de modo 
que toda a pessoa que fôr nomeada ou designada em um jor- 
nal pôde exercer tal direito, sendo o único juiz da fôrma, do 
contendo c da utilidade da resposta. 

Estabelecem tres restricções, apenas, ao direito de re- 
sposta. A inserção só poderá ser recusada pelo jornal; Io, si 
os termos da resposta forem contrários ás leis e aos bons cos- 
tumes; 2o, si ferirem interesses legítimos de terceiros; 3o, si 
offendcrcm a honra do jornalista. 

Quando, no parlamento francez, foi discutido o projecto 
convertido, mais tarde, na lei de 29 do julho de 1882, o Syn- 
dicato do Imprensa Republicana de Paris esforçou-se consi- 
deravelmente para que fosse substituída a palavra — "res- 
posla» da lei de 1822 pela palavra «rcctificação*. 

A commissão parlamentar nomeada para redigir o pro- 
jecto acccitou a substituição, mas esta substituição não vingou 
o foi mantida a disposição da lei de 1822, dando a toda a pes- 
soa que for simplesmente nomeada ou designada em um jor- 
nal, o direito, de resposta. «Não basta o direito de rectifica- 
ção, dizia Cuneo d'Ornano, não basta, porque um artigo pode 
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Aj-ia.i.zi-i?, 

— sa- 

nção conter articulação dc íaclos, mas reflexões c considera- 
ções de ordem moral que affcctem a honra da pcssôa no- 
meada». 

A lei francoza, de 29 de setembro de 1919, manteve o 
direito de resposta com a amplitude da lei de 1822. A le- 
gislação italiana o a legislação belga consagram (ambem esse 
direito e com a mesma amplitude. 

Na Allemanha, na Áustria, na Hespanlia e cm alguns ou- 
tros paizes, o direito do resposta não tem essa amplitude, c 
so se permittc a rectiíicação de um facto materialmente er- 
rôneo ou inexactamante referido. 

Os adversários do direito dc resposta invocam os direi- 
los da imprensa. 

Ninguém contesta os direitos da imprensa, mas como pon- 
dera Frabreguettes, tacs direitos impõem obrigações cá im- 
prensa; a pessoa atacada ou designada por um jornal tem 
também direitos, entre os quaes o dc legitima defesa, que é 
um direito sagrado, um direito natural. E' a legitimidade da 
Uelesa que 6 consagrada no direito de resposta. 

Diz esse escriptor: 

11 est juste que la presse soit libre do critiquer, 
il serait inique qu'elle eút seule Ia parole et put étouf- 
íer la voix de celui qu'clle a attaqué. Elle ne peut que 
s'honorer, que gagner en consideration, on se prôtant 
de bonne grace à Texercice du droit do rêponse." 

O simples direito dc rectiíicação é iusufficiente. 
A publicação offensiva, quando não contiver imputaçâo dc 

lactos, não dará direito a uma resposta, cabendo ao offendido 
recorrer aos tribunaes. 

Mas um processo é longo, sempre dispendioso c dc resul- 
tado incerto, o os offendidos — ou não estão em condições dc 
promovel-o, ou não desejam promovel-o, por lerem mais re- 
ceio de um processo do que das próprias injurias. 

A x esposta é uma arma simples, de fácil e promplo ma- 
nejo e que pôde tornar completamente desnecessário o pro- 
cesso: 

Diz Jaubert: 

"Ce uest pas sculement par tuio imputation erro- 
héc ou mensongère qu'üu journál peut nuiro à Tlion- 

Aj-ia.i.zi-i?, 

— sa- 

nção conter articulação dc íaclos, mas reflexões c considera- 
ções de ordem moral que affcctem a honra da pcssôa no- 
meada». 

A lei francoza, de 29 de setembro de 1919, manteve o 
direito de resposta com a amplitude da lei de 1822. A le- 
gislação italiana o a legislação belga consagram (ambem esse 
direito e com a mesma amplitude. 

Na Allemanha, na Áustria, na Hespanlia e cm alguns ou- 
tros paizes, o direito do resposta não tem essa amplitude, c 
so se permittc a rectiíicação de um facto materialmente er- 
rôneo ou inexactamante referido. 

Os adversários do direito dc resposta invocam os direi- 
los da imprensa. 

Ninguém contesta os direitos da imprensa, mas como pon- 
dera Frabreguettes, tacs direitos impõem obrigações cá im- 
prensa; a pessoa atacada ou designada por um jornal tem 
também direitos, entre os quaes o dc legitima defesa, que é 
um direito sagrado, um direito natural. E' a legitimidade da 
Uelesa que 6 consagrada no direito de resposta. 

Diz esse escriptor: 

11 est juste que la presse soit libre do critiquer, 
il serait inique qu'elle eút seule Ia parole et put étouf- 
íer la voix de celui qu'clle a attaqué. Elle ne peut que 
s'honorer, que gagner en consideration, on se prôtant 
de bonne grace à Texercice du droit do rêponse." 

O simples direito dc rectiíicação é iusufficiente. 
A publicação offensiva, quando não contiver imputaçâo dc 

lactos, não dará direito a uma resposta, cabendo ao offendido 
recorrer aos tribunaes. 

Mas um processo é longo, sempre dispendioso c dc resul- 
tado incerto, o os offendidos — ou não estão em condições dc 
promovel-o, ou não desejam promovel-o, por lerem mais re- 
ceio de um processo do que das próprias injurias. 

A x esposta é uma arma simples, de fácil e promplo ma- 
nejo e que pôde tornar completamente desnecessário o pro- 
cesso: 

Diz Jaubert: 

"Ce uest pas sculement par tuio imputation erro- 
héc ou mensongère qu'üu journál peut nuiro à Tlion- 



— 84 — 

iieur ou porter atteinte aux interôts d'une personne, 
mais aussi par des commenLaires hostiles, ou des apre- 
oiations malveillantes. Or, dans le systéme allemand 
de pareilles attaques pourront se produire sans 
ci^ainte d'une protestation ou d'une refutalion. L'jn- 
jure, routrage. même, ne pourraient donner ouverture 
qu'a une sanei ion pénale plus ou moins lacile d'obtenir. 
Cest la tmc consegwence extremement facheuse pour 
les pauvres cl l''s humbles, surWut, pour les timides 
aussi. pour rcux que n'osent ou ne peuvent pus, et aux 
quels le droit de réponse offre un moyen heaucoup plus 
accessible de défense." 

O projecto reproduz as disposições das leis da França, da 
Italia e da Bélgica. Si for, porém, approvada uma emenda do 
Senador Eusebio de Andrade (terá os votos dos membros da 
Commissão de Justiça e Legislação) o exercício do direito de 
defesa não terá toda a amplitude que lhe dão aquellas leis e só 
poderá ter logar em dous casos: quando a publicação feita em 
um jornal for offensiva. ou quando referir facto inveridico ou 
erroneo. 

Sr. Presidente, as disposições contidas no art. 11 e cm 
seu paragrapho único impõem-se. 

Todo o corpo cnnstituido, como todo o representante ria 
autoridade publica tem a sua honra e o seu decoro que po- 
dem ser offendidos pela injuria c altos interesses sociaes exi- 
gem que seja tutelado o exercício cia funeção publica e de- 
fendida a sua dignidade. 

E' certo epie as leis da França e da Italia subordinam o 
exercicio da acção penal por parte do ministério publico ao 
prévio assenfimento das corporações. 

Em virtude desse systema, sempre que os funccionarios 
hesitarem em levar aos tribunaes as suas queixas pessoaes, e 
sempre que as corporações não possam, por quaesquer moti- 
vos, tomar uma deliberação a respeito, os crimes ficarão im- 
punes ! 

As disposições do projecto relativas ao processo e julga- 
mento dos dclictos de imprensa tornam mais simples, mais 
rápido e menos dispendioso o processo, garantindo plena- 
mente o direito de defesa e a interposição de recursos. 
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O decreto n. 9.263, de 28 de dezembro de 1911, reorgani- 
sando a Justiça do Districto Federal, dispõe em seu art. 135, 
§ 19, que os deli ei os de imprensa serão julgados pelo juiz de 
direito do crime e manda observar, no respectivo processo, as 
disposições do decreto n. 707. de 9 de outubro de 1850. 

O projecto, assegurando todas as garantias e recursos ás 
partes, reduz alguns prazos, supprime formulas e solemnida- 
des inúteis e tudo quanto possa permittir á chicana e á má 
fé discussões intermináveis. 

Citado o réo, tem elle o prazo de quatro dias para a sua 
defesa; inquiridas as suas testemunhas, tem ainda novo prazo 
de trcs dias para offerecer razões finaes; da sentença final 
cabe-lhe appellação com effeito suspensivo. e tem o prazo de 
cinco dias para arrazoar o recurso. 

O processo instituído no projecto deverá ser observado no 
Districto Federal e no Território do Acre e pelas leis em vi- 
gor em taes logares, os delictos de imprensa são julgados pelo 
juiz de direito do crime e não pelo jury. 

O art. 72 § 31 da Constituição Política mantém a insti- 
tuição do jury. Com as palavras constantes da disposição 
constitucional, não quiz, evidentemente, o legislador consti- 
tuinte conservar a instituição do jury, tal como existia en- 
tão, respeitada a sua competência, e ficando impedido o le- 
gislador ordinário de operar as reformas aconselhadas pela 
evolução do direito e reclamadas pelo interesse publico. Se- 
ria isso, no dizer de Barbalho. a fossilizarão, do Jury. 

A Constituição Política mantém a instituição do Jury 
naquillo que ella tem de substancial, sem prohibir ás legis- 
laturas ordinárias que façam as reformas e melhoramentos 
que forem considerados necessários e que determine a sua 
competência. Uma emenda apresentada á Constituinte sub- 
mettendn ao julgamento do tribunal do Jury, todos os crimes 
communs, foi rejeitada, pelo que, o Supremo Tribunal Fe- 
deral. supremo interprete da Constituição, por accordam de 
7 de outubro de 1899. determinando quaes os characteristicos 
essenciaes daqnella instituição, quaes os steus elementos bá- 
sicos, não incluio a matéria de competência. 

Varias vezes, o Congresso tem transferido da competên- 
cia do Jury para a do juizes togados o julgamento de deter- 
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minados delidos e o Supremo Tribunal Federal sempre tem 
reconhecido a constitucionalidado do taes leis. 

O projoctn, em matéria de competência, não faz innova- 
eão alguma, mantém o regimen actual. 

E nem poderia deixar de manter, porque dar competên- 
cia ao .Tury para o julgamento dos delidos de imprensa, d 
decretar a impunidade de taes delidos. 

Não pertenço á escola sociológica que considera o Jury 
nm contrasenso no estado actual da nossa civilização, um 
modo de julgar rudimentar e grosseiro, incompativel com o 
progresso do direito, mas penso que os delidos de imprensa 
não devem ser julgados pelo jury. 

A imprensa exerce poderosa influencia sobre a opinião 
publica, o quando é um jornalista que está em causa, cila 
aproveita-se dessa influencia para formar uma opinião 
contra o processo, e promovo uma tal campanha, que o jury, 
composto em geral do pessoas que não offerocom garantias 
do cultura intollcdnal c nem tem a serenidade c impar- 
cialidade adquiridas na pratica de Julgar, agem por cila do- 

minadas. 

A instituição do jnry, diz um escriptor, não devo ser 
admiftida para o julgamento dos delictos de imprensa, por- 
que o jury não motiva as suas sentenças. Uma declaração 
pelo monosyllabo — sim — ou — não — não é uma justi- 

ficação, não é uma rcliabilitação do funcoionario injuriado 
ou diffamado; 

«II faut, on offct, cn tclles matièrcs, que Tac- 
cusation soit. priso corps à corps et examinéo sous 
toules ses faces, afin1 que le calomnié apparatt, en- 
suite, ã ropinion publique, comme ayant, sur lous los 
poinls, refute le calomniatour. II faut que la reparation 
obtenuc soit aussi complète que possiblc et que le ca- 
lomnió ait en sa possession ün document qu'il p o urra 
oppuser à loules les suspicions nouvelles. 

Dans les procès de presse, il faut, avaut touf, que 
les juges apportent uno preoision absoluo pour diseer- 
ner la limite jusqu'à laquellc peut aller le droit de 
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critiquR du jornalisie et la limite a partir de laquelle, 
co qu'a écrit le journaliste deviont rèpréhensible. 

Or, cotte faculté de preoision dans le jugement 
vous nc pouvez esporer Pobtenir de 1'cnsemble d'uii 
jurj.*, vous ne pouvez mêmo la lui demander. Les jurés 
sont — pour la plupart — de braves gents; mais re- 
crutés dans tnutes les classes de la sociélé, ils n'on( 
pas, en grande partic, Pesprit assez ouvert ni aesez 
exercé, pour statuer seulement sur les delits de Presse.» 

Pr. Presidente, foi feita a segninle impugnação ao pro- 
jecto: 

No projecto primitivo ha uma disposição mandando sanar 
as nullidades encontradas no processo, eroquanto que no sub- 
stitutivo ha uma disposição prohibindo que os juizes an- 
nullcm o processo. 

«Pela primeira vez vo mundo se encontra uma lei que 
prohibe ao juiz declarar nullo um processo criminal! E' 
umn restricção inconstitucional ao poder de julgar dos juizes!» 

A accusação é gravíssima, o si tal disposição existisse 
no substitutivo, não poderia merecer o voto do Senado. 

Eis o que dispunha o primitivo projecto: 

«Art. 15, YII; 
Si verificar o juiz, antes de proferir a sua sen- 

sentonça, que houve preterição do formalidades essen- 
ciaes no correr do processo, converterá o julgamento 
cm diligencia para mandar sanar as nullidades exis- 
tentes. » 

Eis o que dispõe o substitutivo; 

«Art. 13, § 9°; 
Si antes de proferir a sua sentença, o juiz veri- 

ficar nu a parte demonstrar, preterição de formali- 
dades prejudiciaes ao processo, o julgamento será con- 
vertido em diligencia para serem sanadas as nulli- 
dades no prazo máximo de 10 dias.» 

E nem constituo esta disposição uma novidade. O decreto 
n. 9.263, de 25 de dezembro de 1911, reorganizando a justiça 
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nn "Disl rtcio Federal, dispõe na parle relativa aos processos 
cpiminaes: 

«Art. 205, § 7°: 
Encerfido n sumrnario da culpa e conclusos os 

autos, n juiz sumraariante procederá nu mandará pro- 
rodnr ex-officio ás diligencias necessárias para sanai' 
qualqver nuVirlnilf nu supprir falta (pie prejudique o 
esclareci monto da verdade.» 

A alta conveniência da referida disposição do substitutivo 
não precisa ser demonstrada e a acou-ação não tem funda- 
mento algnm. 

Em visla das considerações que lenho íeilo, julgo Ler de- 
monstrado rahai monte: 

Io. que o prnjccto substituiivo não estabelece medida al- 
guma que possa restringir a liberdade da imprensa, mas, me- 
didas de publicidade, nu meras formalidades destinadas a 
cercar a obra da imprensa da publicidade precisa para que, em 
caso de delicto, a repressão possa ser exercida de um modo 
fácil, rápido e normal; 

2", que o systema de responsabilidade que consagra — o 
da co-auloria —■ é o único eompalivel com os princípios de 
direito penal e com as exigências da nossa Constituição Polí- 
tica e tem por fira determinar, de um modo preciso, quacs os 
responsáveis pelos abusos o delietns da imprensa, deixando 
complefamente inlacla a sua liberdade; 

3", que, abolindo as penas do prisão e impondo sõmcnte 
penas pecuniárias, procurou conciliar os interesses da Justiça 
com as conveniências do ordem publica, o por ura principio 
de equidade, determinou que o juiz, na imposição da pena, te- 
nha em consideração as condições econômicas do condemnado 
e as rendas do seu trabalho; 

4°, que institue o direito do resposta, por ser considerado 
boje cortio a defesa mais efficaz contra os abusos do jornalis- 
mo, direito esse que, por isso mesmo, se acha consagrado nas 
legislações de. quasi todos os povos cultos; 

5", que mantém o processo actnalmente observado no 
Districto Federal o no Território do Acre, eliminando, porém, 
formalidades inúteis, tornando-o mais simples, mais rápido o 
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menos dispendioso e garantindo plenamenle o direito de de- 
li'sa o a interpôs((-ão de recursos. 

Sr. Presidente, resumi tanto quanto mo íoi possível as 
oIim i varões que tinha a fazer sobre este grave assumpto; 

acredito, porém, ler exposto, com bastante clareza, as disposi- 
(oes principaes do substitutivo e as principaes objecções' con- 
tra clle feitas. 

Certo, não é uma obra perfeita, mas a lei não será feita 
exclusivamente pelo Senado e precioso será também o con- 
curso da Gamara dos Srs. Deputados, que, com as suas luzes, 
competência e patriotismo, saberá preencher as lacunas que, 
porventura, tenha o substitutivo, e fazer as modificações que,' 
em seu juizo, sejam necessárias. 

Ha, sobretudo, uma matéria muito digna da sua atten- 
çao a que e relativa á definição dos deliotos de imprensa. 
O substitutivo mantém as noções do Codigo Penal e da lei con- 
tra o anarchismo, por ser esta a opinião da Oommissão de 
Justiça e Legislação. E das cento e tantas emendas apresen- 
tadas, nenhuma propõe a modificação de faos disposições. Es- 
sas- disposições do Codigo Penal e da lei contra o anarchismo 

comprehcnderão todos os delictos da imprensa? 
Nos «A pedidos» do Jornal do Commercio teem sido publi- 

cadas varias disposições da lei franceza de 1881, definindo de- 
lictos da imprensa. Essas publicações salientam a importân- 
cia ila matéria, muito digna do estudo da Gamara'. 

Repito palavras que, mais uma vez, proferi desta tribuna; 
o intuito da Commissão de Justiça e Legislação, apresentando 
ao Senado ura projecto de lei de imprensa, foi provocar debate 
sobre este importantíssimo assumpto, afim de ser o paiz do- 
tado com uma boa lei. lei esta absolutamente necessária o 
urgen te. 

Diz-se, porém: que necessidade ha de uma lei de im- 
prensa? Os males causados pela imprensa são curados com 
os benefícios que ella produz, porque, a par dos máos escri- 
ptos, circularão os bons para neutralizar-lhes os effeitos., 
Não é exacto. 

Quando a imprensa, muitas vezes estipendiada por cer- 
las labricas, alira o paiz a uma guerra ou a uma revolução, 
são, porventura, reparaveis os grandes males causadas?! 
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Quando a imprensa provoca crimes anarchistas. sacri- 
ficando, muitas vezes, milhares de vidas — são reparaveis 
os males causados? Quem ignora que uma calnmnia arrasta, 
muitas vezes, o calumniado ao suicídio?! «Não, diz um bri- 
lhante criminalista brasileiro, esse argumento é um miserá- 
vel sophisma» 

"As sociedades civilizadas vivem pelos costumes e pelas 
doutrinas, assim como as almas nobres e generosas vivem 
pela honra e pela reputação. Ora, querer que cscriptos in- 
fames ou ímpios ou sediciosos circulem impunemente na so- 
ciedade ou que a injuria e a calumnia sejam impunemente 
atiradas á face dos cidadãos honestos, é querer a desordem 
o a selvageria, é ultrajar a um tempo a humanidade o a civi- 
lização". Tenho concluído. (O orador 6 cumprimentado pelos 
Srs. Senadores presentes.) 
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IDISCXJIRSO 

PRONUNCIADO 

NA SESSÃO DE 21 DE JUNHO DE 1923 

O Sn. AnnLPiro Gonnn — Sr. Presidente, liavia dclilie- 
rado não mais vir á tribuna para (ratar do projecto de lei 
do imprensa, mas, um edilnrial do Correio da Manhã, de hoje 
sob o titulo: «serviços de lutador», demove-me desse propo- 
silo e obriga-me a pedir, mais uma vez, a preciosa atlenção do 
Senado para as considerações que passo a fazer. 

E' indispensável que o paiz fique bem esclarecido sobre 
o modo pelo qual o Senado da Republica exerce as alfas 
Iuncções rpie a Constituição Política lhe confere. 

Desde que foi publicado o primitivo projecfo de lei do 
imprensa, em princípios do anno passado, os adversários de 
uma lei que determine quacs os verdadeiros responsáveis pelos 
abusos da imprensa e regule a sua repressão penal, em seus 
afaques violentos, apaixonados e injustos contra o projecto, 
qualificaram-no de monstruoso, quer em relação á sua maté- 
ria como em relação ã sua fôrma, á sua redacção. 

O substitutivo que organizei posteriormente e o novo 
substitutivo da (.ommissão de Justiça e Legislação, approvado 
lia poucos dias pelo Senado, soffreram as mesmas censuras. 

Xas diversas ocacsiões em que, desta tribuna, defendi 
o projecfo, nunca referi-me á> allegações relativas á redacção, 
não sô porque confiava, em absoluto, no bom senso de meus 
illustres collegas, como porque aguardava oceasião 'nippor- 
tuna para occpuar-me do assumpto. E' chegado o momento. 
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O riobro Sonarlor poln Districlo Ferleral, cujo nome peço 
licença para declinar, o Sr. Irineu Machado, ao encaminhar, 
lia dias, a votação do substitutivo, affirmou que eu confessara 
«eslar o projerlo inçado de lão graves defeitos que eram ira- 
prescindivois certas modificações ou correccfítes». 

Xnnca disse isso. As minhas palavras, no discurso pro- 
nunciado na sessão de 5 do corrente, foram as seguintes; 

"Certo, o projecto não é uma obra perfeita, mas a 
lei não será feita exclusivamente pelo Senado, e pre- 
cioso será também o concurso da Gamara dos Srs. Depu- 
tados, que com as suas luzes, competência e patriotis- 
mo, saberá preencher as lacunas que, porventura, te- 
nha o substitutivo, e fazer as modificações, que, em seu 
juízo, sejam necessárias.'" 

Não proferi, pois, e nem poderia ter proferido as palavras 
que mo foram attribuidas. 

Não ha obra humana que seja perfeita e a Commissão 
de Justiça e Legislação jamais poderia ter a estulta pretenção 
de considerar perfeita a sua obra. 

Todas as disposições do substitutivo reflectem a opi- 
nião dos membros da maioria da Commissão — opinião esta 
formada depois de um longo estudo do assumpto e de ouvidos 
os competentes, estando elles convencidos de que si o projecto, 
tal como está concebido, for cnnvorlido em lei. o Congresso 
prestará um extraordinário serviço ao paiz. 

Mas, a lei não será. feita exclusivamente pelo Senado e 
a Gamara dos Srs. Deputados vae pronunciar-se a rsepeilo. 
JÇ não poderá ter cila oulras idéas sobre a .matéria? Não po- 
derá entender que devem ser oomminadas para os dolictos da 
imprensa, além de penas pecuniárias, penas corporaes ? Não 
poderá entender que, além dos fartos previstos pelo substi- 
tutivo, ainda existem outros que devem ser considerados 
delidos de imprensa? Não poderá entender que o redaclor- 
chefe de um jornal deve ser considerado editor? Que o di- 
reito do rosposfa devo ter a amplitude da lei franceza? E não 
poderá, porventura, o Senado acceilar quaesquer dessas idéas? 

Eis a explicação daquellas minhas palavras. 
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Com o iulujlii do (lenii)nsl.rar os clclcitos üc redacção, o 
nobro Senador otToreceu varias emendas. 

A primeira 6 uma verdadeira pilhéria. 
1'^ uma ©monda substitutiva á ementa do projecto. 
Mas esta ementa não é da Coramissão de Justiça c Le- 

gislação: o primitivo projecto foi remeti,ido á Mesa e no dia 
seguinte publicado sem ementa alguma, como se vê do Dia- 
lio do Congresso, de 20 de julho do anuo passado; o subsfi- 
tulivo oíTerecido por mim fbi remtetido á Mesa e publi- 
cado também sem ementa alguma, como se vô do Diário do 
Congresso de 22 de agosto, e lambem, o substitutivo offerecido 
peta Commissão de Justiça, com o seu parecer, em 3" dis- 
cussão, c que foi ha dias approvado pelo Senado, também 
não continha ementa alguma como se vê desse parecer, pu- 
blicado em avulso. Todos esses projectos tinham apenas, em 
seu inicio as seguintes palavras: «O Congresso Nacional de- 
creta:» \ 

A ementa íoi feita na Secretaria desta Casa. pelo proto- 
collista, de aecôrdo com uma praxe sempre observada e será 
eliminada do projecto logo que, approvada a sua redacção 
final, tenha de ser remettida á Gamara dos Deputados. 

Si, pois, a ementa não 6 da Commissão do Justiça e Le- 
gislação, si não faz parte do projecto, si não poderá por isso 
mesmo, ser submotfido ao voto do Senado e si deverá ser 
eliminada do projecto, quando lenha de ser rémettido á Ga- 
mara dos Srs. Deputados, a emenda substituliva offerecida 
pelo nobre Senador constitue uma verdadeira pilhéria. Ac- 
cresce que, em vista do art. 172, do Regimento, segunda par- 
le, na discussão da redacção de um projecto só se poderá sup- 
primir ou substituir algum termo e hão um artigo ou parle 
delle. 

A segunda emenda offereceida por S. Ex. e referente 
ao arl. I" do substitutivo, também não poderá ser submettida 
ao voto do Senado. 

Com o modesto aspecto de uma emenda, suppressiva de 
duas palavras apenas, contem, entretanto, matéria nova e im- 
portanlissima, pois que visa revogar disposições legaes refe- 
rentes á repressão do auarchismo e de outros crimes gra- 
víssimos. 
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O arti. Io do substitutivo já approvado pelo Senado está 
concebido nos seguintes termos: «Constituem abuso da liber- 
dade de manifestação do pensamento pela imprensa os crimes 
previstos nos arts. 126, 315, e 317, do Codigo Penal, e nos 
arts. 1°, 2o e 3o, do decreto n. 4.269, de 17 de janeiro de 
1921.» 

De modo que o artigo 1." do mencionado substitutivo re- 
fere-se exclusivamente aos delidos de imprensa, previstos nos 
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etamente por escriptos impressos ou litfiographados, qvc se dis- 
tribuírem por mais de 15 pessoas, a pratica de crimes espeei- 
cados, etc. São delictos da imprensa. 

Entretanto, o nobre Senador polo Districto Federal ao jus- 
tificar a sua emenda, affirmou da tribuna: 

"Procurando algumas das disposições citadas, vè-se abi 
que a figura da responsabilidade consiste no abuso da lin- 
guagem faltada e não impressa ou escripta. Assim, por exem- 
plo, no caso do art. 126, é figura de responsabilidade, o ucon- 
selhar cm sessão publica, em solenmidadc publica, em reunião 
publica, ua praça publica, contra a fôrma de governo, contra 
a integridade da Patria, contra o poder constituído c assim 
por diante. 

U que se pune, pois, no art. 126 do Codigo Penal, ó o de- 
licio da provocação ou da instigação para a pratica da vio- 
lência contra a autoridade, o poder, o regimen, o systema. a 
ordem ou a organização social. 

Corno consignar no art. 1." que constitue abuso da liber- 
dade do pensamento pela imprensa- o caso em que esse abuso 
não é commettido por meio da imprensa, sinão por meio da 
tribuna? » |1 s i ]f 

Não seria mais fácil, então, dizer "constitue abuso da 
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palavras 'pela imprensa", nos casos previstos nos arts. taes 
e laes? 

Por outro lado esse art. Jmanda também considerar 
abuso da liberdade da manifestação do pensamento pela im- 
prensa, os casos dos arts. 1°, 2° c 3° do decreto n. 4.269, de 
17 de janeiro de 1921. 

Ora, é este o caso dos delictos contra a organização social, 
Assim, por exemplo, quando um orador cm um meeting, em 
uma reunião operaria produz na sua oração uma serie de con- 
ceitos contrários á ordem social, e aconselha a sabotagem, o 
damno, a destruição, o assassinato, o incêndio, a rebellião' a 
insun eição, o assim por diante, esse orador commettc um 
delicio nos termos dos arts. 1». 2» e 3° da lei de 17 de janeiro 
de 1921; mas o delicto que elle pratica..." 

Estas palavras do nobre Senador não exprimem a verdade* 
não é cxacto que o art. 126 do Codigo Penal e a lei contra o 
anarchismo do 1921 se limitem a punir a provocação por dis- 
cursos pronunciados cm reuniões publicas, dos crimes contra 
a independência, inlegridade o dignidade da patria c outros 
graves e a pratica de crimes anarchistas: essas leis definem 
taes factos como delictos e pune-os, mas também considera 
como delictos taes provocações quando feitas pela imprensa. 

O que é certo 6 que o substitutivo se refere exclusivamen- 
te aos delictos de imprensa. 

Pois bem: que pretende o nobre Senador? 
Que sejam supprimidas do art. 1.» as palavras "pela im- 

prensa', de modo a ficar esse artigo com os seguintes termos: 

Constituem abuso da liberdade de manifestação 
de pensamento os crimes previstos nos arts. 126, 315 o 
317 do Codigo Penal, e nos arts. Io, 2'' e 3o do Decreto 
n. 4.269, de 17 de janeiro de 1921." 

De modo que S. Ex. pretende incluir na lei destinada a 
regular exclusivamente a responsabilidade da imprensa, outros 
delictos commctlidos verbalmente em reuniões publicas, afim 
de sujeitar estes últimos as penas comminadas pela lei de im- 
prensa! Os arts. 1 " 2o,e 3» do mencionado Decr., dispõem (lê) ■ 

O art. 1- da lei de 1921 sujeita á pena de prisão por 
1 a 4 annos, todo aquelle que verbalmente, em reuniões pu- 
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gliuiis provocar a pratica ilo crimes, laes como o liomicidio, o 
incêndio, a depredação da propriedade e outros com 
o Jim de subverter a actual organização social; sujeita á pena 
de prisão por seis mezes a um anno, todo aquelle que, em 
taes reuniões, fizer a apologia desses crimes, e com a pena 
de prisão por um a dons annos. quando a provocação for di- 
rigida a militares. 

O que pretende o nobre Senador com a sua emenda? Re- 
vogar todas essas disposições, afim de ficarem os criminosos 
anarchistas sujeitos a penas pecuniárias somente! E para tor- 
nar bem clara a sua pretenção ainda offerece uma nova 
emenda additiva ao § I" do art. 1° nos seguintes termos: 
«Não sendo, nesses casos, applicaveis penas de prisão». 

E, no momento em que todos os parlamentos do mundo 
aggruvam as penas contra os crimes anarchistas, o nobre Se- 
nador o Sr. (rinen Machado quer isental-os das penas de pri- 
são li 

As duas emendas conlem maleria nova, de alia gravidade e 
que não tem relação alguma com a matéria do projeoto. 

Si o art. 146 do regimento dispõe que não são admissí- 
veis, cm (inalíiucr discussão, emendas ou additivos t/uc não te- 
tiham innnediata relação com a mteria de que se trata, o ar- 
tigo 162 ainda é mais lerminante, dispondo que na discussão da 
redacção definitiva, só se poderá supprimir algum termo, nu 
parte dello, que não altere qualquer de suas disposições. 

O honrado Sr. presidente, observador fiel e rigoroso do 
regimento, não pôde submetter essa emenda ao voto do Se- 
nado. 

O nobre Senador ainda apresentou as seguintes emendas 
que também não podem ser submettidas ao voto do Senado. 

"Snpprima-so o § 3° do art. 5 por estar em contradi- 
cção com a 1" parle do mesmo art. 5; e, além do mais, por 
conter uma disposição absurda e contraria a todos os prin- 
cípios de Direito Constitucional e do Direito Civil e Criminal». 

O Regimento não admitte emendas suppressivas na dis- 
cussão da redacção definitiva de um projecto, salvo si, pre- 
viamente. n Senado verificar que lal projecto contém absurdos 
e contradições. Ora, o Senado já approvou todo o substitutivo. 
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Mas (juando mesmo laes emendas podessem ser acceilas, 
as do nobre Senador não poderiam ser approvadas. 

Diz o § 3" do art. 5", que S. Ex. quer que seja suppri- 
mido: "Considera-se editor o proprietário do jornal ou pe- 
riódico em questão ou o dono dia officina onde for impresso." 

Considera-se editor, dizem Ghassen e outros — lodo 
aquelle que se encarrega de dirigir, de realizar a publicação 
de qualquer escripto. 

A palavra "editor" vem do latim edo, is ere, — publicar, 
divulgar. 

Ora, tendo o delicto da imprensa dous elementos: a in- 
tenção e a publicação, c sendo a publicação elemento essencial 
do crime, porque o consumma, c é da publicação que decorrem 
todos os ir ales para a sociedade, e para os indivíduos, o editor 
é co-responsavel. E sendo indispensável definir quem seja um 
editor, o projeeto considera editor o proprietário do jornal, 
pois é quem realiza a publicação, como é também o proprietá- 
rio da ofricina em que é impresso, quando o jornal não tem 
ctíicina própria. 

Não ha contradicção alguma entre as diversas disposições 
do art. 5", que se fundam na verdadeira doutrina do direito 
penal. 

Em íaee do direito penal só deve ser punido o autor do 
crime. A autoria 6 pessoal e não se transmitte; autor é quem 
pratica um aclo. No caso da imprensa — ou o autor e signa- 
tário do escripto tem officina própria e publica-o e é elle o 
único autor, ou o escripto c feito c assignado por uma pessoa e 
publicado por outra e ambos são co-autores. 

Pelos mesmos motivos, não poderia ser approvada uma 
outra emenda do mesmo Senador, propondo a suppressâo do 
§ 4" do art. 5", si tal emenda pudesse ser submettida ao voto 
do Senado. 

Com as suas emendas de redacção, confessa o nobre Se- 
nador, que não tem o substitutivo vicio algum em sua re- 
dacção . 

Que pretende o nobre Senador ? Quer que se substituam as 
palavras "jornaes diários", do art. 1°, § 4", por "diários"', quer 
que se substitua a palavra "estampar", do art. 5o, § 6o, pela 
palavra "imprimir"; as palavra "de um jornal ou quah/uir 
publicação", do art. (5°, pelas palavras "de qualquer jornal de 
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yuhlicação"! Eis as suas emendas, que demonslram, de tim 
modo positivo e eloqüente, que a redacção do substitutivo não 
tem defeitos e que todas as impugnações feitas a esse respeito 
resultam de ignorância ou de má fé. 

Depois de uma violentíssima campanha contra o projecto, 
depois dessa enxurrada de desaforos e de injurias de que foi 
victima o seu autor, o acto do mais ardoroso adversário do pro- 
jecto, apresentando aquellas emendas, vale como um elo- 
qüente altestado em favor do mesmo projecto. 

Julgo ter respondido ao editorial do Correio áa 
Manhã. [Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado.) 
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O PRIMEIRO PROJECTO SUBSTITUTIVO 

Substitutivo ao projecto n. 35, de 1922, do Senado 

O Congresso Nacional decreta: 

RESPONSABILIDADES E PENAS 

Ari. •l.1' Constituem abuso da liberdade de inanifcslayão 
do pensamento, pela imprensa, us crimes previstos nos arti- 
gos 126, 316, 317 e 319 do Codigo Penal e nos arts. Io, 2o e 
3o do decreto u. 4.269, de 17 do janeiro de 1921. 

§ -Io Esses crimes serão punidos, cm cada publicação: 
no caso do art. 316, com a multa de três a doze contos de 
réis; nos casos do § Io do mesmo artigo e do art. 319, § Io, 
com a multa de dous a dez contos do réis; no caso do § 2°, com 
a multa de um a oito contos de réis; no caso do art. 126 do 
Codigo e dos arts. Io, 2° e 3" do decreto n. 4.269, de 17 de 
janeiro de 1921, com a multa de cinco a vinte contos de 
réis. 

§ 2.° Essas penas serão graduadas pelo julgador, tendo cm 
vista a gravidade da offensa, as condições de fortuna do réo, 
c, em geral, o critério dos arts. 62, 65 e 66 do Codigo Penal. 

§ 3.° Não terão cabimento nessse crimes as dirimcntcs 
c cxcusativas dos arts. 27 e 32 do Codigo Penal. 

§ 4.° O periódico ou jornal responsável será ainda obri- 
gado a publicar, gratuitamente, a sentença que o tiver con- 
demnado, durante tres dias seguidos, na mesma sccção e com 
os mesmos caracteres da publicação offensiva, immediata- 
mcnte após ter transitado em julgado aquella sentença, sob 
pena do ser na execução elevado de cincoenta por conto o va- 
lor da condcmnação o do não poder ser publicado o jornal 
recusante cmquanto não reproduzir a referida sentença. 
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pena do ser na execução elevado de cincoenta por conto o va- 
lor da condcmnação o do não poder ser publicado o jornal 
recusante cmquanto não reproduzir a referida sentença. 
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Art. 2." Fica sujeita ás penas e ao pi-ocesso da presente 
lei a publicação na imprensa de articulados, cotas ou alle- 
gações constantes de autos forenses, contendo injuria ou ca- 
lumnia ainda que não tenham sido mandados riscar. 

Art. 3.° Todo p artigo de doutrina, critica, polemica ou 
informação, publicado em qualquer orgão de imprensa, será 
da responsabilidade do seu autor. 

§ 1.° Sem prejuízo da responsabilidade do autor do ar- 
tigo, nos crimes de que trata esta lei, são solidariamente re- 
pensáveis os editores, quer seja original a publicação, quer 
seja transcripção, podendo a acção penal ser intentada contra 
um, alguns ou todos os responsáveis, a arbítrio do offendido. 

§ 2.° Os artigos de doutrina, critica, polemica ou infor- 
mação que sahirem publicados nos ineditoriaes de qualquer 
jornal ou periódico, deverão conter a assignatura de seus 
autores, sendo que a assignatura dos artigos que contiverem 
accusações ou injurias, embora vagas e sem declinar nomes, 
será reconhecida por um tabelliâo do logar em que fôr edi- 
tado o jornal ou periódico. O reconhecimento da firma será 
publicado após a assignatura. 

§ 3.° Consideram-se conjuntamente editores o redactor 
principal e o proprietário. 

§ 4.° Quando o orgão da imprensa fôr propriedade de 
qualquer associação ou de sociedade anonyma, estas serão 
representadas, para os effeitos desta lei, pelo socio gerente, ou 
solidariamente, pelos membros da directoria. 

§ 5.° Cada orgão da imprensa, jornal diário ou perió- 
dico, é obrigado a mencionar, em sua primeira pagina, os no- 
mes dos respectivos editores, que deverão achar-se no goso de 
seus direitos civis e ter residência na séde da publicação, bem 
como a indicar a séde da administração e do estabelecimento 
graphico, sob pena de apprehensão immediata dos exempla- 
res pelas autoridades policiaes. 

§ 6." A infracção da disposição do § 2o deste artigo, será 
punida com a multa de 1:0001000. 

Art. 4." Sem prejuízo da acção penal, de que trata esta 
lei, bem como da solidariedade estabelecida no artigo ante- 
rior, subsiste para o offendido acção civil de pesquiza da ver- 
dadeira autoria da publicação offensiva, quando o respectivo 
autor tiver usado de assignatura falsa, apogrypha ou de em- 
préstimo. ,n,. 
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Art. 5.° Os editores de um jornal ou de qualquer pu- 
blicação periódica, são obrigados a inserir, dentro de tres 
dias contados da notificação por carta do escrivão, a resposta 
de toda a pessoa, natural ou jurídica, que for designada no 
mesmo jornal ou periódico. 

§ 1.° O direito de resposta pode ser exercido pela pró- 
pria pessoa designada, por seu representante legal ou por seus 
herdeiros, e quem o exercer será o único juiz da fôrma, do 
conteúdo e da utilidade da resposta. 

§ 2.° A inserção da resposta será gratuita e integral e 
será feita no mesmo logar e com os mesmos caracteres da pu- 
blicação que a tiver provocado, não podendo exceder ao dobro 
da extensão desta. Si exceder, a parte excedente será paga 
pelos preços ordinários. 

§3." A inserção só poderá ser recusada: 
a) quando não tiver relação alguma com os factos refe- 

ridos na alludida publicação; 
b) quando contiver expressões offensivas á honra da 

pessoa a quem é dirigida; 
e) quando envolver a personalidade de terceiros, de modo 

a dar a estes igual direito de resposta. 
§ 4.° A notificação a que se refere este artigo será re- 

querida ao juiz que for competente para processar os crimes 
referidos no art. Io. O interessado juntará a sua resposta 
ao requerimento, que deixará de ser attendido si o juiz veri- 
ficar que a resposta incide em qualquer dos dispositivos do 
§ 3°. A decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 
24 horas, e delia não haverá recurso. 

§ 5.° Os editores do jornal ou da publicação periódica, 
terão o direito de haver do autor do esoripto que provocar a 
resposta, todas as despezas com a publicação desta. 

§ 6." A infraoção deste artigo será punida com a multa 
de 1:000$ e com a do dobro na reincidência. 

§ 7.° O exercício do direito de resposta não inhibirá o 
offendido ou o seu representante, de promover a punição dos 
responsáveis pelas injurias ou oalumnias de que for victima. 

Art. 6.° As multas pertencerão, como indemnização, ao ' 
offendido si este for particular, ou á União, Estado ou mu- 
nicípio, si for funccionario em razão do officio, ou corporação 
que exerça autoridade publica, modificada assim a norma 
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adoptada pelo art. 1.547, o seu paragrapho único do Codigo 
Civil. 

Paragrapho imico. A importância das multas arrecada- 
das pela União, pelos Estados, ou municípios constituirá ura 
fundo destinado á protecção da infancia desamparada, con- 
formo a regulamentação que para isso for decretada pelo Po- 
der Executivo. 

Art. 7." Pela importância da condemnação responderão 
os bens do condemnado, bom como os do jornal e estabeleci- 
mento graphico, quando aquclla rocahir sobre todos ou al- 
guns dos seus editores, socios solidários ou membros da di- 
rectoria. 

Paragrapho único. A importância da condemnação go- 
zará do privilegio especial sobre os ditos bens, mesmo no caso 
de fallencia, derogado assim o arl. 24, n. 4. da lei n. 2.021, 
de 17 de dezembro do 1908. 

Art. 8." Os periódicos c typograpbias que pagarem a 
importância da condemnação terão direito regressivo para ro- 
havol-a de quem tiver assumido a responsabilidade da pu- 
blicação; applicando-se, nos demais casos de solidariedade, o 
principio do art. 913, do Codigo Civil. 

DA MATRICULA 

Art. O." A matricula das officinas impressoras e dos 
jornaes ou periódicos, a que se refere o art. 383 do Codigo 
Penal, é obrigatória c será feita no cartório do 1° Officio do 
Registro de Títulos o Documentos do Districto Federal, do 
Território do Acro e dos Estados; o, em sua falta, no Regis- 
tro Geral Hypotbecario, em livro especial, aberto, numerado 
o rubricado pela autoridade judiciaria a que estiver subor- 
dinado o serventuário. 

§ 1.° A matricula conterá as declarações seguintes: 1", 
natureza e nome da publicação; 2", sõdo da officina ou ma- 
cliina impressora; 3a, nomes de todos os editores, nos termos 
do art. 5°. § 3." As alterações supervenientes serão averba- 
das immediatamente. 

§ 2." A falia de matricula nu das declarações exigidas 
neste artigo, bom como as falsas declarações, acarretarão a 
multa de cinco contos de réis, applicavel pela autoridade ju- 
diciaria mediante o processo estabelecido nesta lei o promo- 
vido por qualquer interessado ou pelo Ministério Publico. 
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§ 3.° A respectiva sentença determinará o prazo de 
cinco dias para a matricula ou rectificaçâo das declarações. 

§ 4.° De cada vez que não for devidamente cumprida 
essa determinação será imposta, em dobro, nova pena pe- 
cuniária. 

DA ACQÂO E PRESCRIPÇÃO 

Art. 10. Cabe acção penal mediante queixa do offendido, 
ou de quem lenha qualidade legal para o representar, quando 
a offensa impressa for contra particulares. 

Art. li. Cabo acção penal por denuncia do Ministério 
Publico, mediante representação do offendido, quando a of- 
fensa for contra corporação que exerça a autoridade publica, 
ou contra qualquer agente ou depositário desta, cm razão das 
suas íunoções. 

Paragrapho único. Si o promotor publico retardar a de- 
nuncia, por mais d d dez dias após a representação do offen- 
dido, ou se recusar a denuncia, incorrerá na multa do qui- 
nhentos mil réis, imposta pelo chefe do Ministério Publico 
c descontada na lolha dos seus vencimentos, além da respon- 
sabilidade criminal: podendo o offendido reclamar do chefe 
do Ministério Publico a designação do outro promotor para 
promover o processo; mantidos os princípios dos arts. 407 o 
408 d Codigo Penal. 

Art. 12. Prescreverá a acção publica ou privada cm 
dous annos e a condemnação em quatro annos. 

Paragrapho único. A demora dos autos cm poder dos 
juizes ou do Ministério Publico, além dos prazos legaes, o o 
excesso destes causado pelo réo, será descontada dos prazos 
da prcscripção. 

DO PROCESSO 

Art. 13. No Districto Federal e no Território do Acre 
obsorvar-se-ha, nos crimes de que trata esta lei, o processo 
seguinte: 

§ 1.° A queixa será offerecida pelo offendido, ou pelo 
advogado regularmente constituído, sem dependência de al- 
vará. 

§ 2." O réo, depois de qualificado, poderá fazer-se repre- 
sentar por advogado, munido do procuração bastante, dispen- 
sado então o comparecimenlo pessoal. 
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§ 3.° Offcrccida queixa ou denuncia, instruída obriga- 
toriamente cora ura exemplar do impresso offensivo, e, l'a- 
cultalivãmente, com outros documentos, o juiz mandará au- 
tual-a e íazer a citacão pessoal do ráo, abrangendo todos os 
termos da acção, sendo por edital, com o prazo de dez dias, 
se o citando não for encontrado no foro da acção, para com- 
parecer á primeira audiência, na qual será qualificado c scr- 
Ihe-ha assignado o prazo improrogavel do quatro dias para 
offerecer defesa esoripta contendo todas as prejudioiaes e a 
cxceptio veritatis, sob pena de revelia. 

§ 4.° Si o réo não comparecer á primeira audiência, o 
juiz nomear-lbc-ba curador á lido até que compareça e soja 
qualificado, bem como se for menor ou intordiefo. 

§ 5.° Findo o prazo para a defesa o offerecida esta, ou 
não, na audiência immediata serão inquiridas as testcraunbas 
que o autor c o réo facultativamente apresentarem, c cujo 
numero não excederá de quatro para cada parte, residentes 
no districto da culpa, independentemente de citação, salvo 
quando esta for requerida pela parte que as tiver indicado, 
com prejuizo do prazo do paragrapho seguinte. 

§ 0.° Os depoimentos serão reduzidos a escripto, prosc- 
guindo elles, se necessário, nos dias immcdiatos, até o má- 
ximo improrogavel de oito dias. 

§ 7.° Terminadas as inquirições, terão o autor e o réo 
o prazo de tres dias, cada um, para examinar os autos em 
cartório c offerecer razões finaes, querendo, com ou sem do- 
cumentos; tendo o autor mais vinte c quatro horas, impro- 
rogaveis, para dizer sobre os documentos que o réo tiver jun- 
tado ás suas razões, não podendo então o autor exhibir do- 
cumentos . 

§ 8.° Findos os prazos do paragrapho anterior, que não 
dependerão de assignação e lançamento em audiência, serão 
os autos immediatamene conclusos ao juiz para proferir a 
sentença, dentro de dez dias. 

§ 9.° Si verificar o juiz, antes de proferir a sua sentença, 
ou a parto demonstrar, preterição de formalidades projudi- 
ciaosao processo, o julgamento será convertido em diligencia 
para serem sanadas as nnllidades, no prazo máximo de dez dias. 

g 10. Da sentença caberá appellação, com effeito sus- 
pensivo, interposta no prazo de Ires dias, contados da inli- 
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mação ás parles, ou seus advogados, ou curadroes; ou, não 
sendo! estos (uiconIrados, por pregão em audiência. 

§ 11. Os autos, depois de arrazoada a appellaç.ão em car- 
tório, no prazo de quatro dias improrogaveis, para cada parte, 
serão preparados o remei l idos á instância superior, dentro 
de ires dias. sob pena de deserção no caso de falia de preparo 
polo interessado, e de responsabilidade do escrivão, quando 
preparados cm tempo. 

§ 12. Na superior instância a appellaç.ão deverá ser pre- 
parada em dez dias, sob pena de deserção, e ficará» em mesa 
por espaço de uma sessão. Na immediata, será sorteado o 
relalor o na seguinte sessão será julgada a appellação, ouvido 
verbalmente o procurador gorai. O aocórdão será publicado 
até a segunda sessão, após a do julgamento e assim transitará 
em julgado. 

Art. 14. A importância da condemnação definitiva, in- 
clusive as custas, será exeqüível no juizo eivei competente, 
mediante uma certidão da sentença ou accórdão e da conta 
das custas, com a qual o autor requererá a citação do exe- 
cutado para pagar em vinte e quatro boras, que correrão em 
cartório, sob pena de penhora, seguindo-se o processo das 
acções executivas. 

Paragrapho único. A' penhora poderá o executado oppôr 
somente os embargos; a) de pagamento; b) de perdão do 
offendido, si fôr um particular, ambos com provas literaes 
in continenti, e c) de prescripção. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 15. Fica dispensada, em relação aos impressos ma- 
triculados, a prova da sua distribuição por mais de quinze 
pessoas. 

Art. 16. Continuam em vigor os dispositivos do para- 
grapho 2o do art. 22, do § 2o da art. 23, os dos arts. 321 até 
325 e os demais dispositivos do Codigo Penal, que não forem 
contrários á presente lei. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contraio. 

Sala das sessões, 21 de agosto de 1922. — Adolpho Gordo. 
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O PRIMITIVO PROJECTO 

O Congresso Nacional docreia: 
Art. I.0 Não é permittido o anonymalo na imprensa. 

(Constituição Política, art. 72, § 12.) 
Art. 2." Todo o artigo do doutrina, critica, polemica ou 

ipformação publicado na secção editorial ou ineditorial do 
qualquer orgão da imprensa, será assignado por sou autor. 

§ 1." Todo o arligo com aoeusações ou injurias, embora 
vagas o sem declinar nomes, para ser publicado na secção in- 
editorial do qualquer jornal ou periódico, deverá conter a 
firma do autor roconbocida por um tabellião do logar em 
que for editado o jornal ou periódico, cm presença do duas 
teslomunhas idôneas, conhecidas do tabellião c domiciliadas 
no mesmo logar. O roconhccimenfo da firma será publicado 
após a assignatura. 

§ 3.° A transcripção de artigos do jornaes brasileiros 
será assignada por quem a fizer o a do artigos do jornaes es- 
trangeiros, pelo editor do jornal. 

§ 3.° Independem, porém, de assignatura, — as simples 
noticias, os annuncios, reclames, avisos, edita cs e quaosquer 
outras publicações desta natureza, que serão sempre da ex- 
clusiva responsabilidade do editor do jornal. 

Art. 3.° E' facultada a pesquiza da autoria de artigos, 
cabendo ao interessado o direito de recorrer a quaosquer 
meios de prova, 

Art. 4.° O proprietário ou editor do um jornal ou de 
qualquer publicação periódica, será obrigado a inserir dentro 
do Ires dias depois do recebida, — a resposta de toda a pes- 
soa physica ou moral, que fôr designada no mesmo jornal ou 
periódico. 
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§ 1". O dirviio do resposla pôde ser cxorcidc pela própria 
pessôa designada, por seu represenLanle legal ou por seus 
herdeiros e quem o exercer será o único juiz da fôrma, do 
oonf.eúdo c da utilidade da resposta. 

§ 2.° A inserção da resposta será gratuita c integral o 
será feita no mesmo logar e cora os mesmos caracteres da pu- 
blicação que a tiver provocado, uno podendo excerder ao dobro 
da extensão dessa publicação. A parte excedente será paga 
pelos preços ordinários. 

§ 2". A inserção só poderá ser recusada, si a resposta não 
tiver relação alguma com a publicação referida. 

Ari. 5.° Em qualquer dos casos de infraCção do anony- 
mato, estabelecidos no art. 2.° ou de infracção do art. 4o, 
mesmo quando isenta a publicação de responsabilidade penal, 
o editor do jornal incide na pena de multa de 500S e do dobro 
na reincidência. 

Paragrapbo único. A responsabilidade pecuniária do pro- 
prietário ou do editor não isenta de responsabilidade penal 
os autores dos escriptos pelos crimes nelles contidos. 

Art. 6.° Todo aquelle que fizer uma publicação com as- 
signatura falsa, apocrypba ou de empréstimo, além de in- 
correr nas penas do art. 258, do Codigo Penal, incidirá na 
multa de 1:000|. sendo responsáveis solidariamente por esta 
multa, o editor e o falso assignante. 

Art. 7." As multas estabelecidas na presente lei per- 
tencerão, como indemnização, ao offendido si fôr um parti- 
cular, ou á União, Estado ou município, si fôr um funccio- 
nario em razão do officio. ou corporação que exerça auto- 
ridade publica. 

Art. 8." As multas serão cobradas executivamente, bas- 
tando, para a expedição do mandado, o offerecimento de um 
exemplar do jornal ou impresso, em que se tiver verificado a 
infracção. 

Art. 9." Os bens e direitos das sociedades ou emprezas 
typographicas impressoras respondem pelo pagamento deter- 
minado na condemnação, quando esta recahir sobre os seus 
donos, editores ou quaesquer outros representantes osten- 
sivos. 

Art. 10. Prescreverá a acção publica ou privada que não 
fôr iniciada dentro de um anno, a contar da divulgação do 
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impresso e. em tres aimos a que, iniciada não fôr seguida c 
concluída por demora do autor, assim como a sentença de 
condemnação não executada. 

Art. I I. A matricula de oí'1'icinas impressoras ou jor- 
naes, em nome individual ou collectivo, a que se refere o ar- 
tigo .183 do Godigo Penal, é obrigatória e será feita no car- 
tório do Registro Especial de Ti tu tos do Districto Federal, 
bem como nos municípios do Território do Acre, com decla- 
ração do nome do dono de seus representantes ostensivos, 
um dos quaos, pelo menos, deverá ter domicilio na séde do 
estabelecimento e com declaração do logar, rua e casa, onde 
tiver de estabelecer a officina, ou o logar para onde fôr tran- 
sferida, depois de estabelecida. 

Paragrapho único. Nos Estados da União ficará a cargo 
do serventuário que fôr designado pelo poder estadoal, sem 
prejuízo das disposições fiscaes e, na falia de designação, no 
Registro Geral Hypolhecario, da I" circumscripção, si houver 
mais do um. 

Art. 12. A lalta de matricula, de que trata o artigo an- 
terior, ou a lalta de declaração, que deve ser obrigatoria- 
mente estampada em cada impresso, de qual seja a officina 
de origem, bem como as falsas declarações, acarretarão a 
perda dos exemplares para a União ou para os Estados, como 
dispõem os arts. 384. 385 e 387 do Godigo Penal; ficando, 
além disso, passíveis de serem apprehendidas as publicações, 
em qualquer logar publico, pelas autoridades policiaes ou . 
outras competentes, iadependenfemente de prévio processo 
ou inquérito. 

Ari. 13. Cabe acção penal por denuncia do Ministério 
Publico, nos crimes de calumnia ou injuria commettidas por 
qualquer dos meios especificados no art. 316 do Godigo Penal 
contra corporação que exerça autoridade publica ou agente 
ou depositário desta, em razão do seu officio. 

Paragrapho único. Si o Ministério Publico não iniciar a 
acção publica no prazo de 10 dias, a contar do apparecimento 
do impresso, poderá o offendido propôl-a ou exigir que a 
justiça publica o faça, sob pena de responsabilidade civil ou 
criminal para o retardatario. 

Art. 14. Comsiidleram-sie commel tidos contra funcciona- 
rios públicos, em razão do officio, os crimes de calumnia c 

— 109 — ^ 

impresso e. em tres aimos a que, iniciada não fôr seguida c 
concluída por demora do autor, assim como a sentença de 
condemnação não executada. 

Art. I I. A matricula de oí'1'icinas impressoras ou jor- 
naes, em nome individual ou collectivo, a que se refere o ar- 
tigo .183 do Godigo Penal, é obrigatória e será feita no car- 
tório do Registro Especial de Ti tu tos do Districto Federal, 
bem como nos municípios do Território do Acre, com decla- 
ração do nome do dono de seus representantes ostensivos, 
um dos quaos, pelo menos, deverá ter domicilio na séde do 
estabelecimento e com declaração do logar, rua e casa, onde 
tiver de estabelecer a officina, ou o logar para onde fôr tran- 
sferida, depois de estabelecida. 

Paragrapho único. Nos Estados da União ficará a cargo 
do serventuário que fôr designado pelo poder estadoal, sem 
prejuízo das disposições fiscaes e, na falia de designação, no 
Registro Geral Hypolhecario, da I" circumscripção, si houver 
mais do um. 

Art. 12. A lalta de matricula, de que trata o artigo an- 
terior, ou a lalta de declaração, que deve ser obrigatoria- 
mente estampada em cada impresso, de qual seja a officina 
de origem, bem como as falsas declarações, acarretarão a 
perda dos exemplares para a União ou para os Estados, como 
dispõem os arts. 384. 385 e 387 do Godigo Penal; ficando, 
além disso, passíveis de serem apprehendidas as publicações, 
em qualquer logar publico, pelas autoridades policiaes ou . 
outras competentes, iadependenfemente de prévio processo 
ou inquérito. 

Ari. 13. Cabe acção penal por denuncia do Ministério 
Publico, nos crimes de calumnia ou injuria commettidas por 
qualquer dos meios especificados no art. 316 do Godigo Penal 
contra corporação que exerça autoridade publica ou agente 
ou depositário desta, em razão do seu officio. 

Paragrapho único. Si o Ministério Publico não iniciar a 
acção publica no prazo de 10 dias, a contar do apparecimento 
do impresso, poderá o offendido propôl-a ou exigir que a 
justiça publica o faça, sob pena de responsabilidade civil ou 
criminal para o retardatario. 

Art. 14. Comsiidleram-sie commel tidos contra funcciona- 
rios públicos, em razão do officio, os crimes de calumnia c 



— no — 

injuria que offenderem a honra, a reputação, a respeitabili- 
dade pessoal do Chefe da Nação, dos membros dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário da União e dos Estados 
jou que os expuzerem ao desprezo ou á odiosidade. 

Art. 15. No Districto Federal o no Território do Acre, 
será observado o seguinte processo: 

I. Offerecida a queixa ou a denuncia, instruida obrigato- 
riamente, com um exemplar do impresso offensivo e, facul- 
tativamente, com outros documentos, o juiz mandará autuar e 
fazer as citações pessoaes, ou por cdilal com o prazo de 10 
dias, se o citando não fòr encontrado no foro da acção. 

II. Não cornipapeoendo o réo á primeira audiência, após 
a citação, o juiz inquirirá as testemunhas que o autor offo- 
recer, mandando reduzir a escripto os seus depoimentos. 

Jlí. Comparecendo o réo, será qualificado, nomeando-lhe 
o juiz um curador á lide - se for menor ou interdicto, man- 
dará, em seguida, ler a queixa ou denuncia, inquirirá as tes- 
temunhas de accusação e defesa, cujo numero não poderá ex- 
ceder de cinco, por cada parte, mandando reduzir tudo a 
escripto. 

IV. Si as testemunhas não puderem ser inquiridas em 
uma só audiência, sel-o-hão nos dias que forem marcados, 
contanto que o prazo não exceda de dez dias. 

V. Terminadas as inquirições, terão o autor e o réo o 
prazo de 48 horas, cada um, para, por si ou seus advogados, 
examinarem os autos em cartorio, e offerccerem allegaçoes 
oscriptas, com ou sem documentos. 

VI. Findo o prazo anterior, que em qualquer caso uão 
dependerá do assignação ou lançamento em audiência, serão 
os autos iramcdialamente conclusos ao juiz, que proferirá a 
sua sentença no prazo de seis dias. 

VII. Si verificar o juiz, antes de proferir a sua sentença, 
que houve preterição de formalidades essenciaes uo correr do 
processo, converterá o julgamento em diligencia para mandar 
sanar as nullidades existentes. 

VIII. A appellação terá efleito suspensivo si a sentença 
fòr condemnatoria e será interposta no prazo do três dias, ca- 
bendo a cada parte p prazo de cinco dias para arrazoal-a. Os 
autos deverão subir a superior instância dentro de quinze dias, 
a contar da intcrpqsição do recurso. 
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Com o visto do Relator, posto até cinco dias depois de re- 
ceber ello os autos, será designada a primeira sessão para o 
julgamento. Nesta, ou na immediata, far-se-ha a publicação 
da sentença em mão do secretario ou do escrivão, com o que 
o accórdão transitará em julgado. 

K. O processo c o julgamento competem, no Districto 
Federal, aos juizes de direito das varas criminaes e no Ter- 
ritório do Acre, aos juizes de direito. 

Art. 16. Fica dispensada a prova da distribuição do im- 
presso por mais de quinze pessôas, tratando-se de jornaes ou 
impressos devidamente matriculados. 

Ait. 17. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões da Gommissão de Justiça e Legislação, 17 
de junho de 1922. — Adolpho Gordo, Presidente e Relator. — 
Eus chio de Andrade. — Godofredo Vianna. — Graccho Car- 
doso. — Marcilio de Lacerda. 
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Projecto approvado pelo Senado e reiDeüido á Camara dos Deputados 

O Congresso Nacional decreta: 

KESPONSABIL1DADES E PENAS 

Ari. Io. Constituem abuso da liberdade de manifestação 
do pensamento, pela imprensa, oâ crimes previstos nos arti- 
gos 126, 315 e 317 do Codigo Penal, e nos arts. 1°, 2o e 3o 

do decreto n. 4.269, de 17 de janeiro de 1921. 
§ Io. Esses crimes serão punidos: no caso do art. 316, 

com a multa de Ires a doze coníos de réis; nos casos dos pa- 
ragraphos primeiros dos arts. 316 e 319, com a multa de 
dois a três contos de réis, no caso do § 2o do art. 319, com 
a multa do um a oito contos de réis; no caso do art. 126 
do Codigo Penal, e dos arts. 1°, 2» e 3o do decreto n. 4.269, 
de 17 de janeiro de 1921, com a multa de cinco a quinze con- 
tos de réis. 

§ 2°. Essas penas serão graduadas pelo julgador, con- 
forme a gravidade da offensa, as condições de fortuna do réo, 
e o critério dos arts. 62, 65 e 66 do Codigo Penal. 

§ 3o. Não terão cabimento, nesses crimes, as derimentes 
dos §§ 4° e 6o do art. 27, e as do art. 32 do Codigo Penal. 

§4.0 jornal ou periódico, julgado responsável, será 
obrigado a publicar gratuitamente, na mesma secção onde tiver 
apparecido o artigo causador da acçâo criminal, e com os 
mesmos caracteres graphicos da publicação, a sentença con- 
demnatoria proferida em processo por crime de calumnia ou 
injuria. Quando se tratar de jornaes diários, a inserção de- 
Aerá ser feita até três dias depois de publicada a sentença, 
e, nos periódicos, no primeiro ou segundo numero que se 
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seguir a essa publicação, sob pena de multa de 100$ por nu- 
mero que se seguir, ate a referida inserção. 

Art. 2°. Ficam sujeitos ás penas desta lei, e serão jul- 
gados mediante o respectivo processo, os que fizerem, pela 
imprensa, a publicação de articulados, notas ou allegações 
constantes de autos forenses, contendo injurias ou calumnias. 

Art. 3o. Não darão logar á acção penal: 
I. A publicação integral ou resumida dos debates das 

casas legislativas, federaes, estaduaes ou municipaes, dos 
reiatorios ou de qualquer outro escripto impresso por ordem 
das mesmas. 

II. O noticiário, o resumo, o. relatório, a resenha, nem a 
chronica, fieis e elaborados em boa fé, dos debates e anda- 
mento de todos os projectos e assumptos sujeitos ao exame e 
deliberação das mencionadas corporações. 

III. A publicação integral, parcial ou abreviada da no- 
ticia, chronica ou resenha, quando fieis e elaboradas com 
bòa fé, dos debates escriptos ou oraes, perante juizes e tri- 
bunaes, nem tão pouco a publicação dos despachos, sen- 
tenças, de quaesquer escriptos que houverem sido impressos, 
radeianle ordem, requisição ou communicação dos ditos juizes 
e tribunaes. 

Art. 4o. Não poderão ser condemnados por crime de calu- 
mnia ou injuria os jornalistas que, em legitima defesa, respon- 
derem a aggressões ou ataques feitos publicamente, inclusive 
da tribuna da Gamara e do Senado Federal, ou de qualquer 
outra casa legislativa estadual ou municipal. 

Art. 5o. Toda a publicação assignada, feita em qualquer 
orgão da imprensa, será da responsabilidade do seu autor e 
dos respectivos editores. 

§ Io. Toda matéria, sem assignatura, publicada origi- 
nalmente, ou transcripta nas secções editoriaes de qualquer 
orgão da imprensa, também será da responsabilidade dos re- 
spectivos editores. 

§ 2". Os artigos publicados nas secções ineditoriaes de 
qualquer jornal ou periódico, deverão conter a assignatura 
dos respectivos autores e, logo após, as indicaçõtes de sua re- 
sidência e profissão, e havendo accusações ou injurias, embora 
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vagas e sem declinar nomes, tal assignatura será reconhecida 
por tabellião do logar, onde o dito jornal ou periódico fôr im- 
presso, e os dizeres dessa formalidade serão reproduzidos no 
final da publicação. 

§ 3o. Considera-se editor o proprietário do jornal ou 
periódico em queslão ou o dono da officina onde fôr impresso. 

§ 4°. Quando a officina igraphica for propriedade de 
qualquer associação ou sociedade anonymia, considera-se 
editor, para o effeito desta lei, o respectivo socio gerente e, 
na falta deste, solidariamente, todos os membros da directoria. 

§ 5o. Quando o orgão da imprensa fôr propriedade de 
qualquer associação annnyma, esta será representada, para 
os effeitos desta lei, pelo socio gerente, e, na falta deste, soli- 
dariamente. pelos membros da directoria. 

§ 6o. Todo diário ou periódico é obrigado a estampar, no 
cabeçalho deste, os nomes dos respectivos editores, que de- 
verão estar no gozo de seus direitos civis, e ter residência no 
logar onde fôr feita a publicação, bem como a indicar a séde 
da administração e do estabelecimento grapbico do mesmo 
jornal ou periódico, sob pena de apprehensão immediata dos 
exemplares, pelas autoridades policiaes. 

§ 7°. A infracção da disposição do § 2° deste artigo será 
punida com a multa de 1:0001000. 

Art. O". Os editores de um jornal ou de qualquer publi- 
cação periódica, são obrigados a inserir, dentro de fres dias 
contados da notificação por carta do escrivão, a resposta de 
toda a pessoa natural ou jurídica que fôr attingida em publi- 
cação por offensas directas ou referencias de facto inveri- 
dico ou erroneo, que possa affecfar a sua reputação e boa 
fama. 

§ Io. O direito de resposta poderá ser exercido pela pró- 
pria pessoa assim mencionada, por seu representante legal 
ou por seus herdeiros e quem o exercer será o único juiz 
do conteúdo, fôrma e utilidade da resposta. 

§ 2°. A inserção da resposta será feita gratuita e inte- 
gralmente, no mesmo logar e com os mesmos caracteres da 
publicação que a tiver provocado, e não excederá á extensão 
desta. Si excedei', a parte excedente será paga pelos preços 
ordinários. 
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§ 3°. A inserção só poderá ser recusada; 
a) quando não tiver relação alguma com os factos refe- 

ridos na alludida publicação; 
b) quando tiver expressões offensivas á honra da pessôa 

a quem é dirigida; 
c) quando affeclar direiI os de terceiros, de modo a dar a 

estes igual direito de resposta. 
§ 4o. Si os editores deixarem de inserir immediatamente 

a resposta, quando lhes fôr entregue direotamente pelo in- 
teressado ou remettida por via postal, poderá este requerer 
ao juiz competente para processar os crimes referidos no 
art. Io, que mande notificar os mesmos editores para fa- 
zerem a inserção no prazo e sob pena de multa ahi deter- 
minada. O requerimento será instruído com um exemplar 
do jornal a que se referir, e com o texto da resposta, em 
duplicata, para que fique um exemplar archivadn em car- 
tório. A decisão será proferida no prazo de vinte e quatro 
horas e delia não haverá recurso. 

§ 5o. A infracção deste artigo será punida com a multa 
de 200$ a 1:0001000. 

§ 6°. Si a resposta sahir com alteração, que lhe deturpe o 
sentido, os editores serão obrigados a inseril-a de novo, es- 
cnimada desse erro. e, si na reproducção o mesmo ou outro 
annareeer. será considerado proposital e punido com a multa 
de ?00.'(! a 1:000#. por dia, e o dobro na reincidência, até in- 
serção exacta do escripto. 

í 7o. Os editores terão o direito de haver do autor do 
esr>rintn nue provocar a resposta todas as despezas com a pu 

blicacão desta. 
§ 8o. O autor da resposta ou rectificação recusada tem 

o direito de repetil-a. modificando-a. 
Art. 7o. O exercicio do direito de resposta não inhibirá 

o offendido ou seu representante de promover a punição dos 
responsáveis pelas injurias ou calumnias de que fôr victima. 

Art. 8o. As multas pertencerão ao offendido, si este fôr 
particular, ou á União. Estado ou Município, si fôr funccio- 
nario em razão do officio, ou corporação que exerça auto- 
ridade publica, modificada assim a norma adoptada pelo ar- 
tigo 1.547 e seu paragrapho único do Codigo Civil. 
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Paragraipho único. A imporlancia das multas arreca- 
dadas pela União, pelos Estados ou Municípios constituirá um 
fundo destinado a fins de assistência publica, conforme re- 
gulamento que, para esse effeito, fôr decretado pelo respe- 
ctivo Poder Executivo. 

Art. 9°. Quando a multa recahir sobre todos ou algum 
dos edilores, socios solidários ou membros da directoria do 
jornal ou periódico, responderão pela importância da mesma 
os bens do condemnado, bem como os do jornal e estabeleci- 
mento graphico. 

Paragrapho único. A importância da mulla imposta pela 
condemnação gosarjá de privilegio especial sobre os ditos 
bens, ainda no caso de fallenoia, derogado para este fim o 
art, 24, n. 4, da lei n. 2.024. de 17 de dezembro de 1908. 

Art. 10. Os periódicos e typigraphias que pagarem a 
importância mencionada no § 7°, terão direito regressivo para 
rehavel-a de quem tiver.assumido a responsabilidade da pu- 
blicação; applicando-se, nos demais casos de solidariedade, o 
principio do art. 913 do Codigo Civil. 

DA MATRICULA 

Art. 11. A matricula das officinas impressoras e dos 
jornaes e periódicos a que se refere o art. 383 do Codigo 
Penal é obrigatória e será feita no carlorio do Io officio do 
Registro de Títulos e Documentos do Districto Federal, do 
Território do Acre e dos Estados; e, em sua falta, nas notas 
de qualquer tabellião local. 

§ 1°. O registro será feito em virtude de despacho pro- 
ferido pela autoridade judiciaria a que estiver subordinado o 
serventuário que o deva fazer. 

§ 2o. A matricula conterá as declaraçõtes seguintes: Io, na- 
tureza e nome da publicação; 21, sede da respectiva adminis- 
tração e da officina impressora; 3", nomes de todos os edi- 
tores, nos termos do art. 5", § 3o. As alterações superve- 
nientes serão immediatameníe averbadas. 

§ 3°. A falta da matricula ou das declarações exigidas 
neste artigo, bem como as falsas declarações, serão punidas 
com a multa de 500$ a 5:000$, applicavel pela autoridade, judi- 
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ciaria, mediante o processo estabelecido nesta lei e promovido 
por qualquer interessado ou pelo Ministério Publico. 

§ 4o. A respectiva sentenga determinará o prazo de cinco 
dias para a matricula ou rectifioação das declarações. 

§ 5o. De cada vez que não fôr cumprida essa determi- 
nação, o infractor responderá a novo processo, no qual lhe 
será imposta nova multa pecuniária, podendo o juiz aggraval-a 
atlé 50 %. 

DA ACÇÃO E PRESGRIPÇÃO 

Art. 12. Cabe aoção penal mediante queixa do offendido 
nu do quem tenha qualidade legal para o representar, quando 
a offensa fôr contra particulares. 

Art. 13. Cabe accão penal por denuncia do Ministério 
Publico, quando a offensa fôr contrai corporação que exerça 
autoridade publica, ou contra qualquer agente nu depositário 
desta em razão das suas funeções. 

Paragrapho único. Si o promotor publico retardar a de- 
nuncia por mais de dez dias após a representação do offen- 
dido, ou si recusar-se a apresental-a, incorrerá na multa de 
quinhentos mil réis, imposta pelo chefe do Ministério Publico, 
e descontada na folha dos seus vencimentos, além de respon- 
sabilidade criminal que lhe caiba. Nesses casos, poderá o of- 
fendido reclamar do chefe do Ministério Publico a designa- 
ção de outro promotor, para promover o processo, mantidos 
os princípios dos arfs. 407 e 408, do Codigo Penal. 

Art. 14. Nos crimes de injuria e calumnia, a acção penal 
e a contjeimiação prescrevem em dois annos. 

Paragrapho único. A demora dos autos em poder dos 
juizes ou do Ministério Publico, além dos prazos legaes, e o 
excesso destes mesmos prazos, causado pelo réo, serão des- 
contados dos prazos da prescripção. 

no PROCESSO 

Art. 15. No Districto Federal e no Território do Acro 
observar-se-ha, nos crimes de que trata esta lei, o processo 
seguinte: 

§ Io. A queixa será offerecida pelo offendido, ou seu ad- 
vogado, regularmente oonstifuido, sem , dependência de alvará. 
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sabilidade criminal que lhe caiba. Nesses casos, poderá o of- 
fendido reclamar do chefe do Ministério Publico a designa- 
ção de outro promotor, para promover o processo, mantidos 
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no PROCESSO 

Art. 15. No Districto Federal e no Território do Acro 
observar-se-ha, nos crimes de que trata esta lei, o processo 
seguinte: 

§ Io. A queixa será offerecida pelo offendido, ou seu ad- 
vogado, regularmente oonstifuido, sem , dependência de alvará. 
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§ 2°. O réo, depois de qualificado, poderá fazer-se repre- 
sentar por advogado, munido de procuração bastante, dispen- 
sado então o comparecimento pessoal. 

§ 3'. Offerecida queixa ou denuncia, instruída obrigato- 
riamente com um exemplar do impresso offensivo, e, facul- 
tativamente, com outros documentos, o juiz mandará autual-a 

| e fazer a citação pessoal do réo, abrangendo todos os termos 
da acção, sendo por edital, com o prazo de dez dias, si o 
citando não fôr encontrado no toro da acção, para comparecer 
á primeira audiência, na qual será qualificado e lhe será as ■ 
signado o prazo improrogavel de quatro dias, para offerecer 
defesa escripta, contendo todas as prejudiciaes e a exccptio 
veritalis, sob pena de revelia. 

§ 4°. Si o réo não comparecer á primeira audiência, o 
juiz nomear-lbe-ba curador á lide, atté que compareça e seja 
qualificado, e o mesmo fará si elle fôr menor ou interdicto. 

§ 5o. Findo o prazo para a defesa e, seja ou não esta of- 
ferecida, na audiência immediata serão inquiridas as teste- 
munhas que o autor e o réo facultativamente apresentarem 
e cujo numero não excederá de cinco para cada parte, todas 
residentes no districto da culpa, sendo para esse effeito dis- 
pensada citação, salvo quando fôr requerida pela parte que 
tiver indicado as testemunhas, mas sem prejuízo do prazo do 
paragrapho seguinte. 

§ 6°. Os depoimentos serão reduzidos a escripto e, si fôr 
necessário, proseguirão nos dias immediatos, até o máximo 
improrogavel de oito dias. 

§ 7°. Terminadas as inquirições, terão o autor e o réo, 
do cada vez, o prazo de tres dias para examinar os autos em 

, cartório, e offerecer razões finaes, com ou sem documentos. 
Ao autor serão dadas mais vinte e quatro horas improro- 
gaveis, para dizer acerca dos documentos que o réo haja jun- 
tudo ás suas razões, mas não lhe será permittido exhibir novos 
documentos. 

§ 8o. Findos os prazos do paragrapho anterior, que não 
dependerão de assignação e lançamento em audiência, serão 
os autos immediatamente conclusos ao juiz, para proferir a 
sentença, dentro de dez dias. 

1 
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§ 9°. Si, antes de proferir a sua sentença, o juiz veri- 
ficar, ou a p'arte demonstrar, preterição de formalidades pre- 
judiciaes ao processo, o julgamento será convertido em dili- 
gencia, para serem sanadas as null idades no prazo máximo do 
dez dias. 

§ 10. Da sentença caberá appellação, com effeito sus- 
pensivo, interposta no prazo de cinco dias, contados da inti- 
mação ás parles, ou seus advogados, ou curadores,; e, não 
sendo estes encontrados, de prégão em audiência. 

§ 11. Depois de arrazoada a appellação em cartorio, no 
prazo de cinco dias improrogaveis para cada parte, os autos 
serão preparados e remettidos á instância superior, dentro de 
tres dias, sob pena de deserção, no caso db falta de preparo 
pelo interessado, e de responsabilidade do escrivão, quando 
preparados em tempo. 

§ 12. Na instância superior, a appellação será preparada 
dentro de dez dias, sobí pena de deserção, e ficará em mesa 
por espaço de uma sessão. Na sessão immediata, será sor- 
teado o relator, e, na que a esta se seguir, será julgada a ap- 
pellação, depois de ouvido verbalmente o procurador geral. 
O accórdão será publicado até a segunda sessão celebrada após 
a do julgamento e assim terá passado elle em julgado. 

Art. 16. A importância da condemnação definitiva, in- 
clusive as custas, será exeqüível no juizo eivei competente, 
mediante certidão da sentença ou accórdão e da conta das 
custas, com a qual o autor requererá a citação do executado 
para pagar em vinte e quatro horas, que correrão em cartorio, 
sob pena de penhora, seguindo-se o processo das aoções exe- 
cutivas. 

Paragrapho único. A' penhora, o executado apenas po- 
derá oppôr embargos; a) de pagamento; b) de perdão do of- 
fendido, si fôr particular; c) de prescripção. Os dois pri- 
meiros só poderão ser interpostos com provas literaes incon- 
tinenti. 

Art. 17. Será dada, sem demora, certidão requerida às 
repartições publicas, pelo querellado) para fundamentar a 
accusação por cuja causa seja chamado a juizo, ou pelo of- 
fendido, para provar a falsidade dessa mesma accusção, salvo 
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caso justificado no despacho de recusa, de tal certidão acar- 
retar damno ao interesse publico. 

Art. 18. Quando fôr intentado processo com manifesta 
má fé, por não ter o véo responsabilidade alguma pela pu- 
blicação offensiva, ou por não conter a publicação calumnia 
ou injuria, e o autor deeahir, pagará este ao réo, além das 
custas a que tenha sido condemnado, ã multa do valor cor- 
respondente áquella, cuja imposição haja requerido. 

Art. 19. No caso de sentença absolutoria, os autores, 
querellantes e denunciantes, são obrigados, soüdariamente, a 
arbítrio dos processados, a publicar em um ou dois jornaes 
ou periódicos, por estes designados, as sentenças respectivas, 
devendo, na falta de cumprimento dessa obrigação, ser obser- 
vadas as mesmas regras e penalidades instituídas para os 
casos da condemnação pelo delicio,em si. Si, para realizar-se 
essa publicação, fôr necessário recurso judiciário, as publi- 
cações, mandadas fazer, correrão por conta dos referidos au- 
tores, querellantes e denunciantes, e caberá cobrança exe- 
cutiva. 

Esse executivo será processado na mesma ordem e fôrma 
estabelecidas por esta lei, para os casos de execução de sen- 
tença condemnatoria. 

Art. 20. A prisão a que tenham de ser recolhidos os ac- 
cusados por delicto de imprensa, será sempre distincta das 
existentes para os réos de delictos communs. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 21. Fica dispensada, em relação aos impressos ma- 
trioulados, a prova da sua distribuição por mais de quinze 
pessoas. 

Art. 22. Continuam em vigor as disposições do § 2° tío 
art. 22, do § 2o do art. 23, e as demais disposições do Godigo 
Penal, que não forem contrarias á presente lei. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23. As actuaes officinas de impressão de jornaes ou 
periódicos terão o prazo de noventa dias para effectuar a ma- 
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t rícula de que I rai a o arU 8o da presente lei, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 24. Ficam revogbdas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção. em 10 de junho de 1923. 
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